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Cerca de 120 voluntários 
estiveram envolvidos na or-
ganização da 1ª Corrida Rús-
tica de Colorado no dia 22 
setembro, reunindo atletas 
corredores  de São Paulo  e do 

1ª Corrida Rústica reúne 600 atletas em Colorado
Muita água e um farto café da manhã a base de frutas foi servido aos atletas

Paraná.  É um Projeto Social 
da Arte&Vida com apoio do 
Rotary Clube Colorado, Clu-
be 12 KM e Prefeitura, esta, 
que  disponibilizou aproxi-
madamente 60 funcionários, 

entre secretários, diretores e 
servidores públicos, para au-
xiliar na boa execução desta 
1ª Corrida que contou com a 
presença da Polícia Militar, 
Bombeiros, médicos e en-

fermeiros com ambulâncias. 
O prefeito Joaquim Horário 
Rodrigues, juntamente com a 
secretária de Assistência Social 
e Cidadania e primeira-dama, 
Mara Silvia, acompanharam 

a prova. O vice-prefeito, Luiz 
Carlos Miosso, realizou o per-
curso de 5 km. E o atleta corredor 
Rodrigo Móia que não participou 
da prova, mas correu muito para 
integrar toda uma sociedade que 

abraçou o evento recepcionando 
os visitantes na Capital do Ro-
deio que teve o percurso todo 
em asfalto o que fará  a demanda 
aumentar na próxima  edição. 
Veja mais na página 7.

 A Pres idente  da 
República, Dilma Rousse-
ff  fez 6ª feira (dia 4)  no 
Parque de Exposições em 
Campo Mourão, a entrega 
de 179 máquinas da se-
gunda fase do Programa de 
Aceleração do Crescimento 
(PAC2) a 154 municípios 
do Estado com até 50 mil 
habitantes. Os investimen-
tos são de R$ 55,7 milhões 
na compra de 44 retroes-
cavadeiras, 103 motonive-
ladoras e 32 caminhões-
caçamba. “Tenho certeza 
que as prefeituras de até 
50 mil habitantes ocupam 
papel estratégico não só 
na agricultura do País, mas 
também no atendimento 
à população brasileira na 
questão social. 
 Por isso fizemos 
este kit - motoniveladora, 
retosescavadeira e cami-
nhão caçamba. Achamos 
que é fundamental que os 

Dilma anuncia  55, 7 mi em investimentos à região de Campo Mourão
Richa pede reforço nas parcerias - Regina Dubay enaltece visita histórica

prefeitos possam ter alguns 
instrumentos para atuar 
e garantir condições para 
população transitar”, disse 
Dilma. Na ocasião, o mi-
nistro do Transporte, Cesar 
Borges, assinou também 
ordens de serviço da BR-
158, entre Campo Mourão 
e Palmital e de um trecho 
da BR-487, Estrada Boia-
deira. Serão pavimentados 
110 quilômetros da BR-
158, conhecida também 
como estrada velha para 
Roncador. O investimento 
é de R$ 320 milhões. 
 Segundo o minis-
tro,  os projetos devem 
ficar prontos até fevereiro. 
A previsão de conclusão 
da obra é até 2016. No 
palanque, destaque  aos 
ministros Gleise Hoff-
man (da Casa civil), Paulo 
Bernardes (das Comunica-
ções), Cesar Borges (dos 
Transportes), Pepe Var-

gas (do Desenvolvimento 
Agrário), Beto Richa (Go-
vernador), os secretários 
estaduais Reinhold Ste-
phanes (Casa Civil), José 
Richa Filho (Infraestrutu-
ra e Logística), Norberto 
Ortigara (Agricultura); o 
vice-presidente do Banco 
do Brasil, Osmar Dias; a 
prefeita  anfitriã Regina 
Dubay, Senadores, depu-
tados federal e estadual. 
 Dilma agradeceu 
pela presença dos prefei-
tos, reconhecendo o poten-
cial do povo paranaense. 
“Venho aqui consciente da 
força, competitividade e 
excelência produtiva dos 
agricultores do Paraná”, 
afirmou Dilma. “Quero que 
vocês saibam que, no nosso 
governo, valorizamos mui-
to os municípios com até 
50 mil habitantes, porque 
sabemos que eles possuem 
função estratégica no de-

senvolvimento do país”, 
completou a presidente, 
que destacou também as 
áreas de saúde, com de-
talhes sobre o programa 
Mais Médicos e os investi-
mentos em educação, com 

a aprovação dos Royalties 
para aplicação na área. O 
governador Beto Richa 
destacou as ações de Go-
verno nos municípios do 
Estado. Segundo Richa, 
as  máquinas entregues 
pela presidente comple-
mentarão os trabalhos que 
o Programa “Patrulha do 
Campo” já vem fazendo 
em algumas cidades. 
 Richa falou também 
sobre os investimentos na 
área de habitação. “Temos 
imp o r t a n t e s  p a r c e r i a s 
com o Governo Federal, 
sobre  tudo  na  área  de 
casas populares.  Posso 
dizer com muita segu-
rança que temos a maior 
revolução habitacional 
que o Paraná já viu. 
 Em todos os mu-
nicípios temos obras em 
execução de casas popu-
lares”, disse. A  prefeita 
Regina Dubay, enalteceu 
a visita  como histórica, 
já que a presidente Dilma 
veio anunciando a reali-

zação de obras que tem 
grande significado para a 
economia regional e para 
o Paraná, especialmente 
para o agronegócio e o 
desenvolvimento da pe-
quena agricultura, pois a 
região “é considerada ce-
leiro do Brasil”, destacou 
a prefeita. Regina Dubay 
falou da importância da 
pavimentação da Estrada 
Boiadeira, como um sonho 
da região há mais de 60 
anos e pavimentação da 
BR 158 como fundamental 
para o desenvolvimento 
regional, e ainda reforçou 
conquistas resultadas das 
parcerias com o Governo 
Federal, como as 824 casas 
que serão contratadas para 
o jardim Cidade Nova atra-
vés do Programa “Minha 
Casa, Minha Vida”, e a 
busca de um curso de me-
dicina para a cidade, além 
de solicitar à presidente 
apoio para que o município 
seja contemplado com o 
Programa Mais Médicos.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CONCORRENCIA N.º  – 001/2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO – CONCORRENCIA - Nº 001/2013 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por intermédio da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, a Sra. Dirce Bossolani Charlo, torna público aos 
interessados que estará reunida no dia 11 de outubro de 2013 às 14h para abertura dos 
envelopes de propostas de preço das seguintes licitantes habilitadas BARBOSA & 
ARANTES S.S. LTDA, CNPJ nº 04.998.511/0001-03; ÚNICA PROPAGANDA 
LTDA EPP, CNPJ nº 85.447.969/0001-68; TRADE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING SS LTDA, CNPJ nº 81.078.289/0001-63; SOL PROPAGANDA 
LTDA EPP CNPJ nº 73.289.340/0001-58, no certame licitatório na modalidade 
Concorrência nº 001/2013, tipo TÉCNICA e PREÇO, cujo objeto é a contratação de 
Agência de Propaganda para prestação dos serviços publicitários. 
 

A convocação estará disponível para consulta e retirada de cópia, no 
www.colorado.pr.gov.br, no link Licitações. Para maiores informações, os 
interessados deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Colorado do Estado do Paraná, na situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, ou através dos telefones (44) 3321-1200/1213, no horário das 08hs às 
11hs30, e das 13hs30 às 17hs ou pelo email:  licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 04 de Outubro de 2013. 

 

 

DIRCE BOSSOLANI CHARLO 

Presidente 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2013. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
113/2013, torna público a retificação do aviso de publicação do edital, publicado no jornal o 
regional nº 2650 em 29/09/2013, página 24, o objeto do referido pregão.  
 
Onde se lê 
...... para o dia 07 de Outubro de 2013 às 09h, no mesmo local anteriormente designado. 
 
 
Leia-se: 
..... para o dia 14 de Outubro de 2013 às 09h, no mesmo local anteriormente designado. 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 02 de Outubro de 2013. 
 
 

JOSIMARY BARCELOS 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DO EXTRATO DE CONTRATO DA TOMADA DE PREÇO Nº 04/2013. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
113/2013, torna público a retificação do extrato de contrato, publicado no jornal o regional nº 2650 
em 29/09/2013, página 23, o objeto do referido pregão.  
 
 
Onde se lê 
Contrato:_ nº 299/2013 

 
Leia-se: 
Contrato:_ nº 302/2013 

 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 04 de Outubro de 2013. 
 
 
 

JOSIMARY BARCELOS 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 093/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 093/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERA E VÍDEO DE SEGURANÇA PARA INSTALAÇÃO 

NO CALÇADÃO DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: RBI – COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 08.145.594/0001-30 

VALOR: R$ 7.950,00 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente RBI – COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA. 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 18 de Setembro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 093/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 093/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERA E VÍDEO DE SEGURANÇA PARA INSTALAÇÃO 

NO CALÇADÃO DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: RBI – COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 08.145.594/0001-30 

VALOR: R$ 7.950,00 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente RBI – COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA. 

 

 

 

 

 

Colorado-Pr, 18 de Setembro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 099/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DE 10.000 KM DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS NOVOS, 

DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: PONTAL COM. VEIC.  PEÇAS LTDA 

CNPJ: 78.909.389/0001-80  

VALOR: R$ 730,11 (SETECENTOS E TRINTA REAIS E ONZE CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente PONTAL COM. VEIC.  PEÇAS LTDA. 

 

 

 
 

Colorado-Pr, 26 de Setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 101/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 101/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE 

“CAPACITAÇÃO TRABALHANDO A SEXUALIDADE NA FAMÍLIA COM ÊNFASE EM 

CRIANÇA E ADOLESCENTE” PARA CAPACITAÇÃO DE 20 (VINTE) FUNCIONÁRIOS 

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: CACOZZA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM AGRONEGÓCIOS E 

ÁREA SOCIAL LTDA  

CNPJ: 11.344.817/0001-01 

VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente CACOZZA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM 

AGRONEGÓCIOS E ÁREA SOCIAL LTDA. 

 

 

Colorado-Pr, 03 de Outubro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 105/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 105/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 22 de Outubro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO conforme 
descrito em Edital, sob o tipo menor preço por LOTE. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Outubro de 2013, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 04 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 083/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA Nº: 083/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES E CENTRIFUGA DE ROUPA PARA MUNÍCIPE 

CARENTE DESTE MUNICÍPIO TENDO EM VISTA AS FORTES CHUVAS QUE 

ALAGARAM SUA RESIDÊNCIA A DEIXANDO EM SITUAÇÃO DE CALAMIDADE 

PUBLICA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: SERGIO APOLINARIO GONÇALVES – ME 

CNPJ: 02.632.978/0001-00 

VALOR: R$ 2.242,00 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME. 

 

 

 

Colorado-Pr,12 de Agosto de 2013. 

 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 066/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

 
AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2013 

 
 
Objeto: Aquisição de gelo em barra e contratação de empresa especializada 
em locação: banheiros químicos, barracas, palco, mesa de som, iluminação 
para evento, conjunto de mesa, caixa térmica e show artísticos e 
apresentador de eventos para festividade na cidade de Colorado. 
 
 
O Município de Colorado, por intermédio da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, torna público aos interessados, conforme as disposições do art. 49 da Lei 
8.666/93, fica ANULADO o Pregão Presencial n.º 066/2013 e todo o Processo 
supramencionado, no que tange aos atos praticados até a sua publicação, 
assegurando desde já aos interessados a ampla defesa e o contraditório.  
 

 
Colorado/PR, 04 de Outubro de 2013.  

 
 
 
 

Josimary Barcelos 
Pregoeira 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 104/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 104/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 16 de Outubro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de gelo em barra e 
contratação de empresa especializada em locação: banheiros químicos, barracas, palco, 
mesa de som, iluminação para evento, conjunto de mesa, caixa térmica e show artísticos 
e apresentador de eventos para festividade na cidade de Colorado, sob empreitada por 
preço global do tipo menor preço por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 07 de Outubro de 2013, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 04 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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 819 escolas com atividades em tempo 
integral e 110 creches em construção.

 7 escolas técnicas já inauguradas e  
mais 3 a caminho.

 Novo campus da Universidade Federal 
Tecnológica em Guarapuava.

 Mais de 2.600 paranaenses conquistaram 
bolsas para estudar no exterior.

 41 UPAs 24 horas e 216 Unidades 
Básicas de Saúde em construção.

 Mais médicos para atender à população do 
interior e da periferia de grandes cidades.

São ações assim que fazem do Paraná 
um lugar cada vez melhor para se viver.

819  ESCOLAS
EM TEMPO INTEGRAL

+ DE 2.600 BOLSAS NO EXTERIOR 
CIÊNCIA SEM FRONTEIRAS

110  CRECHES   
EM CONSTRUÇÃO

41  UPAs 24 HORAS 
EM CONSTRUÇÃO

O Governo Federal  
traz mais qualidade de  
vida aos paranaenses.

 No dia 16 setembro, 
ocorreu no NRE de Para-
navaí, a fase regional da 
IV Conferência Nacional 
Infanto Juvenil pelo Meio 
Ambiente que traz como 
tema, “Vamos cuidar do 
Brasil com escolas susten-
táveis”. Participaram da 
conferência, doze escolas 
estaduais, apresentando 
projetos que estão sendo 
desenvolvidos, relaciona-
dos aos subtema: Ar, Água 
e Terra. 
 Durante o Evento, 
foram selecionados quatro 
projetos que representarão 
o NRE Paranavaí na fase 
estadual, que ocorrerá em 
Curitiba no período de 15 
a 18 deste mês. As escolas 
selecionadas foram: Sub-
tema; Terra – CE Lourdes 
Alves de Melo(CELAM), 
Município de Itaguajé, com 
o projeto “Compostagem 
e Reciclagem no Colé-
gio” -  EE Padre Anchieta, 
Município de Inajá com o 
projeto “O Lixo que Sus-
tenta o Jardim” -  Subtema;  
AR - CE Lysímaco Ferreira 
da Costa, Município de 
Paranapoema com o pro-
jeto “Junto Somos Mais” e  
Subtema; Água - EE Curiti-
ba, Município de Paranavaí 
com o projeto “Preservando 
o Nosso Ouro Para o Futu-
ro”.
 As Alunas do Colé-
gio Estadual Lourdes Alves 
Melo, CELAM/Itaguajé, 
Mariana Alves Melo e Le-

IV Conferência Nacional Infanto Juvenil pelo Meio Ambiente

 Os classificados: CELAM/Itaguajé - EE Padre Anchieta/Inajá-CE Lysímaco/Paranapoema – EE Curitiba/Paranavai

tícia Simões de Araujo; do 
6º ano A, sob a orientação 
da Professora Maria Inez 
Medeiros e a Diretora Eli-
zabete Sierra apresentaram 
o Projeto COMPOSTA-
GEM e RECICLAGEM 
de Resíduos Orgânicos do 
CELAM, aonde foi  imple-
mentado e executado pelos 
alunos na horta do colégio 
a adubação dos canteiros, 
produzindo verduras e le-
gumes orgânicos, saudáveis 
para complementar e inserir 
no cardápio da merenda dos 
alunos.
 A Escola Estadual 
Padre Anchieta- de Inajá, 
apresentou o projeto “O 
lixo que sustenta o jardim”, 
trabalho produzido pelos 
alunos Daniel dos Santos 
Ferreira e Silvana Concei-
ção Santos do 7º ano B sob 
a orientação da professora 
Rosiany Aparecida Blasque 
e a diretora Ivonete Sabater 
da Silva. Concorreram com 
o tema ‘Terra’, com o pro-
jeto “O lixo que sustenta o 
jardim” foi idealizado com 
o objetivo de reutilizar os 
materiais descartáveis e 
imperecíveis. Foi constru-
ído um jardim a partir da 
reutilização dos pneus des-
cartados inadequadamente 
pelas oficinas/borracharias 
da cidade, tornando-se focos 
de dengue, entre outros pre-
juízos ao meio ambiente. 
 O Colégio Estadual 
Lysímaco Ferreira da Cos-
ta, do município de Parana-

poema, será representado 
pelos alunos delegados 
Pedro Henrique Alves dos 
Santos do 8º ano A e Layla 
Nobre Ito Ezaki do 9º ano 
A, a diretora do colégio é a 
professora Débora Cristi-
na dos Anjos Porfírio e os 
professores Valéria Cristina 
da Silva Ferreira Soares, 
Cleverson da Silva e Karina 
Lopes de Brito, que orien-
taram no projeto. O título 
do projeto “Juntos Somos 
Mais” tem como objetivo, 
orientar a comunidade es-
colar sobre a necessidade 
da proteção e preservação 
das espécies de aves que 
estão migrando para as ci-
dades, em decorrência do 
desequilíbrio ecológico, em 
especial as Araras, que são 

aves que apresentam risco 
de extinção. Assim, o pro-
blema global da extinção 
dos animais tornou-se um 
problema local. 
 A Escola Estadual 
Curitiba, do município de 
Paranavaí, participou do 
Projeto: Preservando Nosso 
Ouro para o Futuro - Cór-
rego Ouro Verde, com os 
alunos do 9º ano A ;  Talya 
e  Geovanna Pereira, su-
pervisionados pela Diretora 
Zenaide Maia e pelos pro-
fessores: Marcia Mazetto, 
Robson Pacheco e Cristiane 
Maria Roczinieski. O Pro-
jeto Preservando Nosso 
Ouro para o futuro-Córrego 
Ouro Verde, a escolha do 
tema deveu-se ao fato da 
proximidade do local com 

a escola. O Córrego Ouro 
Verde, afluente do ribeirão 
Suruquá, na bacia do rio 
Ivaí, é um dos sítios de 
fragilidade ambiental do 
município, com solo arení-
tico, caracterizado por sua 
suscetibilidade erosiva. O 
projeto vem sendo execu-
tado desde maio, e foi tra-
balhado com os alunos um 
referencial teórico para que 
as atividade prossigam. 
 Trabalhar com o 
projeto está sendo muito 
válido, pois está desenvol-
vendo em nossos alunos 
o protagonismo juvenil e 
suas ações concretizam 
a  função da escola  de 
formar cidadãos críticos, 
conscientes e capazes de 
interagir no mundo que os 

cerca. Agora, referidas es-
colas e alunos (as) classifi-
cados para a fase estadual 
estarão em Curitiba  deba-
tendo questões ambientais, 
atuando e agindo de modo 
prático e eficiente para a 
conservação dos recursos 
naturais, biomas, ecos-
sistemas etc.; Assim os 
conhecimentos adquiridos 
pelos alunos durante o de-
senvolvimento do projeto 
exercitam a construção de 
formação do caráter, ética 
do educando com respeito 
a vida, ao meio ambiente, 
a liberdade de expressão, 
a alimentação saudável, 
com formação de boas 
qualidades, proporcionan-
do vida digna a si e aos 
outros.
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PORTARIA Nº 67/2013 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

   
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Conceder ao Servidor Público Municipal: REINALDO 
SABINO ALVES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OPERÁRIO, desta 
municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 2007 A 2011, 
conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo o período fruitivo 
de 07 de Outubro de 2013 a 03 de Janeiro de 2014, e, sendo o retorno à suas 
atividades laborativas a partir de 04 de Janeiro de 2014. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 04 dias do mês 

de outubro de dois mil e treze. 
 
 
 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 303/2013;  

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 096/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................CL MOREIRA IMPRESSÃO - ME;                         
                                         
OBJETIVO:....................... Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS IMPRESSOS DE ADESIVOS, IMPRESSÃO EM LONA, CONFECÇÃO DE PLACAS, 
BANNERS, LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PINTURA EM FACHADAS, PLACAS, FAIXA PARA 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
 
VALOR DO CONTRATO: 786.900,00 (setecentos e oitenta e seis mil e novecentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 ADESIVO NUMERAL APLICADO; ADESIVO LOGOMARCA DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL CAST FUNDIDO COM 
0,10MM DE ESPESSURA; CORES REGULAMENTARES 
(CONSULTAR CONTRATANTE); PADRÃO LATERAL E CAPO 

M2 200,00 122,950 24.590,00  

2 ADESIVO IMPRESSO APLICADO; ADESIVO LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL CAST FUNDIDO COM 
0,10MM DE ESPESSURA; CORES 
REGULAMENTARES(CONSULTAR CONTRATANTE); PADRÃO 
LATERAL E CAPO. 

M2 200,00 151,000 30.200,00  

3 FAIXA ADESIVA REFLETIVA DE SEGURANÇA; ADESIVO 
ACRILICO, LINER POLITILENO, RETROREFLETIVO; 07 ANOS, 
MEDINDO 450 CM X 30 CM X 5 CM; CORES 
REGULAMENTARES. 

UNI 700,00 108,860 76.202,00  

4 PELICULA; NÃO REFLETIVA; EM VINIL CALANDRADO; TIPO 
OPACO; AUTO ADESIVA; NA COR PRETA; PARA CONFECÇÃO 
DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO; DURABILIDADE MINIMA DE 5 
ANOS; 

M2 200,00 119,540 23.908,00  

1 ADESIVO NUMERAL AUTOMOTIVO APLICADO; ADESIVO 
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL CAST 
FUNDIDO COM 0,5MM DE ESPESSURA, EM PLOTTER DE 
RECORTE; CORES REGULAMENTARES (CONSULTAR 
CONTRATANTE); PADRÃO LATERAL E CAPO 

M2 500,00 118,070 59.035,00  

2 ADESIVO IMPRESSO AUTOMOTIVO APLICADO; ADESIVO 
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL CAST 
FUNDIDO COM 0,10MM DE ESPESSURA; CORES 
REGULAMENTARES (CONSULTAR CONTRATANTE); PADRÃO 
LATERAL E CAPO. 

M2 500,00 164,340 82.170,00  

3 FAIXA ADESIVA REFLETIVA DE SEGURANÇA AUTOMOTIVO; 
ADESIVO ACRILICO, LINER POLITILENO, RETROREFLETIVO; 
07 ANOS, MEDINDO 450 CM X 30 CM X 5CM, DE ACORDO C/ 
CONTRAN N 105/99 DE 21/12/99; VERMELHO/ BRANCO. 

UNID 1.000,00 26,100 26.100,00  

4 FAIXA ADESIVA REFLETIVA DE SEGURANÇA AUTOMOTIVO; 
SISTEMA AUXILIAR DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR, 
CONFORME RESOLUÇÃO CONTRAN 370 DE 10 DEZEMBRO DE 
2010.; RESISTENTE DE INTEMPERIES E SOLVENTES COM 
DURABILIDADE MINIMA DE 10 ANOS; FUNDO:AMARELO E 
CARACTERES:PRETO. 

M2 500,00 177,390 88.695,00  

1 FAIXA DE LONA IMPRESSA PARA PLOTTER; TIPO DE LONA, 
USO EXTERNO E INTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA COR BRANCA, AUTO BRILHO, NAO 
TRANSPARENTE, IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA 
SOLVENTE E LATEX; COM GRAMATURA DE 440G/M²; 
ACABAMENTO EM MADEIRA, COM QUATRO ILHÓS E 
PONTEIRAS DE PLASTICAS. 

M2 500,00 103,340 51.670,00  
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2 BANNER DE LONA IMPRESSA PARA PLOTTER; TIPO LONA, 
USO EXTERNO E INTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA COR BRANCA, ALTO BRILHO, NAO 
TRANSPARENTE, IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA 
SOLVENTE E LATEX; COM GRAMATURA DE 440 G/M² 
ACAMENTO EM MADEIRA E PONTEIRAS PLASTICAS. 

M2 500,00 113,170 56.585,00  

3 FAIXA DE LONA PROMOCIONAL IMPRESSA PARA PLOTTER; 
TIPO LONA, USO EXTERNO E INTERNO, PARA IMPRESSAO 
DIGITAL E SERIGRAFIA; NA COR BRANCA, ALTO BRILHO, 
NÃO TRANSPARENTE, IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA 
SOLVENTE E LATEX; COM GRAMATURA DE 280GM²; 
ACABAMENTO EM MADEIRA, COM QUATRO ILHÓS E 
PONTEIRAS PLASTICAS. 

M2 500,00 111,490 55.745,00  

1 FAIXA EM TECIDO DO TIPO AMORIM; PINTADA À MÃO; 
ESCRITA OU DESENHADA; EM VARIAS CORES; 
ACABAMENTO EM MADEIRA. 

M2 300,00 103,140 30.942,00  

2 FAIXA EM PLÁSTICO POLITILENO E/OU LONA; ADESIVADA 
COM VINIL; ACABAMENTO COM CABO DE MADEIRA E 
PONTEIRA DE PLÁSTICO. 

M2 150,00 120,490 18.073,50  

3 LONA; IMPRESSA PARA PLOTTER; USO EXTERNO E 
INTERNO, PARA IMPRESSÃO DIGITAL E SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, ALTO BRILHO, NÃO TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX; 
COM GRAMATURA DE 280G/M²; ACABAMENTO EM SOLDA, 
COM ILHÓS. 

M2 150,00 140,870 21.130,50  

4 LONA; IMPRESSA PARA PLOTTER; USO EXTERNO E 
INTERNO, PARA IMPRESSÃO DIGITAL E SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, ALTO BRILHO, NÃO TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX; 
COM GRAMATURA DE 280G/M²; ACABAMENTO EM SOLDA, 
COM ILHÓS. 

M2 150,00 132,360 19.854,00  

1 PAPEL COUCHE DE IMPRESSÃO OUTDOOR PARA PLOTTE; 
USO EXTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E SERIGRAFIA; 
NA COR BRANCA, NAO TRANSPARENTE, IMPRIME EM 
MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX. COM 
GRAMATURA DE 75 A 90 G/M² 

M2 150,00 82,060 12.309,00  

2 LONA VINÍLICA DE IMPRESSÃO OUTDOOR PARA PLOTTER; 
USO EXTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E SERIGRAFIA; 
NA COR BRANCA, NAO TRANSPARENTE, IMPRIME EM 
MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX; COM 
GRAMATURA DE 440G/M² 

M2 150,00 94,050 14.107,50  

3 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE OUTDOOR; QUADRO SIMPLES, 
DUPLOS, TRIPLOS E QUADRUPLOS; MEDINDO 9X3M. 

M2 150,00 564,930 84.739,50  

4 INSTALAÇÃO DE PAINEL DE OUTDOOR EM PAPEL COLADO. M2 50,00 91,270 4.563,50  
5 INSTALAÇÃO DE PAINEL DE OUTDOOR EM LONA VINÍLICA. M2 50,00 125,610 6.280,50  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.002.04.121.0003.2.003.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.002.04.121.0003.2.003.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.003.05.153.0016.2.004.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.003.05.153.0016.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.004.04.131.0003.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.004.04.131.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.005.04.121.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.005.04.121.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.003.04.126.0003.2.010.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.003.04.126.0003.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.004.04.122.0003.2.011.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.004.04.122.0003.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 3510 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.004.04.124.0003.2.017.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.004.04.124.0003.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.005.04.123.0003.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.005.04.123.0003.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.04.122.0003.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.03.092.0003.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.03.092.0003.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.036.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.13.392.0012.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.04.122.0005.2.051.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.04.122.0005.2.051.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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11.001.04.122.0015.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.04.122.0015.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.20.601.0015.2.063.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.04.122.0014.2.064.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.04.122.0014.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.04.124.0003.2.072.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.04.124.0003.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Homologado em: 03/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 03 de outubro de 2013.  
 
 
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 101/2013                                                          CONTRATO Nº 304/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 304/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 101/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE 

“CAPACITAÇÃO TRABALHANDO A SEXUALIDADE NA FAMÍLIA COM ÊNFASE EM 

CRIANÇA E ADOLESCENTE” PARA CAPACITAÇÃO DE 20 (VINTE) FUNCIONÁRIOS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: CACOZZA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM AGRONEGÓCIOS E ÁREA 

SOCIAL LTDA  

CNPJ: 11.344.817/0001-01 

VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

07.002.08.244.0008.2.026 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social e 
Cidadania 

3.3.90.39.48 –  
Ficha 670 – F 935 5.000,00 

TOTAL   5.000,00 
   

Colorado - PR, 03 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 296/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 093/2013 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERA E VÍDEO DE SEGURANÇA PARA INSTALAÇÃO NO 

CALÇADÃO DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: RBI – COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 08.145.594/0001-30 

VALOR: R$ 7.950,00 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

03.005.04.122.0003.2.012 Administração Geral e 
Paço Municipal 

4.4.90.52.24 –  
Ficha 89 – F. 1000 7.950,00 

TOTAL   7.950,00 
   

Colorado - PR, 18 de Setembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 71/2013 
b) Licitação Nrº             :            76/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 12/08/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada no ramo pertinente em 

consultoria e assessoria na elaboração do PPA - Plano Plurianual 
de 2014 a 2017 e LOA - Lei Orçamentária Anual - 2014 e seus 
anexo para o  município de Colorado 

         g) Fornecedor e itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
 
FORNECEDOR: KLC - CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME. - CNPJ: 11.761.650/0001-76 
Valor Total do Fornecedor: 21.680,00 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta reais). 
 
 
Valor Total do Lote: 21.680,00 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 Elaboração do PPA - Plano Plurianual de 2014 a 2017  UNI 1,00 15.800,0000 15.800,00 
2 Elaboração da lei orçamentária anual (LOA) para o 

exercício de 2014 e seus anexos 
 UNI 1,00 5.880,0000 5.880,00 

 
Colorado-PR, 12 de agosto de 2013.  
 
 
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 61/2013 
b) Licitação Nrº             :            96/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 03/10/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

IMPRESSOS DE ADESIVOS, IMPRESSÃO EM LONA, CONFECÇÃO 
DE PLACAS, BANNERS, LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PINTURA 
EM FACHADAS, PLACAS, FAIXA PARA SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
 

         f) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
 
FORNECEDOR: CL MOREIRA IMPRESSÃO - ME - CNPJ: 17.228.215/0001-67 
Valor Total do Fornecedor: 786.900,00 (setecentos e oitenta e seis mil e novecentos reais). 
 
FORNECEDOR: DJALMA COSTA ALECRIM ME - CNPJ: 08.695.988/0001-62 
Valor Total do Fornecedor: 543.500,00 (quinhentos e quarenta e três mil e quinhentos reais). 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLACAS DE MADERITE; ESPESSURA 30MM; COM PINTURA A 
MÃO LIVRE ; CORES VARIADAS; INSTALADA. 

 M2 100,00 149,5350 14.953,50 

2 PLACA DE GALVANIZADA 28 C/ QUADRO DE METAL - 
INSTALADA 

 M2 100,00 168,7100 16.871,00 

3 PLACA DE CHAPA GALVANIZADA; ESPESSURA 3MM 
QUADRO METALON 20X20MM; COM PINTURA LIVRE COM 
TINTA ACRILICA, INSTALADA. 

 M2 250,00 170,4700 42.617,50 

4 PLACA DE PVC. ESPESSURA 3 MM; ADESIVADO COM VINIL 
0,10G/M²; PLOTTER RECORTE; INSTALADA 

 M2 100,00 154,1300 15.413,00 

5 PLACA DE POLIONDA; ESPESSURA 3MM; ADESIVADO COM 
VINIL 0,10G/M²; PLOTTER RECORTE; INSTALADA.; 

 UNI 100,00 161,1700 16.117,00 

6 PLACA DE CHAPA PRETA 20 - INSTALADA  M2 100,00 180,2800 18.028,00 
 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLACA DE CHAPA GALVANIZADA; ESPESSURA 3MM 
QUADRO METALON 20X20MM; COM PINTURA LIVRE COM 
TINTA ACRILICA, INSTALADA. 

 M2 100,00 192,3900 19.239,00 

2 PLACA DE PVC; ESPESSURA 3MM; ADESIVADO COM VINIL  M2 100,00 173,7300 17.373,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

0,10G/M²; IMPRESSÃO DIGITAL SOLVENTE; INSTALADA 
3 REFORMA DE PLACA; COM SERVIÇO DE PINTURA E/OU 

ADESIVO EM VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL SOLVENTE 
 M2 100,00 136,2300 13.623,00 

4 PLACA DE CHAPA PRETA 18 - INSTALADA  M2 150,00 185,1000 27.765,00 
 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PINTURA DE LETREIROS E LOGOTIPOS DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO. 

 M2 350,00 102,0300 35.710,50 

2 PLACA EM METALON 20X20; IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 
440G/M²; TINTA SOLVENTE; ACABAMENTO CANTONEIRA DE 
ALUMÍNIO 3/4; CORES VARIADAS 

 M2 100,00 157,9250 15.792,50 

3 PLACA EM ALUMINIO COMPOSTO ACM PARA FACHADAS; 
ADESIVADA EM VINIL 0,10MM; EM PLOTTER DE RECORTE; 
CORES VARIADAS. 

 M2 100,00 229,9700 22.997,00 

 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE RUA; EM AÇO ZINCADO; NA 
ESPESSURA 1,25MM, COM O MÍNIMO DE 270G/M; 

 UNI 100,00 613,2200 61.322,00 

2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE RUA; EM AÇO ZINCADO; NA 
ESPESSURA 1,25MM, COM O MÍNIMO DE 270 G/M; POSTE EM 
AÇO GALVANIZADO 2 POLEGADAS (50 MM DE DIÂMETRO) 
PAREDE 1,55MM DE ESPESSURA. 

 UNI 100,00 716,7800 71.678,00 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA; EM AÇO ZINCADO; NA 
ESPESSURA 1,25MM, COM NO MÍNIMO DE 270G/M 

 UNI 100,00 516,5600 51.656,00 

2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA; EM AÇO ZINCADO; NA 
ESPESSURA 1,25MM, COM O MÍNIMO DE 270G/M; POSTE EM 
AÇO GALVANIZADO 2 POLEGADAS (50MM DE DIÂMETRO) 
PAREDE 1,55MM DE ESPESSURA. 

 UNI 100,00 823,4400 82.344,00 

 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 154.900,00 (cento e cinquenta e quatro mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ADESIVO NUMERAL APLICADO; ADESIVO LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL CAST FUNDIDO COM 
0,10MM DE ESPESSURA; CORES REGULAMENTARES 
(CONSULTAR CONTRATANTE); PADRÃO LATERAL E CAPO 

 M2 200,00 122,9500 24.590,00 

2 ADESIVO IMPRESSO APLICADO; ADESIVO LOGOMARCA DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL CAST FUNDIDO COM 
0,10MM DE ESPESSURA; CORES 
REGULAMENTARES(CONSULTAR CONTRATANTE); PADRÃO 
LATERAL E CAPO. 

 M2 200,00 151,0000 30.200,00 
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3 FAIXA ADESIVA REFLETIVA DE SEGURANÇA; ADESIVO 
ACRILICO, LINER POLITILENO, RETROREFLETIVO; 07 ANOS, 
MEDINDO 450 CM X 30 CM X 5 CM; CORES 
REGULAMENTARES. 

 UNI 700,00 108,8600 76.202,00 

4 PELICULA; NÃO REFLETIVA; EM VINIL CALANDRADO; TIPO 
OPACO; AUTO ADESIVA; NA COR PRETA; PARA CONFECÇÃO 
DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO; DURABILIDADE MINIMA DE 5 
ANOS; 

 M2 200,00 119,5400 23.908,00 

 
LOTE 7 
Valor Total do Lote: 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ADESIVO NUMERAL AUTOMOTIVO APLICADO; ADESIVO 
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL 
CAST FUNDIDO COM 0,5MM DE ESPESSURA, EM PLOTTER 
DE RECORTE; CORES REGULAMENTARES (CONSULTAR 
CONTRATANTE); PADRÃO LATERAL E CAPO 

 M2 500,00 118,0700 59.035,00 

2 ADESIVO IMPRESSO AUTOMOTIVO APLICADO; ADESIVO 
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE COLORADO; DE VINIL 
CAST FUNDIDO COM 0,10MM DE ESPESSURA; CORES 
REGULAMENTARES (CONSULTAR CONTRATANTE); 
PADRÃO LATERAL E CAPO. 

 M2 500,00 164,3400 82.170,00 

3 FAIXA ADESIVA REFLETIVA DE SEGURANÇA 
AUTOMOTIVO; ADESIVO ACRILICO, LINER POLITILENO, 
RETROREFLETIVO; 07 ANOS, MEDINDO 450 CM X 30 CM X 
5CM, DE ACORDO C/ CONTRAN N 105/99 DE 21/12/99; 
VERMELHO/ BRANCO. 

 UNID 1.000,00 26,1000 26.100,00 

4 FAIXA ADESIVA REFLETIVA DE SEGURANÇA 
AUTOMOTIVO; SISTEMA AUXILIAR DE IDENTIFICAÇÃO 
VEICULAR, CONFORME RESOLUÇÃO CONTRAN 370 DE 10 
DEZEMBRO DE 2010.; RESISTENTE DE INTEMPERIES E 
SOLVENTES COM DURABILIDADE MINIMA DE 10 ANOS; 
FUNDO:AMARELO E CARACTERES:PRETO. 

 M2 500,00 177,3900 88.695,00 

 
LOTE 8 
Valor Total do Lote: 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FAIXA DE LONA IMPRESSA PARA PLOTTER; TIPO DE LONA, 
USO EXTERNO E INTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA COR BRANCA, AUTO BRILHO, NAO 
TRANSPARENTE, IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA 
SOLVENTE E LATEX; COM GRAMATURA DE 440G/M²; 
ACABAMENTO EM MADEIRA, COM QUATRO ILHÓS E 
PONTEIRAS DE PLASTICAS. 

 M2 500,00 103,3400 51.670,00 

2 BANNER DE LONA IMPRESSA PARA PLOTTER; TIPO LONA, 
USO EXTERNO E INTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E 
SERIGRAFIA; NA COR BRANCA, ALTO BRILHO, NAO 
TRANSPARENTE, IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA 
SOLVENTE E LATEX; COM GRAMATURA DE 440 G/M² 
ACAMENTO EM MADEIRA E PONTEIRAS PLASTICAS. 

 M2 500,00 113,1700 56.585,00 

3 FAIXA DE LONA PROMOCIONAL IMPRESSA PARA PLOTTER; 
TIPO LONA, USO EXTERNO E INTERNO, PARA IMPRESSAO 
DIGITAL E SERIGRAFIA; NA COR BRANCA, ALTO BRILHO, 

 M2 500,00 111,4900 55.745,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

NÃO TRANSPARENTE, IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA 
SOLVENTE E LATEX; COM GRAMATURA DE 280GM²; 
ACABAMENTO EM MADEIRA, COM QUATRO ILHÓS E 
PONTEIRAS PLASTICAS. 

 
LOTE 9 
Valor Total do Lote: 90.000,00 (noventa mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FAIXA EM TECIDO DO TIPO AMORIM; PINTADA À MÃO; 
ESCRITA OU DESENHADA; EM VARIAS CORES; 
ACABAMENTO EM MADEIRA. 

 M2 300,00 103,1400 30.942,00 

2 FAIXA EM PLÁSTICO POLITILENO E/OU LONA; ADESIVADA 
COM VINIL; ACABAMENTO COM CABO DE MADEIRA E 
PONTEIRA DE PLÁSTICO. 

 M2 150,00 120,4900 18.073,50 

3 LONA; IMPRESSA PARA PLOTTER; USO EXTERNO E 
INTERNO, PARA IMPRESSÃO DIGITAL E SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, ALTO BRILHO, NÃO TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX; 
COM GRAMATURA DE 280G/M²; ACABAMENTO EM SOLDA, 
COM ILHÓS. 

 M2 150,00 140,8700 21.130,50 

4 LONA; IMPRESSA PARA PLOTTER; USO EXTERNO E 
INTERNO, PARA IMPRESSÃO DIGITAL E SERIGRAFIA; NA 
COR BRANCA, ALTO BRILHO, NÃO TRANSPARENTE, 
IMPRIME EM MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX; 
COM GRAMATURA DE 280G/M²; ACABAMENTO EM SOLDA, 
COM ILHÓS. 

 M2 150,00 132,3600 19.854,00 

 
LOTE 10 
Valor Total do Lote: 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PAPEL COUCHE DE IMPRESSÃO OUTDOOR PARA PLOTTE; 
USO EXTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E SERIGRAFIA; 
NA COR BRANCA, NAO TRANSPARENTE, IMPRIME EM 
MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX. COM 
GRAMATURA DE 75 A 90 G/M² 

 M2 150,00 82,0600 12.309,00 

2 LONA VINÍLICA DE IMPRESSÃO OUTDOOR PARA PLOTTER; 
USO EXTERNO, PARA IMPRESSAO DIGITAL E SERIGRAFIA; 
NA COR BRANCA, NAO TRANSPARENTE, IMPRIME EM 
MAQUINA COM TINTA SOLVENTE E LATEX; COM 
GRAMATURA DE 440G/M² 

 M2 150,00 94,0500 14.107,50 

3 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE OUTDOOR; QUADRO SIMPLES, 
DUPLOS, TRIPLOS E QUADRUPLOS; MEDINDO 9X3M. 

 M2 150,00 564,9300 84.739,50 

4 INSTALAÇÃO DE PAINEL DE OUTDOOR EM PAPEL COLADO.  M2 50,00 91,2700 4.563,50 
5 INSTALAÇÃO DE PAINEL DE OUTDOOR EM LONA VINÍLICA.  M2 50,00 125,6100 6.280,50 
 
Colorado-PR, 03 de outubro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            45/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/05/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PESADAS 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
J.D.RAMOS & CIA LTDA-ME - CNPJ 11.950.597/0001-51 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ESCAVADEIRA HIDRÁLICA DO TIPO 320-D, 500 
HORAS/MÁQUINA, MÁXIMPO 3 (TRÊS ANOS) DE USO. 

HRS 500,00 208,0000 104.000,00 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, TIPO PÉ DE 
CARNEIRO E DO TIPO LISO COM CAPACIDADE DE 
VIBRAÇÃO DE 30 TONELADAS. 

HRS 500,00 208,0000 104.000,00 

TRATOR DE ESTEIRA MODELO D6 CABINADO. HRS 1.000,00 193,0000 193.000,00 
CAMINHÃO TRUCADO 6X4, TRAÇADO E BLOQUEADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 METROS CÚBICOS POR 
VIAGEM CARREGADA E SEM RETORNO. 

KM 20.000,00 13,0000 260.000,00 

   Total: 661.000,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 07 de maio de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Suplente: Gilberto Alves Sobrinho

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda



Nova Esperança, Domingo, 
06 de Outubro de 2013.

PÁGINA 

7
1ª Corrida Rústica reúne 600 atletas em Colorado

Muita água e um farto café da manhã a base de frutas foi servido aos atletas

 RODRIGO MOIA que abdi-
cou de correr na prova mas correu muito 
para que tudo saísse na mais perfeita 
ordem, ele que representa a força de 
vontade de todos que trabalharam na 
organização para fazer um grande 
evento, bem organizado e sem dúvida 
nenhuma veio para ficar e fazer parte 
do  calendário de provas. 

 O prefeito Joaquim Horácio 
Rodrigues foi quem deu a largada da 
categoria adulta. “Foi muito lindo,  
podermos acompanhar estes atletas de 
renome nacional correndo em nossa 
cidade. Pela primeira vez na história 
de Colorado a corrida foi informati-
zada, o que agradou  espectadores e 
principalmente os atletas pelos rápidos 
resultados”, enfatizou o prefeito

 Aconteceu no domin-
go (22/09), juntamente com 
a chegada da primavera, a 
primeira prova rústica de Co-
lorado. Cerca de 600 atletas 
corredores entre profissionais 
e amadores de vários muni-
cípios do Brasil e em várias 
categorias de faixas etárias 
nas modalidades masculino 

e feminino estiveram na Ca-
pital do Rodeio do Paraná 
para participar da 1ª Corrida 
Rústica com premiação aos 
cinco primeiros colocados que 
receberam prêmios em dinhei-
ro e troféu nas modalidades 
feminino e masculino pela 
categoria. A organização foi 
do Projeto Social Arte&Vida 

coordenado pelo atleta corre-
dor Rodrigo Moia com apoio 
do Rotary Club Colorado, do 
Clube 12 KM e prefeitura.  
Inscrições gratuitas, percurso 
totalmente em asfalto, presen-
ça da Polícia Militar, Bombei-
ros, Ambulância, distribuição 
(por voluntários) de água em 
pontos estratégicos ao percur-

so e um excelente som, onde 
o atleta na chegada ouvia seu 
numero, nome, tempo e a 
cidade que representava.
 Conforme foi men-
cionado pelo locutor, a gran-
de novidade do evento foi a 
organização contar com os 
trabalhos da empresa curitiba-
na Chip Timing nos serviços 

de Cronometragem com chip 
eletrônico para a corrida. Com 
o chip se agiliza a apuração 
dos resultados demonstrando 
eficiência e profissionalismo.  
Concentrados na Praça Bom 
Bosco (defronte a igreja ca-
tólica) as escadarias servindo 
como arquibancada iniciou-
se logo ao encerramento da 
Missa Dominical, quando o 
sacerdote Padre José Luiz 
com seu estilo paternal, ouviu 
com carinho e atenção a cada 
membro da organização da 
Corrida Rústica e disse: “Re-
zemos a Deus que Abençoe 
os atletas corredores na par-
ticipação e nas competições. 
Que ajude os competidores  a 
ter um dia de vida saudável, 
com alimentação equilibrada 
e uma caminhada salutar. 
 Juntar as duas coi-
sas; vida e saúde, é ajudar 
as pessoas  a construir um 
futuro melhor rezando e pre-
parando a prática de uma vida 
saudável”.  Além dos atletas, 
populares, autoridades e par-
ceiros, marcaram presença 
como o Prefeito Joaquim 
Horário Rodrigues o Vice-
prefeito Luiz Carlos Miosso 
(este que foi um dos atletas 
corredor); e um destaque aos 
120 voluntários. 
 O Prefeito Joaquim 
disse que ficou muito satisfeito 
com o resultado positivo desta 
primeira edição da Corrida 
Rústica que tem entre seus 
objetivos despertar o interesse 
pelo esporte e descobrir novos 
valores, principalmente entre 
os jovens, como também 
despertar a importância de 
se praticar atividades físicas 
freqüentemente. Durante a 
entrega da premiação dos 

campeões das diversas ca-
tegorias, o Prefeito Joaquim 
lembrou que a cada ano a 
Corrida Rústica de Colorado 
deverá ganhar um número 
crescente de competidores, 
não só do município como 
de outras cidades, o que lhe 
deverá conferir uma dimensão 
inter-estadual. Ele ressaltou 
que a prova conta com total 
apoio da Prefeitura. 
 A corrida foi elogiada 
pelo vice-prefeito Luiz Carlos 
Miosso (que como atleta cor-
reu pelas ruas de Colorado). 
De acordo com Miosso a 
competição deverá ser inseri-
da no calendário esportivo de 
Colorado reunindo atletas do 
Brasil.  Para ele, que correu 
na categoria 5 kms a criação 
deste evento terá total apoio 
da sociedade. O organizador 
Rodrigo Moia  ressaltou a 
importância da união de toda 
equipe que foi essencial para 
o bom andamento do evento. 
“Tenho que citar a ajuda que 
tive da minha namorada Ké-
sia dos meus irmãos e suas 
esposas Éder /Mariellen e 
Kadison/Rosana.
 Também aos meus 
companheiros em corridas 
Sidnei Oliveira e Claudio Pa-
dula. Agradecimento bem es-
pecial a DEUS por mais esse 
grande evento na cidade de 
Colorado. Aos colaboradores 
e voluntários que fizeram des-
se evento mais um momento 
inesquecível na história do 
Projeto Arte&Vida”.   Por fim 
o organizador Moia agradece 
a participação de todos os 
atletas e espera contar nova-
mente com a participação de 
todos ao próximo evento de 
Colorado.

PÓDIO PERCURSO 5KM
MASCULINO

1º) 16:01 - CLEITON CERZARIO ABRAO - Nova Esperança
2º) 16:40 - ALAN MATIAS - Equipe do Zé
3º) 16:54 - DANILO AUGUSTO CRESPO - Teodoro Sampaio (SP)
4º) 17:02 - VALDINEI COSTA DA SILVA - Paranavaí
5º) 17:47 - GENIVALDO NUNES PESSÔA - Panorama (SP)

FEMININO
1ª) 21:39 - CLEUZA MARIA IRINEU - Corrida e Vida
2ª) 21:46 - THALÍS CAMILA OLIVEIRA DOMINGOS - Londrina
3ª) 22:16 - MALGRANE MATURANA - Maringá
4ª) 22:35 - CECILIA CORDEIRA  - Londrina 
5ª) 23:09 - SIRLEI BATISTA DO AMARAL - Superbrasil

PÓDIO PERCURSO 10KM
MASCULINO

1º) 33:04 - MARCELO BARBOSA - Maringá
2º) 33:05 - FERNANDO ALEX FERNANDES - Maringá
3º) 34:45 - MARCOS GOMES DA SILVA - Clube da Corrida
4º) 35:58 - JOÃO BATISTA SILVA - Clube da Corrida
5º) 36:05 - BRUNO ANTONIO DA SILVA - Jaguapitã

FEMININO
1ª) 38:12 - FRANCIELE DA SILVA - Astorga
2ª) 40:35 - ROSELI MATEUS - Corrida e Vida
3ª) 46:01 - GISELE CRISTINA GILLI - Jaguapitã
4ª) 46:21 - KARINE ALVES DA SILVA - Maringá
5ª) 51:29 - JANE DE SOUZA SILVA - Clube 12km

Atletas de Colorado Projeto Arte&Vida que subiram ao Pódio

Categoria Infantil feminino 5 a 8 anos – 300mts
1º lugar – Andressa Aparecida dos Santos Bezerra 

2º lugar – Naiara Bianca Silva Pereira  

Categoria Infantil masculino 5 a 8 anos – 300mts 
1º lugar – Luiz Henrique Aparecido Bezerra de Oliveira 

3º lugar – Everton Pereira da Silva 

Categoria Sub-11 masculino 9 a 10 anos – 500mts 
1º lugar – Emerson Pereira da Silva  

Categoria Sub-13 feminino 11 a 12 anos – 1000mts
1º lugar – Mibisia Ribeiro Bagateli  

2º lugar – Iara dos Santos Souza  
3º lugar – Andreina Vitoria dos Santos Bezerra  

Categoria Sub-13 masculino 11 a 12 anos – 1000mts
3º lugar – José Ricardo Balieiro dos Santos  

Categoria Pré-mirim feminino 13 a 14 anos – 1000mts
1º lugar – Izamara Souza Neves  

2º lugar – Graziele Ferreira Vilela 
3º lugar – Giovana Pelais  

Categoria Pré-mirim masculino 13 a 14 anos – 1000mts
3º lugar – Luciano Aparecido  dos Santos Faria 

Categoria Mirim masculino 15 a 17 anos – 2000mts
1º lugar – Wanderlei Junior Ribeiro Bagateli

1ª Corrida Rústica, um evento simples,  nasce com repercursão interestadual e tem tudo a concretizar-se no calendário de eventos de Colorado

Com percurso para todas as idades, primeiro largaram os pequeninos e futuros 
atletas, por volta das 10 horas largaram os atletas da categoria adulto, com percurso 
de 5km uma volta e  10km duas voltas.  Uma prova com todas as credenciais para 
cair no gosto dos corredores, ofereceu boa estrutura, traços e características de 
uma rústica, mas que já nasceu com destaque de um grande evento.

Reconhecimento a estes abnegados voluntários
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N.° 009/2013. 
2º TERMO ADITIVO 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CGC/MF sob o n. 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento dos 
Santos, n. 02, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor FÁBIO 
FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e por 
outro lado a empresa abaixo: 
  Com base a demanda na aquisição de itens tipo lubrificantes fica aditivado a 
quantidades dos itens abaixo relacionados. 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LUBRIFICANTE 15W40 ALC/GAS. 3L 12 R$ 47,0000 564,00 
2 LUBRIFICANTE 15W40 ALC/GAS.  0,5L. 12 R$ 9,7500 117,00 
6 LUBRIFICANTE OH-49 DIREÇÃO 0,5L. 18 R$ 9,4500 170,10 

16 LUBRIFICANTE OH-50 DIREÇÃO  20L. 6 R$ 260,5000 1.563,00 
TOTAL GERAL DO ADITIVO 2.414,10 

 
  Clausula Segunda 
   
  Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato em epígrafe. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 02 de Outubro 2013. 
 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA  REGINALDO DOS SANTOS ALMEIDA 
        Prefeito Municipal    Auto Posto Flórida Ltda - EPP 
       CONTRATANTE                 CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________  ______________________________________ 
CPF nº      CPF nº 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 023/2013. 
 
Nº DO CONTRATO: 028/2013. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa 
SOLOGEOTECNICA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA. 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto prestação de serviços especializado na 
realização de inspeção técnica e ensaios em estrutura de concreto armado semi-acabado 
referente a uma Escola de Ensino Infantil – Pró – Infância Tipo “C”, com área de 564,47 
metros quadrados que teve inicio de sua construção no Jardim Vitória no seguinte endereço: 
JARDIM VITÓRIA, RUA PROJ. "F" x PROL. RUA PRES. CASTELO BRANCO, ÁREA 
INST. 1,QUADRA 7 - ATALAIA/PR, com vistas a identificar sua origem e especificar os 
serviços de manutenção a serem executadas ou até mesmo a total demolição. 
 
VALOR: R$ 11.000,00(onze mil reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
financeiro do orçamento vigente. 

 04.002.2017 – Código Reduzido nº 95 
 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. 

 
DURAÇÃO: 02 (dois)meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de Outubro de 2013. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 
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EXTRATO DE DISPENSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 
 
Dispensa nº.: 059/2013 
Base legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93 
Contratante: Prefeitura Municipal de Atalaia 
Contratado: NOVA ATITUTE RECICLAGEM LTDA - ME 
Objeto: DESTINA-SE NA AQUISIÇÃO DE 72 VASSOURAS, 36 VASSOURÃO E 36 
RODO DE ALUMINIO PARA USO NA LIMPEZA PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO. 
Valor: R$ 4.790,16 (quatro mil setecentos e noventa reais e dezesseis centavos) 
Vigência: Outubro a Dezembro de 2013 

Dotação: Unidade: 10.001.04.122.0008.2082 - 3.3.90.30.00.00.00 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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H O M O L O G A Ç Ã O 
 

 
 
    Eu, FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito 
Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, HOMOLOGO o Parecer da Comissão Especial 
nomeada pela Portaria nº 0002/2013, de 02 de Janeiro de 2013, que julgou ás 10:00 horas do 
dia 12 de Setembro de 2013 o recebimento das propostas e lances, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 023/2013 de 09 de Agosto de 2013, para serviços de inspeção técnica e 
avaliação de estrutura em concreto armado semi-acabado referente a uma escola de ensino 
infantil – pró – infância tipo “c”, com área de 564,47 metros quadrados que teve inicio de 
sua construção no jardim vitória no seguinte endereço: jardim vitória, rua proj. "f" x prol. 
rua pres. castelo branco, área inst. 1,quadra 7 - atalaia/pr, sendo a empresa vencedora 
denominada SOLOGEOTECNICA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, 
vencedora no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
 
    Determino ao Departamento competente da Prefeitura 
Municipal de Atalaia a tomar as devidas providências que se fizerem necessárias. 
 
      Atalaia/PR, em 03 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
     FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
                  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 
 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 156/2013 

 
SÚMULA:- Concede Aposentadoria por Invalidez Permanente e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, a servidora ELENA PAULUCCIO BENCKHAUSER, lotada no Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, portadora do RG nº 498.914 SSP/MT, inscrita no CPF sob nº 327.777.951-34, 
com o cargo de Agente Social. 
 

Art. 2º- A presente Aposentadoria é concedida pela regra 
prevista no Art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal, combinada com a Emenda Constitucional nº 
70. 

 
Art. 3º- O valor do provento de aposentadoria será de R$ 

1.113,10 (hum mil, cento e treze reais e dez centavos), e a forma de reajuste será com paridade, 
de acordo com o § 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 27 de Setembro 

de 2013. 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 0157/2013 
 

 
SÚMULA:- Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e dá 
outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, a servidora IRENE ROMANESE VALÉRIO, lotada no Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo, portadora do RG 3.729.943-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 037.084.879-90, com o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 

Art. 2º- A presente Aposentadoria é concedida pela regra 
prevista no Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal. 

 
Art. 3º- O valor do provento de aposentadoria será de R$ 

469,04 (quatrocentos e sessenta e nove reais e quatro centavos), devendo ser complementado a 
fim de assegurar a percepção de um salário mínimo vigente, sendo que a forma de reajuste será 
de acordo com o § 8º do artigo 40 da Constituição Federal. 

 
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 27 de Setembro 

de 2013. 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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 A 7ª Primavera dos 
Museus promovido pelo 
IBRAM (Instituto Brasileiro 
de Museus) que aconteceu de 
23 a 29 de setembro com o 
tema Museus, Memória e Cul-
tura Afro-brasileira, visando 
integrar os museus do Brasil, 
movimentou estudantes em 
nossa região. 
 Em São Jorge do Ivaí 
a exposição itinerante deste 
patrimônio desenvolvido pelos  
alunos do Colégio Márcia Vaz 
Tostes de Abrel em parceria 
com a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura esteve 
por vários dias em exposição 
no saguão da Casa da Cultura 
Professora Maria Aparecida 
Moreno, localizado à Rua Tira-
dentes, área central da cidade.
 São alunos do Ensino 
Fundamental e Médio sob a 
orientação das professoras 
Solange Zago e Lidiana Pi-
chelli que criaram elementos 
representativos da riqueza e 
diversidade cultural do Brasil 
como objetos pintados em 
cerâmica da comunidade afri-

São Jorge do Ivaí participa da 7ª Primavera dos Museus com exposições e palestras
cana. Os estudantes fizeram 
ainda esculturas, máscaras, 
desenhos e painéis com ma-
teriais recicláveis. Numa fala 
aos alunos a Secretária de 
Educação Claudinéia Sossai 
Navarro agradeceu a direção 
do colégio e de maneira es-
pecial as professoras Solange 
e Lidiana pelo incentivo aos 
alunos para participarem do 
evento e de que o espaço está 
aberto a todos. 
 O diretor de Cultura 
Milton Mobilia agradeceu aos 
alunos pela participação no 
evento com belos e coloridos 
trabalhos mostrando a cultura 
do povo africano e ainda lem-
brou os alunos da importância 
da força, da garra, do povo 
negro na construção do nosso 
país e que a formação do povo 
brasileiro passa pela África. 
Obrigado África pela cor, pelo 
som, pelo movimento. O Mu-
seu de São Jorge do Ivaí está 
preparando a receber a progra-
mação para a Primavera dos 
Museus, o evento que integra 
a agenda anual do Instituto 

Brasileiro de Museus-IBRAM, 
tem por objetivo mobilizar os 
museus do país, para que todos, 
em torno de um mesmo tema 
da atualidade, desenvolvendo 
atividades a fim de sensibilizar 
a comunidade. 
 A ideia é estimular 
a visitação e promover a 
aproximação entre a socie-
dade e os museus.  Para o 
jovem prefeito André Luiz 
Bovo é uma oportunidade 
para as pessoas conhecerem 
culturas diferentes. “Estamos 
com vários objetos da cultura 
afro, que contam também a 
história do nosso país. Por 
isso é muito importante a 
participação das escolas, para 
que os jovens tenham acesso 
a mais essa ferramenta de 
conhecimento”, pontua.

 No dia 22 de se-
tembro, a cidade de Floraí 
realizou a 1ª Caminhada 
Internacional na Natureza, 
organizada pela EMATER 
de Floraí, em parceria com 
o Departamento de Educa-
ção, Saúde, Obras e Viação 
com o apoio da Prefeitura.  
O prefeito Fausto Herra-
don numa conversa com 
os participantes explicou 
sobre a importância dessa 
caminhada, “é muito bom 
ver tanta gente reunida 
em nossa primeira cami-
nhada, aqui, num contato 
direto com a natureza, po-
demos nos distrair e con-
servar o meio ambiente”.
 O Circuito ambiental 
teve um percurso de aproxi-

Floraí realiza a 1ª Caminhada Internacional na Natureza

madamente 12 km, passan-
do por belíssimas cachoeiras 
margeando o Rio Esperança.
 Com a participação 
de aproximadamente 200 
caminhantes de várias cida-
de da região. A concentração 
aconteceu na Associação dos 
Funcionários de Floraí, onde 
foi servido o Café Rural. O 
professor de educação física 
Evandro, preparou o grupo 
para a caminhada com alon-
gamento e aquecimento.
 Após a caminhada 
foi servido um delicioso 
almoço no recinto da As-
sociação.
 A Caminhada na 
Natureza, é uma marcha po-
pular presente na maioria dos 
países, com mais de 7600 

circuitos, milhões de partici-
pantes, esporte competitivo 
e aberto a todas as idades, é 
um símbolo expressivo da 
atual relação do homem com 
a natureza “precisamos de 
uma população saudável e 
preocupada com a sustenta-
bilidade, cada um fazendo 
sua parte” disse Fausto.
 Durante a semana 
de 17/09 a 22/09 em que 
se comemorou a Semana 
da Conscientização sobre o 
Meio Ambiente e o Dia da 
Árvore, os alunos das esco-
las estaduais e municipais 
participaram de várias ati-
vidades, organizadas pelo 
Departamento de Educação 
e EMATER, são estas: Pa-
lestra sobre o Meio Am-

biente (Sustentabilidade), 
ministrada pelo professor 
Flávio Zunta; Plantio de 
árvores margeando o Rio 
Esperança, com a partici-
pação dos alunos da Esco-
la Estadual Honório Fagan 
e APAE, com a orientação 
dos técnicos e palestra edu-
cativa sobre Mata Ciliar 
com o técnico da EMATER 
Jorge Valêncio; Piqueni-
que na Praça João Marques 
contando histórias sobre 
o Meio Ambiente com os 
alunos do Centro de Educa-
ção Infantil Menino Jesus; 
Participação dos alunos do 
Colégio Estadual Urbano 
Pedroni, como equipe de 
apoio na Caminhada na 
Natureza; Esta semana os 
alunos da Escola Municipal 
Elena Pedroni vão soltar 
1000 alevinos no Rio Espe-
rança com palestra educati-
va sobre o meio ambiente 
com o técnico da Emater 
Jorge Valêncio.

Uma pitada de 
aventura na traves-

sia de córregos
Ao microfone o  
Prefeito Fausto 

Herradon momen-
to da abertura do 

evento tendo a seu 
lado Jorge Valêncio 

da Emater
Os caminhantes 

em busca de pro-
teção sob a mãe 

natureza
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ANEXO I 

QUADRO GERAL DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
Credores que não se manifestaram sobre seus créditos no prazo do 1º. Edital 

Requerente: BR Frango Alimentos Ltda. 
Autos nº 0001174-50.2013.8.16.072 

 
Credores Admitidos  Crédito Conferido  
Aac Ambiente Ar Condicionado Ltda                 65.529,50  
Abirush Automacao e Sistemas Ltda                 55.029,60  
Acos Continente Ltda                   2.487,24  
Adecol Ind. Quimica Ltda                   1.734,00  
Adriano de Moraes Maino - Carimbos                        32,00  
Agrofertil S/A Imp Exp Com de Produtos               229.103,48  
Agropecuaria Alto Alegre Ltda                 15.991,53  
Akso Produtos Eletronicos Ltda                   9.329,16  
Alaor dos Santos Fagundes                   6.275,00  
Alcides Jose Camargo Climaco Junior                 16.007,95  
Alfamec Com. de Equipamentos para Saneamento                      710,00  
Altair Domingos Barazetti & Cia Ltda                   5.000,00  
Alumichapas com. de Aluminio e Acrilico Ltda                 11.218,83  
Alumipetro Transportes e Esquadrias Ltda - Me                   8.000,00  
Alvo Desinsetizadora Ltda                 10.949,00  
Amanco Brasil Ltda                 10.230,03  
Americo da Silva Dias                 18.720,00  
Ana Paula Baise                 10.561,92  
Andreana Comercial de Tintas Ltda                      159,38  
Angelo Carabolante Neto                   8.463,95  
Angelo Marcos Bruneti                 42.663,32  
Antonio Faé & Cia Ltda               119.428,95  
Antonio Rodrigues                 17.025,59  
Aparecida Quixabeira Costa                 11.678,27  
Apex Control Automacao e Sistemas Industriais Ltda                 10.800,00  
Araujo & Mendes Ltda               100.093,64  
Argentum Industria de Condutores Eletricos Ltda                   1.337,70  
Armando da Natividade Francisco                 24.681,37  
Armazem dos Reparos - Assistencia Tecnica Ltda                 35.824,65  
Artplan Comercial Ltda                 12.650,00  
Asthor Solucao Ambiental Ltda                   1.370,00  
Augusto Ferreira Cabau                 44.078,93  
Auto Eletrica Manzano Ltda                   5.902,50  
Auto Posto Eldorado Ltda                   1.237,05  
Banco Bradesco S.A.                   7.813,49  
Banco Santander (Brasil) S.A.               104.918,76  
Basalto Construcoes e Pavimentacao Ltda               102.893,24  
Basf S.A                   4.303,82  
BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES SS                 62.660,08  
Benedita Alves m. do Carmo                 22.368,47  
Bermo com e Representacoes Bermo Ltda               240.714,89  
Bertolini s/a               151.725,00  
BNDES - Banco Nacional de Des. Econômico e Social                 27.576,64  
BNDES - Banco Nacional de Des. Econômico e Social                 51.230,08  
Bombas Triglau Industria e Comercio Ltda               115.868,74  
Brasil Telecom S.A                 27.456,89  
Brasilpack Sistemas de Embalagens Ltda.                 12.604,00  
Bruno Gazzoni Neto                 26.317,65  
C p Solucoes em Informatica Ltda-Epp                   1.800,00  
Capital Metais Comercio de Chapas Ltda.                 22.330,00  
Caramuru Materiais para Constru‡ao Ltda                   7.519,56  
Carbinox Industria e Comercio Ltda                   5.753,17  
Carlos Henrique Gazzoni                 26.838,19  
Carlos Roberto Alves Batista                 13.083,98  
Carlos Roberto Gazzoni                 18.506,36  
Carnelossi & Quachio Ltda Me                 45.000,00  
Casa do Construtor                   4.380,00  
Casa do Construtor Aluguel e Equipamentos Ltda                 14.586,20  
Casa do Soldador Ltda                 21.677,95  
Cdc Brasil Distribuidora Ltda                 17.753,77  
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Comarca de Colorado

Credores Admitidos  Crédito Conferido  
CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RES. SOLIDOS,                 13.860,00  
Ceva Saude Animal Ltda                   2.450,00  
China Mex Industria e Comercio Ltda                 24.077,84  
Cidiomar Aparecido Baise                 10.537,53  
Cipasa Comercio de Veiculos Ltda                      507,60  
Claúdio Artico                 70.000,00  
Clean Tec Comercio de Produtos para Limpeza Ltda                 62.193,70  
Clean Tec do Brasil Ltda - Epp                   6.625,00  
Cli Protecao,Soldas e Ferramentas Ltda                 19.670,82  
Clovis Aparecido Gissi                 12.638,47  
Cn - Instalacoes e Montagens Industriais Ltda - Ep                 62.775,70  
Cocamar Coop.de Cafeic.e Agrop.de Maringa Ltda                 43.811,65  
Cofebral Coml.de Ferrag.Cofebral Ltda.                   7.240,60  
Cola Bem Ind de Argamassa e Rejunte de Maringá                   5.442,38  
Comercial Borsari Ltda                 40.000,00  
Comercial Eletrica Dw s/a               649.198,98  
Comercial Vicente de Materiais p/ Construcao Ltda                 14.498,24  
Comercio de Madeiras Norte do Parana Ltda                 75.316,08  
Comercio de Metais Issor Ltda - Me                 12.061,33  
Comercio de Radiadores Perugini Ltda                        60,00  
Comercio, Industria e Armazenagem de Produtos Agri               126.987,33  
Compager Logistica Transportes                   2.752,32  
Comtrafo Industria de Transformadores Eletricos s.                 21.538,00  
Control Union Warrants Ltda.                   3.378,00  
Coop Agroindustrial Nova Produtiva                 16.220,28  
Cozzini do Brasil Ltda                 58.257,85  
Ctr Maringa Servicos de Coleta e Tratamento de Res                      612,00  
Curitiba Computer Ltda                   2.860,00  
Darci Daguano                 32.459,07  
Darci Dalmas                 36.882,15  
Darcy Ramos Pires Copiadora                        33,26  
Davanco & Alvarenga Ltda                   2.209,74  
Decio de Sousa Dias                 26.474,66  
Dejanir Castoldi                 28.576,08  
Del Grossi & Cia Ltda                      895,00  
Dell Computadores do Brasil Ltda               153.411,78  
Denipoti & Godoy Ltda                      445,00  
Deonizio Guandalini                   1.954,00  
Depel Parafusos Ltda                   5.794,00  
Devanco e Alvarenga e Cia Ltda                      288,06  
Devanir Goncalves Tenorio                 19.329,75  
Devanir Herek                 74.455,53  
Devidro Comercial de Isolamentos Termo Acusticos l                   2.275,42  
Docutech Informatica Ltda                   1.125,00  
Domino Sul Equipamentos Ltda                 13.339,20  
Donatoni & Zampiroli Ltda. - Me.                   5.760,00  
E. o. l. Rodrigues Pesca                   2.400,00  
E.r.Nicolau Informatica                 26.312,14  
Ecologica Comercio, Importacao e Exportacao Ltda                      472,34  
Edata - Hld Tecnologia Ltda                 63.220,54  
Edgard Ferreira da Silva                 57.696,79  
Editora Central de Noticias Ltda                 20.000,00  
Edson Luis Stort                 28.665,18  
Eduforme Ind e com de Uniformes Ltda                 31.900,00  
Eica Equipamentos Industriais Ltda                 12.709,40  
Eletro Maringá com. de Materiais Eletétricos Ltda                 65.746,00  
Eletro Maringa Iluminacao Ltda                   4.412,58  
Eletrofio Instalacoes Eletricas Ltda                   8.347,05  
Eletrotrafo Produtos Eletricos Ltda                      912,83  
Eletro-Vellar Ind e com de Mat. Eletricos Ltda            2.105.958,29  
Eliete Mariano Silva Marmoraria -ME                 28.642,40  
Embratel - Empresas Brasileira de Telecom S.A                        79,01  
Empresa Jornalistica Folha de Londrina s/a                      474,00  
Engcontrol - Automacao Ltda                      794,00  
Erplasti Ind. com. de Plasticos Ltda               306.441,25  
Escadas Hillos Comercial Ltda.                 16.600,00  

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

Credores Admitidos  Crédito Conferido  
Escritorio Gomes de Contabilidade Sc Ltda               135.393,54  
ESPECIALLE REP. E ARMAZENAGEM LTDA                   7.789,13  
Etiquetas Maringa Ltda - Epp                 23.274,64  
Expresso Princesa dos Campos s.a.                   1.058,29  
Extintores Maringaense Ltda                 21.950,00  
F s Moschen e Ltda                 29.430,00  
F.C. Castro Transportes - Me.                 12.161,90  
Falcao do Brasil Filtros e Lubrificantes Ltda                      502,00  
Fast Industria e Comercio Ltda                 41.712,72  
Fernando Nascimento da Silva                 33.011,16  
Ferrashopping Ferramentas Ltda                   6.934,61  
Flavia Aparecida Sacomani Carnelosi                 27.981,16  
Formula - Comercio e Servicos Ltda - Me                 22.596,18  
Fort-Cal Industria, Comercio e Transportes Ltda -                      900,01  
Fortress Technology Sistemas de Inspecao Ltda.                 63.967,00  
Fusion Fachadas Especiais Ltda                   7.999,89  
G L Lima da Silva Confeccoes                   4.706,96  
Gail Guarulhos Industria e Comercio Ltda                 13.331,74  
General Servicos e Participacoes Ltda - Me                 29.400,00  
Geraldo Furini                   3.658,28  
Gilmar Miguel Borazio                 82.134,42  
Giovenardi Industria e com de Art de Borrachas Ltd                   5.194,00  
GLAUCARV REP. COMERCIAIS LTDA. - EPP                 13.076,95  
Gledis Luiz da Silva Me                   5.297,72  
GNG Molas Ltda                   7.200,00  
Gonçalves e Tortola Ltda               122.430,00  
Gra Industria e Comercio de Luminosos Ltda                 63.750,00  
Grafica Mourao Ltda                   1.340,00  
Gran Sapore Br Brasil s.a.               159.267,20  
Granja Economica Avicola Ltda               949.188,79  
Granja Real Ltda               965.661,60  
Gtec Servicos Termicos Ltda.                   2.580,00  
Guerza Comercio de Presentes a Art de Hotelaria Lt                 13.551,84  
Guilherme Costa Silva Carnelosi                 39.978,78  
Gustavo Jose Savoldi                 16.582,43  
H.a.Silva com.de Material Hospitalar Ltda                   8.329,96  
Haddad Oper Cambio Turismo Ltda                 19.318,62  
Hercilio Herminio Borri                 11.688,83  
I a Ferrareze & Cia Ltda                 35.760,00  
Ibrahim & Vanini Ltda                   6.212,00  
Ibrawood Produtos e Servicos Ltda                 10.054,40  
Icil Ind. de Calcarios Iguatama Ltda                   2.185,50  
Iluminada Comercio de Materiais Eletricos Ltda                      600,00  
Imoto Ind de Motores e Maquinas Ltda                 51.988,12  
Inbac Processos de Protecao para Meio Ambiente                 51.400,00  
In-Br Industria e Comercio de Plasticos Ltda                   9.950,00  
Ind.e com.de Portas Maringa Ltda                   1.529,84  
Indeba Logistica e Comercio Ltda                      381,60  
Industria e Comercio Chavantes Ltda                 23.063,63  
Industria e Comercio de Persiana Vogue Ltda                   6.100,30  
Industria Tecnica Londrinense Ltda                   1.219,00  
Infoponto Tecnologia e Automacao Ltda                      900,00  
Instrufarma Inst para Laboratorios Ltda                      447,00  
IOB - Inf. Objetivas Publicações Juridicas Ltda                   1.882,85  
Iropar Rolamentos Parana Ltda                   1.907,20  
Isaias dos Santos Ribeiro e Cia                 17.460,30  
Isaque Fabricio Martins               131.584,05  
Ivan Aparecido Moreira - Me                   2.565,00  
IZAURA REAMI HERINQUE                 16.297,30  
J g x Solucoes Industriais Ltda - Me                   3.020,00  
J m de Almeida                   1.700,00  
J. a. Barreto - Materiais Hidraulicos                 83.249,10  
Jaguafrangos Industria e Comercio de Alimentos Ltd                 14.739,20  
Jair Paggi e Maria f. Herek Paggi                 87.364,90  
JAMPAC COM. E REPRES. DE PRODUTOS ALIME                 16.970,10  
Jea Comercial Sul Ltda                   2.457,08  
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Credores Admitidos  Crédito Conferido  
Escritorio Gomes de Contabilidade Sc Ltda               135.393,54  
ESPECIALLE REP. E ARMAZENAGEM LTDA                   7.789,13  
Etiquetas Maringa Ltda - Epp                 23.274,64  
Expresso Princesa dos Campos s.a.                   1.058,29  
Extintores Maringaense Ltda                 21.950,00  
F s Moschen e Ltda                 29.430,00  
F.C. Castro Transportes - Me.                 12.161,90  
Falcao do Brasil Filtros e Lubrificantes Ltda                      502,00  
Fast Industria e Comercio Ltda                 41.712,72  
Fernando Nascimento da Silva                 33.011,16  
Ferrashopping Ferramentas Ltda                   6.934,61  
Flavia Aparecida Sacomani Carnelosi                 27.981,16  
Formula - Comercio e Servicos Ltda - Me                 22.596,18  
Fort-Cal Industria, Comercio e Transportes Ltda -                      900,01  
Fortress Technology Sistemas de Inspecao Ltda.                 63.967,00  
Fusion Fachadas Especiais Ltda                   7.999,89  
G L Lima da Silva Confeccoes                   4.706,96  
Gail Guarulhos Industria e Comercio Ltda                 13.331,74  
General Servicos e Participacoes Ltda - Me                 29.400,00  
Geraldo Furini                   3.658,28  
Gilmar Miguel Borazio                 82.134,42  
Giovenardi Industria e com de Art de Borrachas Ltd                   5.194,00  
GLAUCARV REP. COMERCIAIS LTDA. - EPP                 13.076,95  
Gledis Luiz da Silva Me                   5.297,72  
GNG Molas Ltda                   7.200,00  
Gonçalves e Tortola Ltda               122.430,00  
Gra Industria e Comercio de Luminosos Ltda                 63.750,00  
Grafica Mourao Ltda                   1.340,00  
Gran Sapore Br Brasil s.a.               159.267,20  
Granja Economica Avicola Ltda               949.188,79  
Granja Real Ltda               965.661,60  
Gtec Servicos Termicos Ltda.                   2.580,00  
Guerza Comercio de Presentes a Art de Hotelaria Lt                 13.551,84  
Guilherme Costa Silva Carnelosi                 39.978,78  
Gustavo Jose Savoldi                 16.582,43  
H.a.Silva com.de Material Hospitalar Ltda                   8.329,96  
Haddad Oper Cambio Turismo Ltda                 19.318,62  
Hercilio Herminio Borri                 11.688,83  
I a Ferrareze & Cia Ltda                 35.760,00  
Ibrahim & Vanini Ltda                   6.212,00  
Ibrawood Produtos e Servicos Ltda                 10.054,40  
Icil Ind. de Calcarios Iguatama Ltda                   2.185,50  
Iluminada Comercio de Materiais Eletricos Ltda                      600,00  
Imoto Ind de Motores e Maquinas Ltda                 51.988,12  
Inbac Processos de Protecao para Meio Ambiente                 51.400,00  
In-Br Industria e Comercio de Plasticos Ltda                   9.950,00  
Ind.e com.de Portas Maringa Ltda                   1.529,84  
Indeba Logistica e Comercio Ltda                      381,60  
Industria e Comercio Chavantes Ltda                 23.063,63  
Industria e Comercio de Persiana Vogue Ltda                   6.100,30  
Industria Tecnica Londrinense Ltda                   1.219,00  
Infoponto Tecnologia e Automacao Ltda                      900,00  
Instrufarma Inst para Laboratorios Ltda                      447,00  
IOB - Inf. Objetivas Publicações Juridicas Ltda                   1.882,85  
Iropar Rolamentos Parana Ltda                   1.907,20  
Isaias dos Santos Ribeiro e Cia                 17.460,30  
Isaque Fabricio Martins               131.584,05  
Ivan Aparecido Moreira - Me                   2.565,00  
IZAURA REAMI HERINQUE                 16.297,30  
J g x Solucoes Industriais Ltda - Me                   3.020,00  
J m de Almeida                   1.700,00  
J. a. Barreto - Materiais Hidraulicos                 83.249,10  
Jaguafrangos Industria e Comercio de Alimentos Ltd                 14.739,20  
Jair Paggi e Maria f. Herek Paggi                 87.364,90  
JAMPAC COM. E REPRES. DE PRODUTOS ALIME                 16.970,10  
Jea Comercial Sul Ltda                   2.457,08  
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Credores Admitidos  Crédito Conferido  
Jemima Fabricio Martins               127.752,46  
Jesses Roberto Leite                 86.323,62  
Jetro Marcelino da Silva               503.168,75  
Jlw Industria de Aparelhos Eletro Eletronicos Ltda                   1.237,50  
Jm Grandi Me                   1.000,00  
Joao Carlos Assoni                   8.593,69  
Joao Ferri                 19.308,12  
JOAO GUSMAN DE SOUZA                 14.492,54  
Joao Matias de Oliveira                 16.136,92  
Jose Antonio Borges                 25.448,13  
Jose Morandi                 31.865,82  
José Ricardo Sossai               520.000,00  
Juarez Bernardino Teixeira. Me.                   1.200,00  
Juliano Aparecido Crivelaro                 21.572,93  
K e k do Brasil Ltda                   5.637,50  
K.h Butten Muller & Cia Ltda                   1.940,00  
K.m.v com. de Tintas Ltda                      740,00  
Kcp Empreend., Incorporacoes e Construcoes            2.223.253,35  
Kidde Brasil Ltda                 13.545,00  
Komafer Comercio de Impermeab. e Hidraulicos                   3.864,42  
Ks Telecomunicacoes Ltda                      709,61  
L. P. M. REPRESENTACOES S/S LTDA - EPP                   5.733,19  
Lab.Sao Camilo Analise de Alim.e Agua                   5.200,31  
Lais Ferreira Cabau                 25.875,79  
Lazaro Aparecido de Lima                 28.361,64  
Lenke Food Systems Com., Importacao e Exportac                   1.500,00  
Leonime Lopes Corado -Me                      824,01  
Level Control Service Comercio e Servicos Ltda                 45.340,00  
Limp - Seg Com. de Materiais de Limpeza e Equi                   3.899,66  
Linpac Pisani Ltda               144.047,09  
Loc Tudo Locacao e com de Equip Ltda                   8.459,91  
Loja da Caldeira Comercio de Pecas Ltda                   1.814,00  
Lorival Sanches Espejo                 13.678,00  
Lourdes Picinato Colombo - Me                 10.400,00  
M Marcolino Brindes Promocionais                   1.031,00  
Marcos Sergio Peres Martins                 62.393,96  
Marel Stork Food Systems Maq. Alimenticias Ltda                 43.895,83  
Maria Aparecida Artico Gomes               771.469,84  
Maria de Fatima Piffer Breschiliare                 19.890,94  
Maria Fernanda Morom Artico                 46.274,63  
Maria Fernanda Moron Artico               337.884,12  
Maria Ilza p. da Silva & Cia Ltda. - Me.                 72.381,23  
Marpa Marcas e Patentes                   1.866,50  
Marques e Rasmussen Ltda - Incopostes                   7.500,00  
Martimaq com de Equip p/Escritorio Ltda                 17.873,00  
Mauro Ulian                   6.448,20  
Maxivent Ventilacao Industrial Ltda - Epp               330.278,93  
Mef Maringa Equip p/ Frigorificos Ltda               105.580,57  
Mei Industrial Ltda.                 75.638,40  
Mepar Empilhadeira Parana Ltda                   7.740,00  
Metalinox Ind de Artefato de Aco Inox Ltda                 49.798,00  
Metalurgica Berofer Ltda                 10.065,00  
Miguel Galdolfo                 22.157,44  
Miguel Sifrido Rappe                   7.698,76  
Moagem Pinheiro & Alvarenga Ltda                   2.024,00  
Mundial Inox Ltda                 15.340,00  
Nathalia Fernanda Gazzoni                 40.592,95  
Neoplan Projetos Industriais Ltda                   9.796,17  
Netred Com. de Produtos de Teleinformatica Ltda               149.115,95  
Netzsch do Brasil Ind. e com. Ltda                 10.600,53  
Nilce Hidemi Sonohara Kuramae                   4.903,32  
Nilko Metalurgia Ltda                 17.777,78  
Nivaldo Moimas                   4.865,46  
Nobre Produtos de Limpeza Ltda                   4.207,77  
Novus do Brasil Comercio e Importacao Ltda                 54.645,00  
Novus Produtos Eletronicos Ltda                 20.359,54  
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Credores Admitidos  Crédito Conferido  
Oderco Distribuidora de Eletronicos Ltda                   8.499,00  
Oliver Media Informatica Ltda                        67,10  
Orivaldo Paltanim de Godoi                 23.990,81  
Orlando Servelin                   7.808,57  
Osnei Ferrari                 95.286,66  
Osvaldo Dias Bronze                   6.465,80  
P. s. Silva - Moveis - Me                 13.630,00  
P. Sergio Pereira                 17.763,41  
Paranapanema Comercio de Vidros Ltda                 80.737,11  
Pedro Herek                 85.657,71  
Pedro Thome                   2.149,40  
Pereira, Sottomaior Consultores em Engenharia Civil                   8.446,50  
Perfura Ind de Metais Perfurados Ltda                      388,60  
Perquim Representacoes Comerciais Ltda                 11.511,40  
Pirapo Transportes Ltda                 95.394,32  
Plasking Ind e com de Embalagens de Pvc Ltda                      580,00  
Plasmetal- Tecnologia Industrial Ltda.               142.200,00  
Plasticos Novel do Parana Ltda                   2.173,50  
Pluma Agro Avicola Ltda                 83.704,61  
Policabos- Comercio Produtos de Teleinformatica                 27.893,00  
Porto de Areia do Lago Ltda - Epp                      211,99  
Posto Brasilia de Colorado Ltda                   1.772,48  
Prevemax Confeccoes Plasticas Ltda                 73.181,75  
Primordial Aco Inoxidavel Ltda                 96.951,63  
Pro Analise Quimica e Diagnostica Ltda                      452,88  
Produseg Com. de Equip. de Seguranca Ltda                   5.592,20  
Qualigrafica - Industria Grafica Ltda Epp                 15.222,00  
R j Tubos Santa Fe Ltda                 36.014,00  
R. Rissato & Cia Ltda                 50.000,00  
R.M. Com. de Parafusos e Ferramentas Ltda Me                   1.731,60  
Radio Scan com Componentes Eletronicos Ltda                   8.840,00  
Refreser Com. e Afiacao de Ferram. de Corte Ltda                      142,00  
Reginaldo Antonio Betteti                 10.539,88  
Rema Agropecuaria Ltda                 50.929,06  
Rema do Brasil Investimentos e Participações Ltda            2.020.000,00  
Revest Metalshop Ltda                   8.169,10  
RG Morais & Cia Ltda                   8.000,00  
RG Terraplanagem e Serviços Ltda               187.000,00  
Rissato Garcia & Cia Ltda                   3.983,00  
Ro-Belt Comercio de Correias Ltda-Epp                   7.751,24  
Roberto Jose Botti Me                 28.971,24  
Roberto Zafalon                 11.630,21  
Rockfibras do Brasil Industria e Comercio Ltda                   9.206,66  
Rolmar Rolamentos Ltda - Me                   2.900,00  
Romeu Martins Lopes do Nascimento                 11.255,04  
Roque Camelosi Junior                 64.275,48  
Roque Carnelosi Junior                 37.950,00  
Royalle Transportes Rodoviarios Ltda                 26.414,42  
Sagitário Transportes Ltda               185.947,21  
Sanex Prod.Veterinarios                   7.086,60  
Sanphar Quimica e Farmaceutica Ltda                   1.593,31  
Santim Antonio                   5.565,00  
SANTIN ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S LTDA                 14.405,97  
Sao Paulo Agroavicola Ltda               168.148,65  
Schulz s/a                 23.000,00  
Semil Equipamentos Industriais Ltda                   6.969,53  
Serasa s.a.                   6.000,00  
Sergio de Oliveira - Me                 54.880,40  
Sergio Luiz Assoni                   4.232,35  
Sevilha Park Hotel Ltda                      148,00  
Sibelle Carvalho Pereira da Silva Lavanderia                        30,00  
Sidnei Pereira de Souza                 29.025,11  
Sinox Comercio de Valvulas Ltda                   1.795,69  
Sistrel Maringa Lajes e Pre-Fabricados Ltda                   1.365,00  
Soelmec Industria Metalurgica Ltda                 52.706,00  
Sonia Regina Rodrigues Zafalon                 25.991,62  
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Credores Admitidos  Crédito Conferido  
Sopasta Sa Ind e com               160.781,75  
Soraya Pereira Marques de Souza                 29.025,10  
Stevanato & Pereira Ltda - Me                   9.018,27  
Sulferraco Maringa Produtos Siderurgicos Ltda                   3.900,00  
Suv-Cor - Industria e Comercio de Tintas Ltda.                   2.700,00  
Syma Computadores Ltda                   1.117,66  
Tecnoar Automacao Industrial Ltda                   2.196,44  
Tecnoesse Industria e Comercio Ltda                 23.655,32  
Telas de Alambrados Maringa Ltda                 89.600,00  
Terezinha Alexandrino dos Santos- Pneus                   1.360,00  
Terraplenagem e Pavimentacao Santa Ines Ltda               205.380,00  
Thiago Martins de m. Neto               181.542,19  
Tim Celular s.a.                 38.879,63  
Toninato - Industria e Comercio de Uniformes Ltda                 44.883,66  
Tramontina s/a Cutelaria                   7.355,75  
Trans Interativa Transportes Rodoviarios Ltda                   8.655,30  
Transporte Cargasul Ltda               141.696,00  
Transportes Cinco Amigos Ltda                 28.865,36  
Tres Rios com.Mat.Const. Ltda                 17.620,23  
União Brasileira de Avicultura                   7.671,00  
Unypower Agroindustrial Ltda                   6.842,92  
Vaccinar Industria e Comercio Ltda                   7.864,32  
Valmec Equipamentos Hidraulicos Ltda                 55.897,80  
Vanessa Ferrari de Melo                 70.821,84  
Vaportech Acessorios para Vapor Ltda                   5.129,00  
Vetanco do Brasil                   7.500,00  
Vicente Pinto Junior                 13.734,63  
Vidracaria Thome Ltda                   2.430,00  
Vinter Plasticos Industriais Ltda. - Me                   3.931,28  
Vmc - Terraplenagem e Topografia Ltda                      600,00  
W3 Ind.Metalurgica Ltda                 17.428,56  
Weco Sa Industria de Equipamento Termo Mecanico                 25.000,00  
White Martins Gases Inds.s/a                 17.904,62  
YASUMITSU REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA                   3.934,68  
Zanini & Sodre Ltda - Epp                   5.402,40  
Zortea & Sassi Industria de Forro Ltda - m                   9.000,00  

TOTAL          21.779.037,78  

 

ANEXO II 
QUADRO GERAL DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

Credores que habilitaram seus créditos no prazo de 15 dias do 1º.Edital 
   
Credores Habilitados 1º. Edital  Crédito Conferido  
AGATHA CONFECCOES LTDA - EPP                  30.624,60  
ATDL Transportes Rodoviarios Ltda                278.260,22  
Balancas Saturno s/a                  11.191,77  
Banco Cooperativo Sicredi S.A.             2.056.131,59  
Banco Cooperativo Sicredi S.A.             4.690.931,28  
Comercio de Balancas Bmh Ltda                  23.389,26  
Pid Brasil Automacao Industrial Ltda                  16.273,39  
Poli Nutri Alimentos Ltda             1.074.547,47  
Pugin, Silva e Cia Ltda-Me                  19.355,94  
Tecmaes Tecnologia de Maquinas Especiais Ltda                  71.933,75  
Toni - Empresa de Portaria e Vigia Ltda                  39.977,55  
Toni Seguranca Ltda                148.991,67  
Tony Car Locadora de Autom. e Empreendimentos                    4.500,00  
Transportes e Serviços o & M Ltda                    5.477,82  
Vieira Santos Perfuracao Ltda                137.652,20  

TOTAL             8.609.238,51  
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ANEXO III 
QUADRO GERAL DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

Credores que habilitaram seus créditos após o prazo de 15 dias do 1º. Edital 

Credores Retardatários  Crédito Conferido  
Alumobile - Comercio de Aluminios Ltda - Me                  33.632,00  
Banco do Brasil S.A.                147.262,29  
Banco do Brasil S.A.             1.897.067,59  
Bergamaschi Serralheria Ltda                    8.392,00  
Chapeco Indústria e Comércio de Fibras Ltda                  91.617,26  
Csm Produtos Quimicos Ltda                  29.838,10  
Farinitos Industria e Comercio de Farinha Ltda                470.280,00  
Grafftex Industria e Comercio de Tintas e Revestim                    1.066,80  
Grax Lubrificantes Especiais Ltda.                109.200,00  
Inovaseg Equip. de Seguranca do Trabalho Ltd                  41.118,91  
Kauefer Comercial de Ferro e Aco Ltda                  37.574,80  
L.t Sapia & Cia Ltda                    8.249,45  
Softcorp Consult. Desenv. em Informatica Ltda                    9.064,00  
Voip Ind com Equip Eletronicos Ltda                  12.857,14  

TOTAL             2.897.220,34  
      

ANEXO IV 
QUADRO GERAL DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

Credores com créditos excluídos da relação de credores 

Credores Excluídos  Crédito Conferido  
Copel Distribuicao s/a   
Insol Inter Trading do Brasil Ind e com S/A   

TOTAL                               -    
     
 
  

ANEXO V 
QUADRO GERAL DE CREDORES COM GARANTIA REAL 

Credores que habilitaram seus créditos no prazo de 15 dias do 1º. Edital 

CREDORES HABILITADOS 1º. EDITAL  Crédito Conferido  

BNDES - Bco Nacional de Desenvol Econômico e Social             7.460.570,55  

BNDES - Bco Nacional de Desenvol Econômico e Social             7.382.194,07  

BNDES - Bco Nacional de Desenvol Econômico e Social             5.376.093,49  

TOTAL           20.218.858,11  
   
   

ANEXO VI 
QUADRO GERAL DE CREDORES COM GARANTIA REAL 

Credores que habilitaram seus créditos após o prazo de 15 dias do 1º. Edital 

CREDOR RETARDATÁRIO  Crédito Conferido  
Banco do Brasil S.A.           10.321.477,26  

TOTAL           10.321.477,26  

 
 
 

ANEXO VII 
QUADRO GERAL DE CREDORES TRABALHISTAS 

CREDORES TRABALHISTAS COM AÇÕES AJUIZADA 
Nome do Funcionário Valor (*) 

 ADÃO FLÁVIO DE LIMA   
ADRIANA TEIXEIRA DE SOUZA                 780,60  
ADRIANA VENANCIO DA SILVA              1.140,13  
ADRIANO LINO DA SILVA              1.002,73  
AILTON AIRES DE MELO              1.766,20  
ALAN DE MORAES RODRIGUES                    63,24  
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Nome do Funcionário Valor (*) 

ALAN MARCOS JUNIOR DA SILVA  
ALEXANDRE LUIS DA SILVA  
ALESSANDER CARLO CORDEIRO              4.833,36  
ALESSANDRA APARECIDA ZAIA  
ALEX BENIGNO DA SILVA  
ALEX DE LIMA MENEZES  
ANDRE AUGUSTO DA SILVA            12.786,53  
ANDREA DE ANDRADE                 789,97  
ANDREIA CRUZ                 352,12  
ANDRIO RAFAEL RABELO  
ANGELA MARIA DA SILVA  
ANGELICA DE LIMA VICENTE  
ANTONIO MARQUES DE LIMA              1.274,61  
AVELINO BISPO DA CUNHA  
CELIA SIMÃO DA SILVA  
CINEIA DA SILVA SANTOS  
CLAUDIA PEREIRA DA SILVA                 817,27  
CLAUDINEIA DIONISIO DO NASCIMENTO DOS SANTOS                 794,97  
COSME APARECIDO MARQUES                 780,60  
CRISTIANE COLPAS SATURNINO                 791,01  
DANIELA APARECIDA DA SILVA  
DANIELA APARECIDA DE ANDRADE              4.680,99  
DANIELI DOS SANTOS PIRES  
DAYANE LOPES DO PRADO  
DINA MARA ANTONIO  
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS  
EDEMILSON RODRIGUES CORDEIRO  
EDILEUZA FRANCISCA DE LIMA                 851,80  
EDIMILSON DOS SANTOS                 820,88  
EDNA FAUSTINO DE SOUZA DOS PRAZERES              1.144,88  
EDNA MARIA DE OLIVEIRA              1.342,48  
EDNA SILVA REZENDE  
EDUARDO LEDES VIEIRA  
ELIANA MARIA SILVER                 780,60  
ELIS REGINA DE ALENCAR              2.375,05  
ELISANGELA DA SILVA GOMES  
ELITON APARECIDO DOS SANTOS  
ELIZANGELA APARECIDA LUCIANO DE SOUZA                 780,60  
ELIZETE DA SILVA PEREIRA RODRIGUES  
EVALDO BEDUTTI                 946,97  
FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA                 811,75  
FERNANDO ANTONIO BELMIRO              2.020,38  
FERNANDO CESAR THEODORO FERREIRA              1.950,25  
FRANCIELE PRISCILA DOS REIS                 795,17  
FRANCISCA DE LIMA PEREIRA  
GILSA DE SOUZA BRITES DOS SANTOS              1.213,16  
GILSON CLIMACO DOS REIS              1.988,60  
GISLAINE CRISTINA LUCIANO SOUZA  
HELENO OLIVEIRA DA SILVA              4.351,46  
ISAEL EUGÊNIO DE SOUZA  
ISMAEL ALCIDES GITTO  
JAIR ROCHA DOS SANTOS  
JANAINA PEREIRA DOS SANTOS  
JERONIMO FERREIRA LIMA  
JESSICA APARECIDA DA SILVA LEME  
JESSICA CAROLINA AFFONSO                 780,60  
JESSICA GUSSIA DE LIMA                 903,26  
JESSICA LUCIENE DOS SANTOS PRAZERES  
JOÃO FELIX FILHO  
JOÃO PAPAIANI  
JOSÉ APARECIDO DA SILVA BONFIM  
JOSE CARLOS FERREIRA DA CRUZ              1.230,65  
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Nome do Funcionário Valor (*) 

JOSÉ DA SILVA VIEIRA  
JOSE LUIS RAMIREZ              4.967,68  
JOSE LUIZ TEIXEIRA DA SILVA              2.430,93  
JOSE MAURILIO DE PAULA              3.440,43  
JOSE MILTON DOS SANTOS                 906,03  
JOSÉ NELSON DOS SANTOS  
JOSÉ RODRIGO DE OLIVEIRA  
JOSE VALDEVINO DOS SANTOS              6.885,07  
JOSIANE DA SILVA SANTANA                 787,88  
JUAREZ SOARES DA SILVA  
JULIO CEZAR DE SOUZA                 797,25  
KAROLINA ROSA DE ABREU              1.012,62  
LARISSA SCARPINI SERIGIOLI              2.641,67  
LAYSLA PATRICIA DAMACENA LIMA  
LEANDRO KENICHI ALONSO TANIGUCHI              9.961,89  
LEANDRO PEREIRA DA SILVA              1.876,30  
LINCOLN JOSE DA SILVA                 997,12  
LUCIANE ALVES DA SILVA                 789,97  
LUCIANO APARECIDO DA SILVA              1.122,74  
LUCINEIA SIMOES DE ARAUJO                 361,92  
LUIZ APARECIDO DOS SANTOS  
LUIZ CARLOS GUSSI  
MAITHE ALVES DOS SANTOS                 780,60  
MARCIA MARIA DE QUEIROZ LOPES              6.562,65  
MARCIA MONICA DA SILVA LOPES                   10,41  
MARCOS DA SILVA ROSA  
MARIA APARECIDA DA COSTA              1.322,43  
MARIA ELIANE DE JESUS              1.342,20  
MARIA EZELI DE SOUZA DA SILVA              1.644,17  
MARIA LUCIA DA SILVA BEZERRA  
MARINALVA NOGUEIRA SOBRAL              1.207,44  
MARINALVA PEDRO GONZAGA                 791,01  
MARTA DA GLORIA SOARES DE MESQUITA              1.223,82  
MAURICIO FRANCISCO DE OLIVEIRA                 532,76  
MICHELE CRISTINA ASCENCIO              1.341,88  
MMARIA MERCES DA SILVA  
NADIR ARAUJO DOS SANTOS              1.843,19  
NAYARA SUELLEN DA CUNHA DOURADO                 792,33  
NEDERSON AUGUSTINHO DE OLIVEIRA  
NILZETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA                 780,60  
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS  
PATRICIA NASS              1.575,10  
PAULO SERGIO DO AMORIM                 875,91  
PAULO SERGIO SALES              2.438,67  
REGINA ROSA JARDIM FABIANO  
REINALDO DOS SANTOS              1.685,80  
RENATO JUNIOR MESQUITA  
RODOLFO ABRAMOVIK PICCININI JUNIOR  
RODOLFO ROBERTO DA SILVA  
RODRIGO BELASQUES COSTA            18.510,63  
ROSANGELA APARECIDA GRANNA  
ROSELI GOMES DA SILVA                 808,48  
ROSIMEIRE REGIANE DA SILVA              1.428,70  
SANDRA CRISTINA ANDRADE  
SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS  
SIDICLEY LEDES DE SOUZA                 780,60  
SIDNEY PEREIRA DE LIMA               2.048,12  
SIND. TRAB. IND. DE ALIMENTOS JAGUAPITÃ              4.800,00  
SIND. TRAB. IND. DE ALIMENTOS JAGUAPITÃ  
SUELI DE OLIVEIRA SANTOS  
SUELI FATIMA EUGÊNIO BEZERRA                 563,28  
SUZANA APARECIDA ALVINO              1.675,43  
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Nome do Funcionário Valor (*) 
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LARISSA SCARPINI SERIGIOLI              2.641,67  
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LEANDRO PEREIRA DA SILVA              1.876,30  
LINCOLN JOSE DA SILVA                 997,12  
LUCIANE ALVES DA SILVA                 789,97  
LUCIANO APARECIDO DA SILVA              1.122,74  
LUCINEIA SIMOES DE ARAUJO                 361,92  
LUIZ APARECIDO DOS SANTOS  
LUIZ CARLOS GUSSI  
MAITHE ALVES DOS SANTOS                 780,60  
MARCIA MARIA DE QUEIROZ LOPES              6.562,65  
MARCIA MONICA DA SILVA LOPES                   10,41  
MARCOS DA SILVA ROSA  
MARIA APARECIDA DA COSTA              1.322,43  
MARIA ELIANE DE JESUS              1.342,20  
MARIA EZELI DE SOUZA DA SILVA              1.644,17  
MARIA LUCIA DA SILVA BEZERRA  
MARINALVA NOGUEIRA SOBRAL              1.207,44  
MARINALVA PEDRO GONZAGA                 791,01  
MARTA DA GLORIA SOARES DE MESQUITA              1.223,82  
MAURICIO FRANCISCO DE OLIVEIRA                 532,76  
MICHELE CRISTINA ASCENCIO              1.341,88  
MMARIA MERCES DA SILVA  
NADIR ARAUJO DOS SANTOS              1.843,19  
NAYARA SUELLEN DA CUNHA DOURADO                 792,33  
NEDERSON AUGUSTINHO DE OLIVEIRA  
NILZETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA                 780,60  
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS  
PATRICIA NASS              1.575,10  
PAULO SERGIO DO AMORIM                 875,91  
PAULO SERGIO SALES              2.438,67  
REGINA ROSA JARDIM FABIANO  
REINALDO DOS SANTOS              1.685,80  
RENATO JUNIOR MESQUITA  
RODOLFO ABRAMOVIK PICCININI JUNIOR  
RODOLFO ROBERTO DA SILVA  
RODRIGO BELASQUES COSTA            18.510,63  
ROSANGELA APARECIDA GRANNA  
ROSELI GOMES DA SILVA                 808,48  
ROSIMEIRE REGIANE DA SILVA              1.428,70  
SANDRA CRISTINA ANDRADE  
SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS  
SIDICLEY LEDES DE SOUZA                 780,60  
SIDNEY PEREIRA DE LIMA               2.048,12  
SIND. TRAB. IND. DE ALIMENTOS JAGUAPITÃ              4.800,00  
SIND. TRAB. IND. DE ALIMENTOS JAGUAPITÃ  
SUELI DE OLIVEIRA SANTOS  
SUELI FATIMA EUGÊNIO BEZERRA                 563,28  
SUZANA APARECIDA ALVINO              1.675,43  
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(Continuação da página anterior)

Nome do Funcionário Valor (*) 

TATIANE NERES                 780,60  
THAYSE TELLES SCHIAVO DE OLIVEIRA COSTA              2.807,27  
VALDENICE LIMA DA SILVA  
VALDINEI PEREIRA  
VALDIR PEREIRA  
VALMIR DAMIAO PEREIRA MARQUES              1.045,98  
VALMIR VENANCIO              3.279,69  
VANDERLEI BERNARDO DOS SANTOS                 908,38  
VANDERLEI DA SILVA BEZERRA  
VANDERLEI DE OLIVEIRA DOS SANTOS              2.817,73  
VERA LUCIA CAMARGO PEGO                 791,01  
VERONICA MOREIRA DE SOUZA              1.267,48  
VILMA OLIVEIRA DOS SANTOS                 813,90  
WAGNER APARECIDO DE SOUSA  
WAGNER JOSÉ DOS SANTOS  

TOTAL          168.600,62  

(*) os valores relacionados se referem ao saldo devedor apurado junto a empresa 

  
  

ANEXO VIII 
QUADRO GERAL DE CREDORES TRABALHISTAS 

CREDORES TRABALHISTAS COM ACORDO HOMOLOGADO 
 

   
Nome do Funcionário Valor  

ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA              2.800,00  
ANA PAULA CANO DE SOUZA              2.352,00  
AUREA PONTES DE ALMEIDA              2.700,00  
CICERA MARIA MORAES               3.000,00  
CLEONICE GOMES GUERRA CARTACHO                 675,00  
ELAINE CRISTINA DE SOUZA              2.010,00  
FRANCIELI MOREIRA FERRAREZI              3.000,00  
GRASIELLY CRISTINA LINO BONIFACIO              1.000,00  
HELLEN SILVIA FERNANDES DE OLIVEIRA              2.352,00  
JHONATAN DE OLIVEIRA MOURA              1.100,00  
JOAO DA SILVA BANDEIRA              2.000,00  
JUAREZ SOARES DA SILVA              2.500,00  
LUZIA DE MOURA DA SILVA              1.500,00  
MARCIA LUIS              1.800,00  
MARIA APARECIDA DA SILVA              1.400,00  
MARLI DE OLIVEIRA              3.600,00  
MAURA DOS SANTOS LIMA              3.000,00  
NELCI DOS REIS BARBOSA RODRIGUES              2.700,00  
NOEMI DA SILVA FERREIRA              1.800,00  
ODERLEI DOS SANTOS              2.400,00  
PAULO CESAR DE CARVALHO              5.500,00  
RICARDO JONAS PAZOTTO              1.500,00  
RICARDO PEREIRA DA SILVA              2.200,00  
SAMARA APARECIDA DE SOUZA              1.800,00  
SERGIO FERNANDO DOS SANTOS              4.750,00  
SIMONE APARECIDA DE SOUZA              2.352,00  
VALERIA BARBOSA DAVI              2.475,00  
VERA LUCIA SOUZA DE OLIVEIRA              1.200,00  

TOTAL            65.466,00  
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ANEXO IX 

QUADRO GERAL DE CREDORES TRABALHISTAS 
CREDORES TRABALHISTAS SEM AÇÕES AJUIZADAS 

Nome do Funcionário Valor (*) 

ADRIANA DO CARMO MADEIRA LINHARES                 789,44  
ADRIANO DA SILVA ALVES              1.233,49  
ADRIANO SALATTA CALEGARI              3.024,39  
AIESER LEANDRO GAVA              2.698,37  
ALAN ALVES MANCAN                 780,60  
ALEXANDRE FERNANDO DOS SANTOS                 729,17  
ALISSON AFONSO DE OLIVEIRA                 137,54  
AMANDA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA              2.167,74  
AMANDA MICHELE DE OLIVEIRA ANTUNES              1.158,68  
ANA CRISTINA DA SILVA MURO                 795,56  
ANA MARIA CAETANO LOURENCO              1.250,12  
ANDERSON ALVARENGA              1.076,82  
ANDRE VENTURA DE JESUS              1.556,87  
ANDREA ALFINIS COELHO              1.317,10  
ANDREIA DE OLIVEIRA                 918,15  
ANDREIA TOME DIAS DE AMORIM              1.673,06  
ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS ALVES              1.087,78  
ANGELICA CANO DE SOUZA PARRON                 780,60  
ANGELICA MASSARO                 788,93  
ANGELINA GONCALVES RODRIGUES                 805,84  
ANTONIO GUILHERME VENTURINE              3.942,33  
APARECIDA VERONICA DOS SANTOS                 801,41  
APARECIDO MOREIRA DE BRITO              1.000,39  
ARIADE ALVES DO NASCIMENTO                 511,30  
BRUNA ROBERTO              1.089,36  
BRUNO GONCALVES CANELLA              1.916,62  
CAMILA GOMES              1.530,55  
CARLOS ALBERTO SCHLITTLER              1.068,00  
CELSO MARQUES              5.561,49  
CINARA HILMA PAULINO SHIRAISHI                 788,93  
CIRLENE APARECIDA TEIXEIRA                 780,60  
CLAUDIA AP GONCALVES DE FREITAS M ANTUNES              6.475,10  
CLAUDINETE FARIAS DA SILVA                 780,60  
CLAUDIO HUMBERTO HOFFMANN              3.818,43  
CLEBER JOSE RODRIGUES                 569,43  
CLEIDE DE FATIMA MENDES RAMOS DA SILVA                 801,41  
CLEIMAR GOMES COSTA              1.329,96  
CLENICE SIQUEIRA LESSE                   70,01  
CLEUMA CRISTINA MENDES SOARES DOS SANTOS                 811,82  
CRISTINEIDE DE OLIVEIRA TOBIAS SILVA              2.403,28  
DAIANA PIRES DA SILVA                 788,10  
DANIEL FERREIRA CUNHA                 780,60  
DANIEL SOARES DIAS                 906,53  
DANILO LUIS SANTOS CAZUMBA              1.516,36  
DENIR ARAUJO DOS SANTOS                 789,97  
DENIS GONCALVES                  441,48  
DURCELENA DOS SANTOS SILVA                 780,60  
EDER ANTONIO RODRIGUES              1.535,71  
EDERSON LEMES DA SILVA              3.278,62  
EDILEIA BORGES SILVA CAMPANARUTTI                 240,99  
EDNA REZENDE DOS SANTOS                 813,76  
EDUARDO DIAS DE OLIVEIRA BATISTA                 720,04  
EDUARDO JORGE FERREIRA                 558,07  
ELAINE ESCODEL FEITOZA                 780,60  
ELIANE FARAMILIO              1.227,70  
ELIETE APARECIDA FURCHINI DA SILVA                 976,02  
ELISANGELA ALVES GULART MILHORINI              2.114,15  
ELIZETE FERNANDA BAPTISTA DA SILVA                 789,97  
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Nome do Funcionário Valor (*) 

ELTON ROGERIO CORREA QUEIROZ              2.692,45  
EMILIA APARECIDA DI SANTI MAIORAR              1.040,47  
EUCLAIR CESAR ANTUNES              6.865,11  
EVERALDO SOBRAL DE MACEDO                 780,60  
FABIO ALEX PAULINO DA SILVA                  371,58  
FABIO DA SILVA              5.780,17  
FATIMA NASCIMENTO DOS SANTOS                 788,48  
FELIPE DE OLIVEIRA JACOMASSE              3.582,05  
FERNANDO ASSIS MENEZES REIS              1.101,78  
FERNANDO FERREIRA DE SOUZA              1.373,02  
FLAVIA CRISTINA DI SANTI SANTOS              1.090,12  
FLAVIO APARECIDO VALERIO                 730,58  
FRANCIELI ARQUINO DA GRACA                   10,27  
GEISYANE DANIELLA DE LIMA              1.870,23  
GEOVANIA ALVES MANIEL              1.058,36  
GERALDO RODRIGUES DE SOUZA              2.075,21  
GISLAINE APARECIDA BATISTA                 780,60  
GISLAINE CRISTINA SOUZA ANTUNES              1.266,81  
GUILHERME BARBOSA DIREITO                 780,60  
GUSTAVO BALESTERO CARDOSO              1.257,78  
HUGO FERNANDO DA SILVA LEITE                 355,24  
JANAINA DE SOUZA                 774,46  
JANETE MARTINS CAMPOS                  809,34  
JEFFERSON DE LIMA              6.541,94  
JESSICA DA SILVA BORTOLOZZO              2.850,38  
JORGE LUIS BACK              1.437,82  
JOSE APARECIDO CALISTA               3.746,54  
JOSE FEITOSA                 961,71  
JOSE REGINALDO CELESTINO DE ALMEIDA              4.146,79  
JOSE ROMANO DE MENESES              2.236,75  
JOSMAR VICENTE DA SILVA              1.044,58  
JULIANA DE FATIMA ABRIL AGUIAR                 797,25  
JULIANA RIBEIRO DE CARVALHO                 626,02  
JULIO CEZAR ALMEIDA AMARAL                   20,53  
KARINA ETIENE DA SILVA PRETI                 769,06  
LAIS STEFANI DI SANTI                 780,60  
LEONARDO DUROES ALVES              1.017,40  
LORENA DE TOLEDO FERRAZ ALVES              2.163,94  
LUIS ROBERTO DE LIMA                 246,30  
MAICON LADISLAU DA SILVA                 623,15  
MARCIA CRISTINA DI MANNO RODRIGUES              1.125,64  
MARCIA REGINA BARROS DE CRISTO              1.037,57  
MARCOS ANTONIO AGONA              1.021,05  
MARIA ANGELICA GALINDO GIMINIANO                 780,60  
MARIA APARECIDA VARGAS                 780,60  
MARIA JOSE GONCALVES VIEIRA DA SILVA              2.338,92  
MARLI DE LOURDES TIZEU                 605,20  
MARLI ROCHA LEAL              1.522,40  
NERCILIA MOURA DE JESUS              1.221,73  
NICE VIEIRA DIAS DE SOUZA                 780,60  
NILSO NASCIMENTO DOS SANTOS              2.214,05  
ODAIR JOSE HONORIO              1.608,09  
PAMELA CRISTINA SILVA DIAS                 838,19  
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS              2.331,98  
RAFAEL SOUZA BEGA              3.558,95  
RAUL PEREIRA DE SOUZA              3.077,53  
REGIANE FRANCHINI                 578,79  
REGIANE LIMA DA SILVA                   46,83  
RENATA EZEQUIEL DE OLIVEIRA                 136,43  
RENATA MONIQUE CAMPOS PEREIRA                 808,70  
RENATO DA SILVA SANTOS              3.467,18  
RODRIGO BATISTA MACEDO              1.292,58  
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Nome do Funcionário Valor (*) 

ELTON ROGERIO CORREA QUEIROZ              2.692,45  
EMILIA APARECIDA DI SANTI MAIORAR              1.040,47  
EUCLAIR CESAR ANTUNES              6.865,11  
EVERALDO SOBRAL DE MACEDO                 780,60  
FABIO ALEX PAULINO DA SILVA                  371,58  
FABIO DA SILVA              5.780,17  
FATIMA NASCIMENTO DOS SANTOS                 788,48  
FELIPE DE OLIVEIRA JACOMASSE              3.582,05  
FERNANDO ASSIS MENEZES REIS              1.101,78  
FERNANDO FERREIRA DE SOUZA              1.373,02  
FLAVIA CRISTINA DI SANTI SANTOS              1.090,12  
FLAVIO APARECIDO VALERIO                 730,58  
FRANCIELI ARQUINO DA GRACA                   10,27  
GEISYANE DANIELLA DE LIMA              1.870,23  
GEOVANIA ALVES MANIEL              1.058,36  
GERALDO RODRIGUES DE SOUZA              2.075,21  
GISLAINE APARECIDA BATISTA                 780,60  
GISLAINE CRISTINA SOUZA ANTUNES              1.266,81  
GUILHERME BARBOSA DIREITO                 780,60  
GUSTAVO BALESTERO CARDOSO              1.257,78  
HUGO FERNANDO DA SILVA LEITE                 355,24  
JANAINA DE SOUZA                 774,46  
JANETE MARTINS CAMPOS                  809,34  
JEFFERSON DE LIMA              6.541,94  
JESSICA DA SILVA BORTOLOZZO              2.850,38  
JORGE LUIS BACK              1.437,82  
JOSE APARECIDO CALISTA               3.746,54  
JOSE FEITOSA                 961,71  
JOSE REGINALDO CELESTINO DE ALMEIDA              4.146,79  
JOSE ROMANO DE MENESES              2.236,75  
JOSMAR VICENTE DA SILVA              1.044,58  
JULIANA DE FATIMA ABRIL AGUIAR                 797,25  
JULIANA RIBEIRO DE CARVALHO                 626,02  
JULIO CEZAR ALMEIDA AMARAL                   20,53  
KARINA ETIENE DA SILVA PRETI                 769,06  
LAIS STEFANI DI SANTI                 780,60  
LEONARDO DUROES ALVES              1.017,40  
LORENA DE TOLEDO FERRAZ ALVES              2.163,94  
LUIS ROBERTO DE LIMA                 246,30  
MAICON LADISLAU DA SILVA                 623,15  
MARCIA CRISTINA DI MANNO RODRIGUES              1.125,64  
MARCIA REGINA BARROS DE CRISTO              1.037,57  
MARCOS ANTONIO AGONA              1.021,05  
MARIA ANGELICA GALINDO GIMINIANO                 780,60  
MARIA APARECIDA VARGAS                 780,60  
MARIA JOSE GONCALVES VIEIRA DA SILVA              2.338,92  
MARLI DE LOURDES TIZEU                 605,20  
MARLI ROCHA LEAL              1.522,40  
NERCILIA MOURA DE JESUS              1.221,73  
NICE VIEIRA DIAS DE SOUZA                 780,60  
NILSO NASCIMENTO DOS SANTOS              2.214,05  
ODAIR JOSE HONORIO              1.608,09  
PAMELA CRISTINA SILVA DIAS                 838,19  
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS              2.331,98  
RAFAEL SOUZA BEGA              3.558,95  
RAUL PEREIRA DE SOUZA              3.077,53  
REGIANE FRANCHINI                 578,79  
REGIANE LIMA DA SILVA                   46,83  
RENATA EZEQUIEL DE OLIVEIRA                 136,43  
RENATA MONIQUE CAMPOS PEREIRA                 808,70  
RENATO DA SILVA SANTOS              3.467,18  
RODRIGO BATISTA MACEDO              1.292,58  
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RODRIGO LOPES                 616,35  
ROSANGELA EXPLENDOR                 780,60  
ROSE FERREIRA DA COSTA                 824,95  
ROSENEI EBERTS              2.100,97  
ROSENI GARCIA SOUZA                 511,58  
ROSIANA ALEXANDRE DE MIRANDA                 252,78  
ROZIMAR APARECIDA DA ROCHA PASSOS                 827,43  
RUAN CARLO CORDOVA ALVES                 946,97  
SANDRA RAIMUNDO DA SILVA                   12,98  
SANTINA DA SILVA ROCHA PAVAO                   64,28  
SANTINA ESTERCIO DE SOUZA ALVES                 811,82  
SHEILA BARBOSA  DE SOUZA                 837,35  
SHIRLEY DE LIMA DONATO                 847,09  
SILMARA BORGES DE SOUZA                 787,88  
SIMONE DOS REIS FELIX DE LIMA                 780,60  
TAMIRES DUARTE DE ARAUJO                 780,60  
TAYANE NAIARA ALVES RODRIGUES                 780,60  
THAIANA DOS SANTOS                   59,37  
THIAGO AUGUSTO GAMA DA SILVA              1.299,24  
THIAGO JUNIOR FERREIRA              1.185,22  
TIAGO NOGUEIRA              8.425,42  
VALCIDES BEZERRA SOBRINHO                 780,60  
VALDECI DA SILVA                   12,98  
VALDECIR FERREIRA DE MELO              1.314,90  
VALDETE BOSCO DE LIMA                 591,56  
VANESSA BARBOSA                 780,60  
VIVIANE AKEMI BRUNELI              1.201,70  
YARA MARCELA GIRONDI              2.865,79  

TOTAL          209.362,43  

(*) os valores relacionados se referem ao saldo devedor apurado junto a empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 146/2013 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2013. 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais e em especial a Lei Municipal n.º 032/2012 de 01/11/2012. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 8.000,00  (oito mil reais)  destinado a 
atender as seguintes despesas: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

06.03.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Divisão de Limpeza 
Pública 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

185 
186 

 
 
1.000 
0.511 

 
 

3.000,00 
5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO         8.000,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização 

dos recursos relativos ao Cancelamento no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

06.03.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Divisão de Limpeza 
Pública 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pes. Fisica 
3.3.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 

 
 

187 
183 

 
 
1.000 
0.511 

 
 

3.000,00 
5.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO        8.000,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos  30 
 dias do mês de setembro de 2013. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal                

 
DECRETO N.º 143/2013 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no 

uso de suas atribuições legais,  
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora CLEIDE DE 

FÁTIMA NUNES, portadora do CPF n.º274.972.578-03, ocupante do 
cargo de Zeladora, constante do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a 
partir de 18 de setembro de 2013. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 18 de setembro de 2013. 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

Súmula de recebimento de licença prévia 
O Município abaixo torna público que Recebeu do IAP – Instituto 
Ambiental do Paraná, LICENÇA PRÉVIA Nº 31071 para o 
empreendimento a seguir especificado: 
MUNICÍPIO: São Jorge do Ivaí – PR 
ATIVIDADE: IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL KIYOSHI 
KUMASAKA 2º PARTE 
ENDEREÇO: LOTE 20 – V, 
São Jorge do Ivaí – PR 
Validade: 16/07/2013 

 
 
 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA 
(extrato para fins de publicação) 

 
CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
CESSIONÁRIO: ASSOC. DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E 
ARTESÃOS DO DISTRITO DE COPACABANA DO NORTE 
OBJETO:  Cessão de uso de um Pulverizador marca jacto. Modelo A-18/100/MF/45, 
série 2-2 
VIGÊNCIA: Por tempo indeterminado, iniciando-se na data da Assinatura do Termo 
DATA DO TERMO: 27 de setembro de 2013 
DATA DA ASSINATURA:  27 de setembro de 2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjiva.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

PORTARIA N.º 051/2013 
 
O  Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, considerando a lei n.º 007/2011 e o Decreto n.º 
089/2013 

RESOLVE 
 

NOMEAR, Comissão de Avaliação de Desempenho para Progressão 
Horizontal dos Profissionais do Quadro do Magistério do Município, conforme 
Lei n.º 007/2011 e Regulamentada pelo Decreto n.º 089/2013: 

  
- CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO – Secretária da Educação e 

Cultura 
- NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI- Professora da Rede 

Municipal de Ensino 
- JOSIANE VERISSIMO PAVONI – Professora da Rede Municipal de 

Ensino 
- NELZA MARIA VIGNOTO – Diretora do Centro Municipal de 

Educação Infantil 
- HELIA MARA SANTINONI PRETTI – Diretora da Escola Municipal  

São Jorge  - Ensino Fundamental  
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  30 de setembro de 2013. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
06 de Outubro de 2013.

PÁGINA 
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Súmula de Pedido de Licença de Instalação
Coppersal Indústria Química Ltda, devidamente inscrito no CNPJ 14.597.759/0001-
08, torna publico que requereu ao IAP/SEMA, a licença de instalação para fabricação 
de sulfatos metálicos, localizado na Rodovia PR 463 Km 48 mais 645 metros, no 
município de Colorado, estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 085/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 085/2013, MENOR 
PREÇO “global”, para aquisição de Material Odontológico para a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Paranacity, Estado do Paraná. O recebimento dos envelopes 
será feito até às 09h:45min (nove horas e quarenta e cinco minutos) do dia 18 (dezoito) 
de outubro de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos 
serão efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no prédio da 
Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10h:00min (dez horas) do mesmo dia. O Edital 
completo e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em horário 
de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 04 de outubro de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 086/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 086/2013, MENOR 
PREÇO “por lote”, para a aquisição de Gêneros de Alimentação e Material de Limpeza, 
Higiene, Copa e Cozinha, com entrega fracionada, para os Programas PRO JOVEM 
ADOLESCENTE, CRAS, IGD BOLSA FAMÍLIA, PETI, PBV e IGD SUAS, todos da Prefeitura 
Municipal de Paranacity, Estado do Paraná. O recebimento dos envelopes será feito até às 
13h:45min (treze horas e quarenta e cinco minutos) do dia 18 (dezoito) de outubro de 
2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Paranacity, às 14h:00min (quatorze horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus 
anexos poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 04 de outubro de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 253/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 079/2013, relativo a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra em 
alvenaria, serviços de hidráulico (encanamentos) e pintura de prédios públicos do 
município de Paranacity, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, que optou pela proposta da empresa: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS - 
MEI, CNPJ nº 17.360.616/0001-76, da Cidade de Paranacity, Estado do Paraná, a qual 
apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo 
assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 30 DE SETEMBRO DE 
2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 259/2013  
 
 
 

                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Parecer emitido pelo 
Departamento Jurídico,  
 
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
 
                       DECLARAR DESERTA a licitação na Modalidade Pregão Presencial n º 
080/2013, referente a aquisição de Implementos Agrícolas novos para a Secretaria 
Municipal da Agricultura do Município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme 
Convênio n. 772908/2012 firmado entre o Governo Federal, por meio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por intermédio da Caixa Econômica Federal 
e o Município de Paranacity, Estado do Paraná, em virtude da ausência de propostas, 
encerrando o presente certame no estágio em que se encontra, sem ressalva de direitos. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 03 DE OUTUBRO DE 
2013. 

 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 116/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para locação e montagem de brinquedos 
para comemoração do dia das criança do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 02 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 117/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa de médicos cardiologistas que oferece soluções integradas 
no gerenciamento de cardiodiagnóstico através da central de telemedicina 24 horas por dia, sete dias 
por semana”. 

   
 

Paranacity, 03 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 118/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de tecidos para confecção de vestuário para os alunos do programa 
“PETI”, do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 04 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 119/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa de seguro automotivo para contratação de seguro do veículo 
do gabinete do executivo do município de Paranacity, Estado do Paraná”. 

   
 
 

Paranacity, 04 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 120/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de aviamentos para confecção de vestuário para os alunos do programa 
“PETI”, do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 04 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / PP077/2013  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: LEONEL APARECIDO JORGE - MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
15.687.972/0001-73, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Rodovia PR 463, lote 6-A, s/n, 
neste ato representada por LEONEL APARECIDO JORGE, brasileiro, casado, comerciante, domiciliado na cidade de 
Paranacity, Estado do Paraná, na Rodovia PR 463 Lote 6-A, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.090.415-8, inscrito no 
C.P.F. sob n° 568.187.269-68, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de conserto e montagem de pneus de veículos leves, 
referente ao Lote n. 02 (dois), conforme proposta apresentada pela empresa vencedora. 
DO VALOR: 
 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 7.175,00 (sete mil e cento e 
setenta e cinco reais), referente ao Lote n. 02 (dois), conforme proposta apresentada pela Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após a emissão e empenho da Nota Fiscal, mediante apresentação de 
documentos devidamente atestada pela administração. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
da descrição da rubrica orçamentária: S.R.M: 07.002.15.452.0014.2019 – 33903901000 FICHA 185 / LIMPEZA PÚBLICA: 
07.003.15.452.0014.2022 - 33903901000 FICHA 223 / RUAS E AVENIDAS: 07.003.15.452.0014.2024 - 33903901000 FICHA 
245 / GABINETE: 02.001.04.122.0002.2002 – 33903901000 FICHA 09 / ADMINISTRAÇAO: 05.002.04.122.0003.2008 – 
33903901000 FICHA 69 / 33903901510 FICHA 70 – 33903901511 FICHA 71 / FISCALIZAÇÃO: 02.003.04.125.0007.2016 – 
33903901000 FICHA 141 / GAB. SECR. DE OBRAS: 07.001.15.122.0014.2018 – 33903901000 FICHA 170 / ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA: 07.003.15.452.0014.2023 – 33903901507 FICHA 236 / GAB. SECR. SAÚDE: 08.001.10.122.0026.2028 – 
33903901000 FICHA 289 / 33903901303 FICHA 290 / POSTO DE SAÚDE: 08.002.10.301.0026.2035 – 33903901000 FICHA 
405 / 33903901303 FICHA 406 / HOSPITAL: 08.002.10.301.0026.2036 – 33903901000 FICHA 425 / 33903901303 FICHA 426 
/ GAB. SECR. EDUCAÇÃO: 09.001.12.122.0018.2040 – 33903901103 FICHA 481 / 33903901104 FICHA 482 / 
TRANSPORTE ESCOLAR: 09.002.12.361.0018.2047 – 33903901103 FICHA 554 / 33903901104 FICHA 555 / GAB. SECR. 
SOCIAL: 10.001.08.122.0028.2053 – 33903901000 FICHA 652 / CONSELHO TUTELAR: 10.002.08.243.0028.2076 – 
33903901000 FICHA 660 / GAB. SECR. AGRICULTURA: 12.001.20.122.0010.2064 – 33903901000 FICHA 759 / PATRULHA 
MECANIZADA: 12.001.20.601.0010.2066 – 33903901000 FICHA 776 / VIVEIRO: 12.001.20.601.0010.2068 – 33903901000 
FICHA 793. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme 
Lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 30 de setembro de 2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        LEONEL APARECIDO JORGE 

CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / PP078/2013  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: V.F. DE FREITAS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.418.179/0001-55, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Rua João Pessoa, s/n, centro, 
em Paranacity, Estado do Paraná, neste ato representada por VALTER FLORINDO DE FREITAS, brasileiro, casado, 
empresário, domiciliado na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, na Rua Marins Alves de Camargo, 1777, centro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.243.129-1, inscrito no C.P.F. sob n° 436.225.899-87, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza de vias e 
logradouros públicos, tais como, retirada de entulhados e resíduos sólidos de demolição e construção; raspagem e retirada de 
terras acumuladas em vias públicas, poda de árvores e erradicação de árvores e manutenção, bem como pintura, de faixas de 
pedestres e faixas de sinalização ao longo das vias e espaços públicos, no município de Paranacity. 
 
DO VALOR: 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 182.400,00 (cento e 
oitenta e dois mil e quatrocentos reais), conforme proposta apresentada pela Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços, podendo ser efetuados semanalmente, 
quinzenalmente ou mensalmente, mediante apresentação de documentos devidamente atestada pela administração. O 
pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição da rubrica orçamentária: S.R.M: 
07.002.15.452.0014.2019 – 3390390001 ficha 185 / LIMPEZA PÚBLICA: 07.003.15.452.0014.2022 - 3390390001 ficha 223 / 
RUAS E AVENIDAS: 07.003.15.452.0014.2024 - 3390390001 ficha 245 / MANUTENÇÃO DE PRAÇAS: 
07.003.15.452.0014.2061 - 3390390001 ficha 269. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme 
Lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 30 de setembro de 2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        V.F. DE FREITAS & CIA LTDA 

CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / PP079/2013  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.360.616/0001-76, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Avenida Paulista, 233, neste 
ato representada por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, empresário, domiciliado na cidade de Paranacity, Estado 
do Paraná, na Avenida Paulista, 233, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.715.325-3 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 
018.045.159-65, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra em 
alvenaria, serviços de hidráulico (encanamentos) e pintura de prédios públicos do município de Paranacity. 
 
DO VALOR: 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 63.900,00 (sessenta e 
três mil e novecentos reais.), conforme proposta apresentada pela Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o término dos serviços, mediante apresentação de documentos 
devidamente atestada pela administração. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição 
da rubrica orçamentária: Administração: 05.002.04.122.0003.2008 – 339039 01000 ficha n. 69 / 339039 01510 ficha n. 70 / 
339039 01511 ficha n. 71 / Garagem: 07.001.15.122.0014.2018 – 339039 01000 ficha n. 170 / Terminal Rodoviário: 
07.003.15.452.0014.2021 – 339039 01000 ficha n. 212 / Limpeza Pública: 07.003.15.452.0014.2022 – 339039 01000 ficha n. 
223 / Iluminação Pública: 07.003.15.452.0014.2023 – 339039 01507 ficha n. 236 / Ruas e Avenidas: 
07.003.15.452.0014.2024 – 339039 01000 ficha n. 245 / Cemitério: 07.003.15.452.0014.2025 – 339039 01000 ficha n. 254 / 
Postos de Saúde: 08.002.10.301.0026.2035 – 339039 01000 ficha n. 405 / 339039 01303 ficha n. 406 / Hospital: 
08.002.10.301.0026.2036 – 339039 01000 ficha n. 425 / 339039 01303 ficha n. 426 / Secretaria da Educação: 
09.001.12.122.0018.2040 – 339039 01103 ficha n. 481 / 339039 01104 ficha n. 482 / Educação 40%: 
09.002.12.361.0018.2043 – 339039 01102 ficha n. 498 / Escolas Municipais: 09.002.12.361.0018.2044 – 339039 01103 ficha 
n. 517 / 339039 01104 ficha n. 518 / Centros de Educação: 09.002.12.365.0018.2048 – 339039 01103 ficha n. 577 / 339039 
01104 ficha n. 578 / Casa da Cultura: 09.003.13.122.0025.2051 – 339039 01000 ficha n. 616 / Biblioteca Municipal: 
09.003.13.392.0025.2052 – 339039 01000 ficha n. 625 / Secretaria Assist. Social: 10.001.08.122.0028.2053 – 339039 01000 
ficha n. 652 / CRAS: 10.002.08.244.0028.2058 – 339039 01000 ficha n. 688 / Esporte: 11.002.27.812.0024.2063 – 339039 
01000 ficha 740. 
 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme 
Lei em vigor. 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 01 de outubro de 2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 

CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 

    
 


ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 220/2013

EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento protocolado sob 

nº. 522/2013,

RESOLVE:

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal 

“LAUDICÉIA DE MATTOS GALBIATE”, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 

a contar de 07/10/2013 à 05/11/2013. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 

DE OUTUBRO DE 2013. 

EDNEA BUCHI BATISTA 

= Prefeita Municipal= 


ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 220/2013

  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento protocolado sob 

nº. 499/2013 

     R-E-S-O-L-V-E:

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao 

funcionário público municipal “JOSÉ CLAUDINEI MULLON”, ocupante do cargo de 

veterinário, a contar de 03/10/2013 à 03/01/2014, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 

1.458/2004. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

OUTUBRO DE 2013. 

                                                                                                                                                                       

                       

                                                                           
     EDNEA BUCHI BATISTA 

             =PREFEITA MUNICIPAL= 
                                                                                   


ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 218/2013

  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o(s) requerimento(a) 

protocolado(s) sob nºs. 497/2013, 503/2013 e 514/2013; 

     R-E-S-O-L-V-E:

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, aos 

funcionários públicos abaixo relacionados, a contar de 01/10/2013 à 01/01/2014, conforme 

Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA OPERÁRIO 

LÉIA CRISTINA DALCOLLI EDUCADORA INFANTIL 

SIRLEI FERREIRA BUENO AUXILIAR DE CUIDADOS DENTAIS 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 01 DE 

OUTUBRO DE 2013. 

                                                                                                                                                                       

                       

                                                                           
     EDNEA BUCHI BATISTA 

             =PREFEITA MUNICIPAL= 
                                                                                   


ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 209/2013  

   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

CONCEDER licença de 10 (dez) dias, ao funcionário público municipal “JOSÉ CLAUDINEI 

MULLON”, ocupante do cargo de Veterinário, a contar de 23/09/2013 a 02/10/2013, para 

tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 23 DE 

SETEMBRO DE 2013. 

      

                                                                                          

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 


ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 214/2013  

   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

CONCEDER licença de 38 (trinta e oito) dias, à funcionária pública municipal “ROSA INEZ 

FRANÇA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 24/09/2013 a 

31/10/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE 

SETEMBRO DE 2013. 

      

                                                                                          

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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 O Centro de Re-
ferência de Assistência 
Social (CRAS) de Floraí, 
organizou a semana do ido-
so nos dias 30/09 à 04/10, 
cada dia foi realizada uma 
atividade diferente para 
promover o entretenimento 
da “melhor idade”.
 Para dar início a 
semana do idoso na segun-
da-feira (30/09), o CRAS 
promoveu um café da ma-
nhã no salão comunitário 
com diversas frutas, bolos, 

CRAS movimentou  a Semana do Idoso em Floraí

salgados, doces e sucos. 
O banquete contou com a 
participação dos integrantes 
do clube do vovô, equipe do 
CRAS, secretário do esporte, 
prefeito, vice e suas respec-
tivas esposas. Na ocasião, 
o prefeito Fausto Eduardo 
Herradon discorreu sobre 
a importância de promover 
atividades direcionadas a 
terceira idade, agradeceu 
toda equipe organizadora, e 
ainda anunciou o apoio a via-
gem que terá como destino a 

praia para as “vovozinhas” e 
os "vovozinhos"
 No dia  seguinte 
(01/10), o coral formado por 
apenas membros da “melhor 
idade” realizou uma apre-
sentação cantando canções 
como: “Luar do Sertão”, “A 
Praça” e a mais pedida que 
foi “Ai se eu te pego” o gran-
de sucesso de Michel Teló.
 Logo pela manhã 
da quarta-feira (02/10), os 
idosos foram convidados a 
participarem da caminhada 

organizada pela secretaria 
de saúde para dar início 
ao “Outubro Rosa”, que é 
uma campanha destinada ao 
combate do câncer de mama. 
Na quinta (03/10) aconte-
ceu o tradicional encontro 
na sede do clube do vovô, 
onde o professor de educa-
ção física, João Antônio M. 
do Nascimento promoveu a 
ginástica que acontece todas 
as semanas.
 E para encerrar o 
evento, na sexta-feira (04/10) 

o padre Renato Quezini da 
Paróquia Imaculada Con-
ceição da sede do munici-
pio, promoveu uma missa 
na sede do clube do vovô, 

onde comentou sobre o 
dia de São Francisco de 
Assis e a importância de 
ajudarmos os mais caren-
tes da nossa sociedade.

1º Torneio de Truco destacou talentos de Colorado
 A Prefeitura de Co-
lorado , através do Departa-
mento de Esportes, realizou 
o 1º Torneio de Truco de 
Colorado no domingo (29). 
O evento, realizado  no Gi-
násio de Esportes Central 
Luiz Roberto Ferreira, reuniu 
48 duplas participantes que 
disputaram durante a manhã e 
tarde deste dia 29 para a com-
petição. Competidores de 

Colorado, Maringá, Lupio-
nópolis, Lobato, Arapongas, 
Nossa Senhora das Graças e 
outras localidades disputaram 
a primeira colocação do 1º 
Torneio de Truco. 
 O prefeito Joaquim 
Rodrigues, o vice-prefeito 
Luiz Carlos Miosso, secre-
tários, diretores municipais e 
o vereador Agnaldo Pinheiro 
Oliveira (Mussum) prestigia-

ram o Torneio. A dupla Ney e 
Toninho conquistou o primei-
ro lugar geral e levou o premio 
de R$ 1.000,00. Em segundo 
lugar, o premio de R$300,00 
ficou para Elizeu e Burcão. E 
a dupla Mirim e Caily ficou 
em terceiro lugar e levou para 
casa R$200,00. O Departa-
mento de Esportes também 
premiou os três primeiros 
colocados na repescagem.

 Todos os competi-
dores vencedores também 
receberam troféus. A equipe 
do Departamento Municipal 
de Esportes esteve completa 

1º lugar - R$500,00 - Paulo e JP 
2º lugar - R$200,00 - Pedrinho e Mário 

3º lugar - R$100,00 - Reginaldo e Diego (Maringá)

CLASSIFICAÇÃO

trabalhando neste 1º Torneio 
de Truco de Colorado,  foi um 
sucesso, com a participação de 
homens e mulheres disputan-
do as rodadas de truco.

 Em reunião do Con-
selho de Alimentação Es-
colar (CAE), realizada no 
dia 27/09, as Merendeiras 
do Centro Municipal  de 
Educação Infantil Antonio 
Monteiro da Silva – CMEI 

Merendeiras das escolas municipais de  Inajá recebem KITS  de 
uniformes  EPIS - Equipamentos de Proteção Individual

e Escola Municipal  Dr. 
Narbal Oreste May – Ensino 
Fundamental  receberam  
Kits de uniformes. 
 Estavam presentes 
os membros do Conselho 
de Alimentação Escolar 

(CAE), Nutricionista, De-
partamento Municipal de 
Educação e a Coordena-
dora da Merenda Escolar. 
A entrega foi feita com as 
palavras da Coordenadora: 
Jaqueline Sabater da Silva 

Guerra do Valle que enfa-
tizou a importância do uso 
dos uniformes, conforme 
as orientações vigentes da 
legislação que dispõe sobre 
o atendimento da Alimen-
tação Escolar aos alunos da 
Educação Básica no âmbito 
do Programa de Alimenta-
ção Escolar – PNAE. 
 Vale destacar que o 
Município já recebe asses-
soria do Centro Colaborador 
de Alimentação e Nutrição 
Escolar – CECANE, que em 
suas visitas faz orientações 
gerais, desde a estrutura e 
funcionamento do CAE, 
utilização dos Recursos do 
PNAE até aperfeiçoamento 
das merendeiras em cursos 
e orientação da elaboração 
de cardápios junto à  nutri-
cionista das escolas.

 As Secretarias de Ser-
viços Públicos e a de Obras, 
Trânsito e Urbanismo estão 
realizando obra para conter 
a erosão no Distrito de Alto 
Alegre. O secretário de Ser-
viços Públicos, Auro Mar-
ques, e o subprefeito de Alto 
Alegre, Wandely Odenique, 
estiveram acompanhando a 
equipe de trabalhadores que 
está instalando os emissários 
e as caixas de captação que 
conduzirão o escoamento das 
águas pluviais da propriedade 
da família Falquinete, até o 

Colorado inicia soluções de erosão no Distrito de Alto Alegre
leito do córrego.  Em julho, 
o prefeito Joaquim e o secre-
tário Mignaca estiveram no 
gabinete do vice-presidente da 
Câmara de Deputados, André 
Vargas, que tem íntima liga-
ção com o governo federal, 
onde expuseram a questão em 
Brasília, buscando parcerias 
diretas com a Câmara de De-
putados e o governo federal.  
 Em seguida, o pre-
feito Joaquim Rodrigues, o 
secretário de Obras, Trânsito e 
Urbanismo, José Carlos Mig-
naca, a secretária de Assuntos 

Jurídicos,  advogada Renata 
de Pádua, estiveram em Curi-
tiba, no Instituto das Águas, 
em reunião com o presidente 
do Instituto, Márcio Nunes, e 
o auditor do Paraná Cidade, 
Tiago Amaral buscando par-
cerias para solucionar a pro-
blemática que também atinge 
o município de Colorado. 
 A equipe da adminis-
tração do prefeito Joaquim 
Rodrigues está atenta em 
trazer soluções para as pro-
blemáticas existentes em di-
versos setores do município.
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DECRETO N.º 108/2013 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere o inc. VI do art. 64 da Lei Orgânica do Município de 
Ourizona e, 

 
Considerando a necessidade de regulamentar as metas de cumprimento 

dos indicadores específicos que dará direito aos servidores no recebimento do 
incentivo PMAQ conforme consta junto ao Artigo 5º da Lei Municipal sob o nº 
774/2013; 

 
Considerando a necessidade de fomentar capacitações acerca da 

qualidade da Atenção à Saúde no Município, de modo a atender a população 
dentro dos princípios do SUS, de forma universal, promovendo a equidade e 
garantindo a integralidade, de acordo com as competências da Atenção à 
Saúde; 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica instituída a regulamentação para a utilização do incentivo 
financeiro referente ao Programa Municipal de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ). 

 
Art. 2 - º As Equipes de Atenção Básica que aderirem ao PMAQ- deverão:  
 
I – organizar o processo de trabalho da equipe em conformidade com os 

princípios da atenção básica previstos no Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica;  

 
II – implementar o processo de trabalho quanto ao acolhimento de todos 

os profissionais da Atenção Primaria para com os usuários visando a equidade, 
a universalidade, respeitando a todos conforme a necessidade de integridade 
física e moral, sem preconceitos e privilégios, conforme artigo 7º da lei 
8080/90;  

 
III – alimentar o Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) de 

forma regular e consistente, independentemente do modelo de organização da 
equipe;  

 
IV – programar e implementar atividades, com a priorização dos 

indivíduos, famílias e grupos com maior risco e vulnerabilidade;  
 
V – instituir espaços regulares para a discussão do processo de trabalho 
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da equipe e para a construção e acompanhamento de projetos terapêuticos 
singulares;  

VI – instituir processos autoavaliativos como mecanismos disparadores 
da reflexão sobre a organização do trabalho da equipe, com participação de 
todos os profissionais que constituem a equipe;  

 
VII – desenvolver ações intersetoriais voltadas para o cuidado e a 

promoção da saúde;  
 
VIII – pactuar metas e compromissos para a qualificação da Atenção 

Básica com a gestão municipal.  
 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá:  
 

I – garantir a composição mínima da(s) Equipe(s) de Atenção Básica 
(EAB) participante(s) do Programa, com seus profissionais devidamente 
cadastrados no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES);  

 
II – manter alimentação regular e consistente do Sistema de Informação 

da Atenção Básica (SIAB), com informações referentes a(s) Equipe(s) de Atenção 
Básica participante(s) do Programa, permitindo o seu monitoramento 
permanente;  

 
III – garantir oferta mínima de ações de saúde para a população coberta 

por cada Equipe de Atenção Básica, de acordo com a Política Nacional de 
Atenção Básica (PNAB) e traduzidas pelos indicadores e padrões de qualidade 
definidos pelo Programa;  

 
IV – aplicar os recursos do Componente de Qualidade do PAB Variável 

em ações que promovam a qualificação da Atenção Básica;  
 
V – estruturar a Coordenação de Atenção Básica, constituindo e 

garantindo condições de funcionamento da equipe de gestão responsável pela 
implantação local do Programa, utilizando os recursos humanos e financeiros 
disponíveis;  

 
VI – instituir processos de Autoavaliação da gestão e da(s) Equipe(s) de 

Atenção Básica participante(s) do Programa;  
 
VII – definir o território de atuação das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) e a população adstrita por Equipe de Atenção Básica;  
 
VIII – implantar Apoio Institucional e Matricial à(s) Equipe(s) de Atenção 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
__________________________________________________________ 

3 

Básica do Município;  
 
IX – realizar ações de Educação Permanente com/para a(s) Equipe(s) de 

Atenção Básica;  
 
X – implantar processo regular de Monitoramento e Avaliação, para 

acompanhamento e divulgação dos resultados da Atenção Básica no município;  
 
XI – realizar ações para a melhoria das condições de trabalho das 

Equipes de Atenção Básica;  
 
XII – apoiar a instituição de mecanismos de gestão colegiada nas 

Unidades Básicas de Saúde;  
 

 
 

Art. 4° - A divisão do percentual previsto no §1º do  artigo primeiro da lei 
Municipal 774/2013 será feita em partes iguais levando-se em consideração a 
avaliação externa e o cumprimento das metas estabelecidas bem como os 
seguintes indicadores: 
 
I - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

I- Participar de todas as atividades de grupo; 
 

II- Acompanhar as condicionalidades de saúde preconizadas pela 
Estratégia Saúde da Família e saúde bucal, contidas no SIAB (Sistema 
de Informação da Atenção Básica) em 100% da sua área de 
abrangência. 

 
a) Metas mensais: 

 
Visita domiciliar em 100% da área de abrangência/mês 
Educação em Saúde – 1 ao mês por ACS 
b) Cumprimento das metas previstas na alínea anterior: 
 
90% a 100% de aproveitamento Valor integral da cota parte 
70% a 89% de aproveitamento 80% do valor da cota parte 
50% a 69% de aproveitamento 60% do valor da cota parte 
- 49% de aproveitamento Perde direito ao incentivo 
 
c) Frequência Semestral: 
1 a 3 faltas justificadas Valor integral da cota parte 
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4 a 6 faltas justificadas 80% do valor da cota parte 
7 a 15 faltas justificadas 50% do valor da cota parte 
16 a 29 faltas justificadas 20% do valor da cota parte 
30 faltas justificadas e acima Perde direito ao incentivo 
Licenças: Prêmio, Maternidade e sem 
Vencimentos 

Perde direito ao incentivo 

Qualquer falta injustificada Perde direito ao incentivo 
 
II - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 
a) Metas mensais: 
 
200 visitas domiciliares mês 
Educação em Saúde – 1 ao mês 
100% Atendimento intra posto 
100% visitas aos pacientes acamados 
 
b) Cumprimento das metas previstas na alínea anterior: 
 
90% a 100% de aproveitamento Valor integral da cota parte 
70% a 89% de aproveitamento 80% do valor da cota parte 
50% a 69% de aproveitamento 60% do valor da cota parte 
- 49% de aproveitamento Perde direito ao incentivo 
 
c) Frequência Semestral: 
 
1 a 3 faltas justificadas Valor integral da cota parte 
4 a 6 faltas justificadas 80% do valor da cota parte 
7 a 15 faltas justificadas 50% do valor da cota parte 
16 a 29 faltas justificadas 20% do valor da cota parte 
30 faltas justificadas e acima Perde direito ao incentivo 
Licenças: Prêmio, Maternidade e sem 
Vencimentos 

Perde direito ao incentivo 

Qualquer falta injustificada Perde direito ao incentivo 
 
III – ENFERMEIRO 
 
a) Metas mensais: 
 
Atendimento Individual – 200 ao mês 
Educação em Saúde – 1 ao mês 
100% das visitas domiciliares agendadas/mês 
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20 visitas ao mês  
 
b) Cumprimento das metas previstas na alínea anterior: 
 
90% a 100% de aproveitamento Valor integral da cota parte 
70% a 89% de aproveitamento 80% do valor da cota parte 
50% a 69% de aproveitamento 60% do valor da cota parte 
- 49% de aproveitamento Perde direito ao incentivo 
 
c) Frequência Semestral: 
 
1 a 3 faltas justificadas Valor integral da cota parte 
4 a 6 faltas justificadas 80% do valor da cota parte 
7 a 15 faltas justificadas 50% do valor da cota parte 
16 a 29 faltas justificadas 20% do valor da cota parte 
30 faltas justificadas e acima Perde direito ao incentivo 
Licenças: Prêmio, Maternidade e sem 
Vencimentos 

Perde direito ao incentivo 

Qualquer falta injustificada Perde direito ao incentivo 
 
IV – MÉDICO 
 
a) Metas mensais: 
 
20 visitas domiciliares/mês 
Média de 270 consultas por mês 
100% do atendimento de urgência 
 
b) Cumprimento das metas previstas na alínea anterior: 
 
90% a 100% de aproveitamento Valor integral da cota parte 
70% a 89% de aproveitamento 80% do valor da cota parte 
50% a 69% de aproveitamento 60% do valor da cota parte 
- 49% de aproveitamento Perde direito ao incentivo 
 
c) Frequência Semestral: 
 
1 a 3 faltas justificadas Valor integral da cota parte 
4 a 6 faltas justificadas 80% do valor da cota parte 
7 a 15 faltas justificadas 50% do valor da cota parte 
16 a 29 faltas justificadas 20% do valor da cota parte 
30 faltas justificadas e acima Perde direito ao incentivo 
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DECRETO N.º 107/2013 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o inc. VI do art. 64 da Lei Orgânica do Município de 
Ourizona DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para, sob a 
presidência do primeiro, integrarem, em caráter especial e extraordinário, a 
Comissão de Avaliação dos seguintes imóveis de propriedade do Fundo de 
Previdência Municipal de Ourizona: Datas de terras sob os números 01 a 12, da 
quadra 12, com área de 600,00m² (seiscentos metros quadrados), Vila Condor, 
nesta cidade de Ourizona/PR 

 OSVALDO APARECIDO MIRIANI – CI/RG 3.509.850-0 SSP/PR; 
 JOELSON SMERDEL - CI/RG 7.216.241-2 SSP/PR; 
 RUBENS VANÇO – CPF 086.021.799-00. 
Art. 2° - A Comissão acima designada deverá apresentar o competente 

Laudo de Avaliação no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
Art. 3° - Este decreto entra em vigor nesta data.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aos 

04 dias do mês de outubro de 2012. 
 
 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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Licenças: Prêmio, Maternidade e sem 
Vencimentos 

Perde direito ao incentivo 

Qualquer falta injustificada Perde direito ao incentivo 
 
IV – ODONTÓLOGO 
 
a) Metas mensais: 
 
Educação em Saúde 1 ao mês – Odontólogo 
Educação em Saúde 1 ao mês – THD 
Atendimento de 100% das gestantes no 2º Trimestre 
100% das visitas domiciliares agendadas/mês 
600 procedimentos mês 
 
b) Cumprimento das metas previstas na alínea anterior: 
 
90% a 100% de aproveitamento Valor integral da cota parte 
70% a 89% de aproveitamento 80% do valor da cota parte 
50% a 69% de aproveitamento 60% do valor da cota parte 
- 49% de aproveitamento Perde direito ao incentivo 
 
c) Frequência Semestral: 
 
1 a 3 faltas justificadas Valor integral da cota parte 
4 a 6 faltas justificadas 80% do valor da cota parte 
7 a 15 faltas justificadas 50% do valor da cota parte 
16 a 29 faltas justificadas 20% do valor da cota parte 
30 faltas justificadas e acima Perde direito ao incentivo 
Licenças: Prêmio, Maternidade e sem 
Vencimentos 

Perde direito ao incentivo 

Qualquer falta injustificada Perde direito ao incentivo 
 
V - AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL 
 
a) Metas mensais: 
 
Educação em Saúde 1 ao mês  
Educação em Saúde 1 ao mês – THD 
Atendimento de 100% das gestantes cadastradas no Sisprenatal 
100% das visitas domiciliares agendadas/mês 
300 procedimentos mês 
b) Cumprimento das metas previstas na alínea anterior: 
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90% a 100% de aproveitamento Valor integral da cota parte 
70% a 89% de aproveitamento 80% do valor da cota parte 
50% a 69% de aproveitamento 60% do valor da cota parte 
- 49% de aproveitamento Perde direito ao incentivo 
 
c) Frequência Semestral: 
 
1 a 3 faltas justificadas Valor integral da cota parte 
4 a 6 faltas justificadas 80% do valor da cota parte 
7 a 15 faltas justificadas 50% do valor da cota parte 
16 a 29 faltas justificadas 20% do valor da cota parte 
30 faltas justificadas e acima Perde direito ao incentivo 
Licenças: Prêmio, Maternidade e sem 
Vencimentos 

Perde direito ao incentivo 

Qualquer falta injustificada Perde direito ao incentivo 
 
VI - AGENTES DE ENDEMIAS 
 

I- Cumprir no mínimo 4 ciclos ao ano com 100% de visitas em PE, LI, 
Tratamento, desenvolvendo atividades educativas de combate e 
controle do Aedes Aegypti; 

II- Desenvolver atividades de combate e controle de outros agentes 
endêmicos  e vetores transmissores de doenças; 

III- Desenvolver atividades de vigilância em saúde no mínimo 1 ao mês.  
 
Visita domiciliar em 100% da área de abrangência/mês 
Educação em Saúde – 1 ao mês por Agente 
 
b) Cumprimento das metas previstas na alínea anterior: 
 
90% a 100% de aproveitamento Valor integral da cota parte 
70% a 89% de aproveitamento 80% do valor da cota parte 
50% a 69% de aproveitamento 60% do valor da cota parte 
- 49% de aproveitamento Perde direito ao incentivo 
 
c) Frequência Semestral: 
 
1 a 3 faltas justificadas Valor integral da cota parte 
4 a 6 faltas justificadas 80% do valor da cota parte 
7 a 15 faltas justificadas 50% do valor da cota parte 
16 a 29 faltas justificadas 20% do valor da cota parte 
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30 faltas justificadas e acima Perde direito ao incentivo 
Licenças: Prêmio, Maternidade e sem 
Vencimentos 

Perde direito ao incentivo 

Qualquer falta injustificada Perde direito ao incentivo 
 

§ 1º - Todos os beneficiados do incentivo do PMAQ deverão participar de 
100% das atividades da secretaria municipal de saúde, e fazer uso obrigatório 
de uniforme e EPI. 
 

§ 2º - A aferição do percentual a ser recebido deverá ser cumulativa 
entre os incisos b e c dos incisos deste artigo, prevalecendo o menor percentual, 
sendo vedado o cálculo da média. 

 
§ 3º - O cálculo para aferição do mérito não suprime o cumprimento das 

diversas outras atividades inerentes às funções profissionais da equipe e 
necessidades programáticas e assistenciais. 
 

Art. 5° - A diferença entre os valores alusivos aos profissionais que não 
cumprirem as metas estabelecidas será revertida para o município. 
 

Art. 6º - As metas estabelecidas neste Decreto passarão por reavaliação 
anual, devendo as metas serem reconduzidas em fatores ascendentes. 
 

Art. 7º Repasse do incentivo financeiro efetivamente recebido pelo 
Município, aos profissionais das Equipes de Saúde da Família que aderiram ao 
Programa será realizado da seguinte forma:  
 

I – o incentivo financeiro alcançado por cada Equipe de Saúde da 
Família será repassado diretamente na conta bancária dos servidores, por meio 
de transferência de recursos do Fundo Municipal de Saúde, mediante a 
assinatura do Termo de Compromisso com cada profissional, nos termos deste 
decreto, descontados as contribuições devidas, quando devido;  

 
II – Os servidores da Secretaria Municipal de Saúde responsáveis pela 

gestão e monitoramento do PMAQ analisarão mensalmente a participação dos 
profissionais e o cumprimento das metas através de formulário próprio, que 
deverá ser repassado para os gestores do Fundo Municipal de Saúde até o 3º 
dia útil de cada mês;  

 
III – Os gestores do Fundo Municipal de Saúde deverão fazer o repasse 

financeiro para os profissionais, através de depósito bancário em conta 
indicada no Termo de Compromisso para Adesão até o 10º dia útil do mês 
subsequente.  
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Parágrafo único. Não havendo o repasse de recursos ao Fundo 

Municipal de Saúde, relacionado com o programa de que trata este decreto, não 
haverá transferência, nem a título de antecipação, aos profissionais 
cadastrados.  
 

Art. 8º - As despesas para execução deste decreto correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento municipal. 
 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aos 04 
dias do mês de outubro de 2013. 
 
 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 636/2013 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA A GESTANTE, NOS TERMOS DO 
ART. 134. DA LEI Nº 023/91 E DA LEI FEDERAL Nº 11.770 
DE 09/09/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina o Art. 134. da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 09/09/2008.  

RESOLVE 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora ANALICE VALERIO DOS SANTOS, 

Zeladora, lotada no Departamento de Ação Social, portadora da RG 6.813.979-1 PR e CPF  do MF 
033.977.849-05, licença a gestante, nos termos do Art. 134. da Lei nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 
DE 09/09/2008,   a partir de 17/09/2013 a15/03/2014 .  

Art. 2.º - Os vencimentos da servidora em licença correrão por conta do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná – 
Cruzeiro do sul Prev, nos termos do Art. 27, Inciso I, alínea “A” da Lei 022/2006 de 23 de dezembro de 2006. 
            Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a 17 de Setembro de 2013. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS  

DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBROr DE 2013. 

 
ADEMIR MULON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 637/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

JOSELINA PESSINI ALVES DOS SANTOS, Licença Especial, de  três 
meses (noventa dias), com remuneração integral, nos termos do Art. 
142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 10/10/2013 a 
08/01/2014, período aquisitivo do qüinqüênio 2003 a 2007. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E TREZE 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 638/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

JOAO MANOEL ESPINIANO, Licença Especial, de  três meses (noventa 
dias), com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 
023/91, com seu início de fruição em 01/10/2013 a 29/12/2013, período 
aquisitivo do qüinqüênio 2008 a 2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E TREZE 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PORTARIA Nº 640/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

MARIA APARECIDA ROVIDA, Licença Especial, de  três meses (noventa 
dias), com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 
023/91, referente aos dois períodos  com seu início de fruição em 
02/10/2013 a 30/12/2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 639/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedida a Servidora ANGELA MARCIA 

PASIM, portadora da RG 6.420.241-3-PR. e CPF do MF 035.063.599-40 licença  
para tratar de assuntos particulares 02 (dois) anos  sem remuneração, nos 
termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
01/10/2013 . 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E TREZE. 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  
CCrruuzzeeiirroo  ddoo  ssuull  ––  EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

C.N.P.J. 04.793.441/0001-49 
Av.:Dr. Gastão Vidigal nº. 600 Cruzeiro do Sul – Pr. 

  
 

 
 
    DECRETO Nº. 01/2013 de 01/10/2013 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional 
Suplementar e da outras providencias. 
O Presidente do Instituto de Previdência 
de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº. 18/12/201. 
 
Decreta: 

     Artigo 1º - Fica Aberto no corrente Exercício o 
Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentarias. 

Suplementação 
20.000.00.000.0000.0.000. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
20.001.00.000.0000.0.000. INSTITUTO DE PREVIDENCIARIO DOS SERVIDORES 
DE CRUZEIRO DO SUL 
20.001.09.272.0017.2.001. MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO 
DE CRUZEIRO DO SUL. 
 2 – 3.1.90.03.00.00  02040 PENSÕES, EXCLUVE DO RGPS          60.000,00 
          

 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO:         60.000,00  
    ARTIGO 2º - Para atender o disposto no Artigo 
1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentarias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
Redução: 
20.000.00.000.0000.0.000. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
20.001.00.000.0000.0.000. INSTITUTO DE PREVIDENCIARIO DOS SERVIDORES 
DE CRUZEIRO DO SUL 
20.001.09.272.0017.2.001. MANUTENÇÃO DO INSTITUTO PREVIDENCIARIO 
DE CRUZEIRO DO SUL 
 1 – 3.1.90.01.00.00   02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES        60.000,00 
                     

      Total Redução:      60.000,00 
     Artigo 3º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
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 CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 
2013.  
 
       
 
 
 

 
 

MARCOS CESAR CORREIA 
-PRESIDENTE DO INSTITUTO- 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  
CCrruuzzeeiirroo  ddoo  ssuull  ––  EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

C.N.P.J. 04.793.441/0001-49 
Av.:Dr. Gastão Vidigal nº. 600 Cruzeiro do Sul – Pr. 

  
 

 
 CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 
2013.  
 
       
 
 
 

 
 

MARCOS CESAR CORREIA 
-PRESIDENTE DO INSTITUTO- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
03/10/2013

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 258/2013 de 3/10/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 303.610,97 (trezentos e três mil seiscentos e 
dez reais e noventa e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
07.002.15.452.0014.2.074. RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MUROS, CALÇADAS E GALERI

 33.485,43 863 - 3.3.90.30.00.00 03504 MATERIAL DE CONSUMO

07.003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0014.2.023. MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 28.599,13 864 - 3.3.90.30.00.00 03507 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.036. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUN.SANTIAGO SAGRADO BEGA

 119.359,88 862 - 3.3.90.39.00.00 03303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
09.002.12.361.0018.2.044. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

 100.000,00 860 - 3.1.90.11.00.00 03104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 16.558,13 861 - 3.1.91.13.00.00 03104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0028.2.078. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRO-JOVEM ADOLESCENTE

 5.608,40 865 - 3.3.90.39.00.00 03730 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  303.610,97

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3104 Demais impostos vinculados à educação básica
 3303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 3504 Superavit Outros Roylaties e Comp.Financeiras
 3507 Superavit COSIP Contrib. Iluminação Pública
 3730 Superavit Programa Pro-Jovem Adolescnete

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
03/10/2013

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  03 de outubro de 2013.



Nova Esperança, Domingo, 
06 de Outubro de 2013.

PÁGINA 
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Miss 3ª Idade 2013 - Maria Aparecida Scaldelai – 63 anos, Miss Simpatia - Maria das Graças Vilasboas Arruda – 64 
anos, Miss de Bem com a Vida - Hermelinda Zarbin Viaro – 78 anos e Mister - Alberto Teixeira – 67 anos 

Santa Inês elege Miss e Mister 3ª Idade/2013
Concurso promovido pela Prefeitura em parceria com a Secretaria de Assistência Social e o CRAS reuniu idosos e familiares

 Participaram do Miss 
e Mister 3ª Idade 2013 de 
Santa Inês  29 mulheres e 
02 homens com idades entre 
50 e 88 anos, são membros 
do Grupo de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
“Grupo de Bem com a Vida”. 
O evento foi realizado na sede 
própria do CRAS, sito Rua 
Rio Grande do Sul, sendo 
uma das atividades realizadas 
na Semana do Idoso de 27 à 
04 Outubro do corrente. 
 Dentre as atividades 
realizadas dentro da semana, 
iniciou-se pela  “A Caminhada 
do Bem”, Bingo, Gincanas, 
Palestras, o belíssimo Desfile 

e por fim uma viagem para 
Cidade de Maringá para visitas 
aos pontos turísticos da cidade 
Canção.  Destacando-se o 

Desfile, o júri, composto por 
profissionais de Educação e 
Assistência Social de outros 
municípios, avaliaram todos os 

participantes nos quesitos Ele-
gância, Postura e Simpatia. 
 O evento teve início 
com apresentação de todos 
os candidatos à Miss e Mis-
ter, o cerimonial conduzido 
por  Jaqueline Andrade e Je-
ferson Diego, apresentando 
o perfil de cada participante. 
A gestora da Assistência 
Social Viviane Alessandra 
Brondani disse que:” Os 
serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
para Idosos tem como foco 
o desenvolvimento de ati-
vidades que contribuam no 
processo de envelhecimento 
saudável, no desenvolvi-
mento da autonomia e de 
sociabilidades, no fortaleci-
mento dos vínculos familia-
res  do convívio comunitário 
e na prevenção de situações 
de risco social. Portanto as 
atividades executadas sema-
nalmente e a programação 

desta semana do Idoso, visa-
mos estimular a participação 
em atividades os mantém 
ativos e é indispensável 
para garantir qualidade de 
vida à terceira idade em 
nosso município, bem como 
a socialização”.  MISS E 
MISTER 3ª Idade de Santa 
Inês, nessa  edição, o CRAS  
contou com o apoio da Pre-
feitura Municipal, do Projo-

vem Adolescente, Equipe da 
Estratégia Saúde da Família 
(ESF), Assistência Social, 
Secretaria da Saúde e vo-
luntários da comunidade. Os 
convidados dos concorren-
tes à Miss e Mister 3ª Idade 
que acompanharam de perto 
o evento contribuíram muito 
com suas torcidas deixando 
um ambiente agradável e 
descontraído.

Os jurados da comunidade Alvassi Zarbin e Mônica Ramos Scaldelai 
ladeados pelos representantes da terceira idade de Itaguajé (Necy Lima 
da Costa) e de Santo Inácio (Augusto Jomane)

 O Centro de Refe-
rência de Assistência Social 
(CRAS) em parceria com a 
Prefeitura e a Secretaria de 
Saúde promoveu no dia 26 
de setembro em Itaguajé a 
comemoração ao Dia do Ido-
so. A equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) sob o 
comando da secretaria  de saú-
de Dieniffer Garcia,  aferiu a 
pressão arterial dos participan-
tes, prescrevendo  medicação 
correspondente àqueles que 
necessitaram. 
 A abertura do encon-
tro foi feita pela Psicóloga 
Necy Lima da Costa que faz 
um trabalho voluntário junto 
ao grupo da 3ª idade Maria 
Francisca de Jesus Cordeiro, 
ela que divulgou projetos e 
programas que podem ser 
acionados pelos gestores mu-
nicipais, para trazer benefícios 
aos idosos. 
 A gestora da Assis-
tência Social Tania Regina 
Niestche acompanhada do es-
poso, o prefeito  Jairo Augusto 
Parron, ambos afirmaram que 
as homenagens aos Idosos de 
Itaguajé, nada mais é do que 
reconhecer o valor, e a expe-
riência da terceira idade, e o 
trabalho já realizado em prol 

Evento na Semana do Idoso em Itaguajé

do crescimento do município. 
Ainda entre as autoridades pre-
sentes, o presidente da Câmara 
Municipal, vereador Paulo 
Fernandes de Souza (Paulo 
Marreta) destacou a importân-
cia do pai como exemplo para 
os filhos e netos e como o pilar 
de uma família e, mais uma 
vez, ressaltou o belo trabalho 
desenvolvido pela Assistência 
Social com a Melhor Idade em 
Itaguajé.  “É só a gente vir aqui 
para sair revigorado com a 
energia que vocês têm a passar 
para a gente”, disse. 
 A seguir a  equipe 
do CRAS realizou  a palestra 
Saúde e Bem-estar ministrada 
por Jeferson Diego Gonçalves 
Oliveira licenciado em Educa-
ção Física pela Universidade 
do Oeste Paulista, pesquisador 
da melhor idade do grupo de 
pesquisa GEPEPEF, atual-
mente atua como professor 
de ginástica com os  grupos 
de terceira idade nos muni-
cípios de Santa Inês e Jardim 
Olinda, e em Itaguajé com o 
projeto de contraturno social 
para crianças de 7 a 14 anos e 
Projovem- Adolescente. 
 O palestrante usou 
de muito dinamismo em sua 
exposição conquistando a 
atenção dos participantes e 
em seguida realizou uma série 
de exercícios propícios para 
a faixa etária ali presente. A 
comemoração contou com a 
apresentação da música “Uto-
pia” do Padre Zezinho cantada 
pelo grupo de adolescentes do 
Programa Projovem – Adoles-

cente,  homenageando o pú-
blico presente e promovendo 
a integração social e interge-
racional entre adolescentes e 
idosos, reforçando a valori-
zação humana e o respeito as 
diferenças. 
 Estes mesmos ado-
lescentes homenagearam as 
Agentes Comunitárias de Saú-
de (ACS) do município pelo 
empenho de todos os anos 
na entrega dos convites à 
população idosa, e a jovem 
Cinthya Dias de Oliveira que 
voluntariamente ensaiou os 
adolescentes, entregando flo-
res as mesmas.  Em seguida 
foi divulgada pela equipe 
do CRAS a data da reunião 
mensal com idosos do grupo 
de fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários, pois 
se entende que o trabalho a ser 
desenvolvido com os idosos 
necessita ter caráter contínuo. 
 O evento contou com 
a participação de 120 idosos 
e foi encerrado com o ofere-
cimento de um delicioso café 
da tarde,  com a entrega de 
lembrancinhas, botões de rosa 
e um pote de mel, os quais 
representaram a recordação 
por este dia, uma homenagem 
aos idosos e a importância em 
garantir uma vida saudável. 
A equipe do CRAS se encon-
trou satisfeita em relação às 
parcerias estabelecidas com 
os demais departamentos, 
com o grupo de adolescentes 
e os voluntários que sempre 
contribuem para que suas rea-
lizações aconteçam. 

Paranacity cria Projeto de 
pavimentação e expõe aos moradores
 Na ultima 2ª -feira, 
30 de setembro, os  Secretários 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, João André Bertão, 
e o da  Indústria e Comércio, 
José Cláudio Batista, realizaram  
reunião na Casa da Cultura com 

moradores de trechos das ruas 
São Paulo, D. Pedro II, Argentina 
e Travessa Andorinha, as quais 
receberão pavimentação asfáltica, 
calçamento e arborização. 
 F o i  e x p o s t o  a o s 
proprietários destas residências, 

todo o projeto, como os locais 
que receberão as obras, tipos 
de materiais a serem utilizados, 
as espécies de árvores a serem 
plantadas e o custo total da obra, 
o qual metade, R$ 300.000,00, 
será custeado Prefeitura, e a 
outra metade pelos moradores 
beneficiados com a obra, valor 
este que será parcelado em até 
36 vezes sem juros. 
 Dessa forma, cada 
morador dessas ruas, ainda  sem 
pavimentação poderá receber 
seu asfalto, e com os custos 
repartido entre município e 
população, assim, um número 
maior de pessoas poderá ser 
beneficiada. O projeto teve total 
apoio dos moradores agraciados 
com o asfalto na frente de 
sua moradia, interligando-se 
a malha viária pavimentada 
do município, eliminando 
poeira, lama e a valorização do 
imóvel.



Nova Esperança, Domingo, 
06 de Outubro de 2013.
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DECRETO Nº 0160/2013 

 
 
Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º- Destituir a partir de 01 de Outubro de 2013, da Sra. 

ANGELA MARIA CANDIOTO NUNES, servidora Pública Municipal, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora, 50% de Função Gratificada, por estar exercendo o cargo de 
Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO – CEGE. 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 01 de Outubro 

de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 
 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº  0161/2013 
 
Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º Conceder a partir de 01 de Outubro de 2013, as 

servidoras abaixo relacionadas, ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo de Professora, de 
acordo com o Artigo 53 Inciso I, da Lei 0978/2012 do Estatuto do Magistério Municipal, o 
pagamento de 20 horas de período extraordinário sobre vencimento inicial do Professor Nível 01-
A. 

 
 MARIA DAS GRAÇAS GERMANO DA SILVA 
 PAULA CRISTINA TORRENTE 

 
 

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário em especial os decretos 0036/2013 e 
0037/2013. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 01 de Outubro 

de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0162/2013. 
 

Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Destituir a partir de 01 de Outubro de 2013, da Sra. 

VERA LUCIA FABRIS RODRIGUES, Servidora Publica Municipal, ocupantes do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora, 30% de Gratificação de Coordenação Pedagógica. 
 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na Data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 01 de Outubro 

de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0163/2013 

 
 
Súmula: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Destituir a partir de 01 de Outubro de 2.013, da Sra. 
SELMA VIRGINIA DA SILVA, Servidora Pública Municipal, Ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Assistente Social, 50% da Função Gratificada do PAIF-Programa de Atenção Integral a 
Família. 
 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na Data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 01 de Outubro 
de 2013. 
 

 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0109/2013 
 
 
O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º – Fica constituída a Comissão para Reavaliação dos 

Bens Patrimoniais do Município de Atalaia. 
 

Artigo 2º – A referida Comissão tem por finalidade, reavaliar 
os bens (de toda natureza) do município, como forma de consignar o acervo patrimonial 
atualizado do município. 

 
Artigo 3º – A referida Comissão será composta por cinco 

membros, sendo: 
 

PRESIDENTE  
 

CARLOS ALBERTO FREGNANI – brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 676.630.959-87, residente e domiciliado na 
cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 

 
MEMBROS 
 
GEISIMONE BENTO DE LIMA BECKHAUSER – brasileira, 

casada, funcionária pública municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 054.754.489-81, 
residente e domiciliada na cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 

 
JHONATÃ FARIAS VELASCO BRANCO - brasileiro, solteiro, 

funcionário público municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 081.030.049-44, residente e 
domiciliado na cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 
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GRAZIELE APARECIDA GUARI – brasileira, casada, funcionária 
pública municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 0 025.609.599-09, residente e domiciliada na 
cidade de Atalaia, Estado do Paraná 

 
CARLOS ALBERTO STORTI - brasileiro, solteiro, funcionário 

público municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 592.634.589-87, residente e domiciliado na 
cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 02 de Outubro 
de 2013. 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0110/2013 
 
 
O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º – Fica constituída a Comissão para Recebimento de 

Bens adquiridos pelo Município de Atalaia. 
 
Artigo 2º – A referida Comissão tem por finalidade, fiscalizar 

o recebimento de bens adquiridos pelo município, dando eficácia à aquisição e aval ao seu 
pagamento, independente da forma da compra (com ou sem licitação). 

 
Artigo 3º – A referida Comissão será composta por cinco 

membros, sendo: 
 

PRESIDENTE  
 
RUBERLEY APARECIDO PEREIRA NUNES – brasileiro, casado, 

funcionário público municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 489.346.589-91, residente e 
domiciliado na cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 

 
MEMBROS 
 
CARLOS ALBERTO FREGNANI – brasileiro, casado, funcionário 

público municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 676.630.959-87, residente e domiciliado na 
cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 

 
GEISIMONE BENTO DE LIMA BECKHAUSER – brasileira, 

casada, funcionária pública municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 054.754.489-81, 
residente e domiciliada na cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 
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RONALDO ADRIANO FUMAGALI – brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 973.950.809-04, residente e 
domiciliado na cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 

 
ELISANGELA FUMAGALI GEROLINO – brasileira, casada, 

funcionária pública municipal, inscrito no CPF/MF sob nº 033.591.069-62, residente e 
domiciliada na cidade de Atalaia, Estado do Paraná. 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 02 de Outubro 
de 2013. 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
AV. VEREADOR ILSON JORGE, 125 

OURIZONA – PARANÁ 
 

 
 
Art. 36 - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente efetuará recomendações 
visando a adequação dos programas de atendimento desenvolvidos por entidades não governamentais, 
assim como sua necessária articulação com a “rede de proteção à criança e ao adolescente” existente no 
município, concedendo prazo razoável para sua efetiva e integral implementação. 
Parágrafo único. Vencido o prazo sem que a entidade tenha efetuado a adequação e articulação 
referidas no caput deste dispositivo, o registro da entidade será indeferido ou cassado, comunicando-se o 
fato ao Ministério Público. 
 
Art. 37 - As resoluções relativas à adequação e articulação de programas de atendimento desenvolvidos 
por entidades governamentais serão encaminhadas diretamente ao Chefe do Executivo Municipal, com 
cópia ao órgão responsável pela execução do programa respectivo, para sua imediata implementação. 
 
Art.38 - Em sendo constatado que alguma entidade ou programa esteja atendendo crianças ou 
adolescentes sem o devido registro no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, o 
fato será levado ao conhecimento do Ministério Público, para a tomada das medidas cabíveis, na forma 
do disposto nos arts.95, 97 e 191 a 193, todos da Lei nº 8.069/90. 
 
Art. 39 -. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente expedirá resolução própria 
dando publicidade ao registro das entidades e notadamente quanto à existência de profissionais 
habilitados na execução do programa, limitação do número de crianças e adolescentes atendidos, 
programas que preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo 
da Infância e Juventude e Conselho Tutelar, conforme previsto nos arts.90, par. único e 91, caput, da Lei 
nº 8.069/90. 
 

SEÇÃO IV 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 
Art. 40. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará, a cada biênio, uma 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinada a realizar um debate 
ampliado, assim como conscientizar e mobilizar a população na busca de soluções concretas para os 
problemas que afligem a população infanto-juvenil. 
§ 1º. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança contará com regimento próprio, podendo seguir 
a temática e os parâmetros traçados pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
§ 2º. Os resultados da Conferência servirão de referencial para atuação do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente no biênio subseqüente, devendo ser estabelecido um cronograma 
para implementação e adequação das políticas, programas e serviços públicos nela aprovados. 
 
 

CAPÍTULO IX 
DO PLANEJAMENTO E DAS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

SEÇÃO I 
DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
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Art. 41. Até o dia 01 de março de cada ano, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, com base nas informações colhidas durante a Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, assim como junto ao Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
entidades de atendimento à criança e ao adolescente com atuação no município e outras fontes, efetuará 
o planejamento das ações a serem desenvolvidas ao longo do ano, visando, dentre outras: 
I - relacionar e enumerar, pela ordem de gravidade, as maiores demandas e deficiências estruturais 
existentes no município, no que diz respeito a serviços públicos e programas de atendimento à 
população infantojuvenil local, bem como suas respectivas famílias; 
II - estabelecer as prioridades a serem atendidas a curto, médio e longo prazos, deliberando no sentido 
da implementação de políticas públicas específicas para solucionar, de maneira efetiva, os problemas 
detectados, zelando para que as propostas de leis orçamentárias municipais incorporem o teor de tais 
deliberações, com a previsão dos recursos necessários para sua execução; 
III - apresentar e aprovar o calendário de atividades, contemplando as datas de realização das reuniões 
ordinárias, datas comemorativas relacionadas à área infanto-juvenil, conferência municipal dos direitos 
da criança e do adolescente etc. 
§ 1º. As propostas aprovadas durante a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
serão atendidas em caráter prioritário, de acordo com o cronograma a ser estabelecido conforme 
disposto no art. 47, §2º deste Regimento Interno; 
§ 2º. Para o desempenho das atividades relacionadas neste dispositivo, o Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente contará com o apoio dos órgãos encarregados dos setores de 
planejamento e finanças do município.  
 

SEÇÃO II 
DA OTIMIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO DISPONÍVEL NO 

MUNICÍPIO 
 
Art. 42. Sempre que necessário, com base nas informações relativas acerca das demandas e deficiências 
existentes, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente poderá decidir, em caráter 
emergencial, pelo reordenamento dos programas e serviços desenvolvidos por entidades 
governamentais, de modo  que venham a otimizar os recursos humanos e materiais disponíveis para 
também atender demandas ainda  descoberta ou para as quais a estrutura ou rede de atendimento 
existente ainda se mostre deficitária, obedecendo assim ao comando emanado do art.259, par. único, da 
Lei nº 8.069/90. 

SEÇÃO III 
DA PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

DO EXECUTIVO 
 
Art. 43. Até o dia 31 de março de cada ano o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá elaborar seu plano de ação, contendo as estratégias, ações de governo e programas 
de atendimento a serem implementados, mantidos e/ou suprimidos pelo município, que deverão ser 
devidamente publicados e encaminhados para inclusão, no momento oportuno, nas propostas de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, elaborados pelo Executivo; 
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§ 1º. Cabe à administração pública local, por intermédio do órgão encarregado do setor de planejamento 
e sob a estrita fiscalização do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, incorporar 
as metas definidas no plano de ação anual referido no caput deste dispositivo na previsão orçamentária 
dos diversos órgãos e setores responsáveis por sua posterior execução, a ser incluída na Proposta de Lei 
Orçamentária Anual, respeitado seu caráter prioritário e preferencial, ex vi do disposto no art.227, caput 
da Constituição Federal c/c art.4º, par. único, alíneas “c” e “d” da Lei nº 8.069/90; 
§ 2º. Quando do encaminhamento das propostas de leis orçamentárias ao Poder Legislativo, o Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente solicitará à Presidência da Câmara Municipal a 
relação de emendas sugeridas que digam respeito à criança e ao adolescente até o prazo final de 
apresentação das mesmas; 
§ 3º. A Mesa Diretora ficará encarregada de acompanhar todo processo de elaboração, discussão, 
aprovação e execução orçamentária, devendo efetuar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em conjunto com os órgãos públicos encarregados do planejamento e finanças do ente 
federado ao qual estiver aquele vinculado, exposição bimestral que permita avaliar, continuamente, a 
efetiva implementação da política de atendimento e defesa da criança e do adolescente, e o cumprimento 
do disposto no art.227, caput da Constituição Federal c/c art.4º, par. único, alíneas “c” e “d” do Estatuto 
da Criança e do Adolescente; 
§ 4º. Procedimento similar será adotado quando da elaboração, pelo Executivo Municipal, da proposta 
de Plano Orçamentário Plurianual. 
 
Art. 44. Caso as deliberações do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente não 
sejam incorporadas às propostas de leis orçamentárias e/ou executadas ao tempo e modo devidos, o 
Presidente do Conselho fará imediata comunicação do fato ao Ministério Público, sem embargo de 
outras providências administrativas e judiciais a serem tomadas. 

 
 

SEÇÃO IV 
DO FUNDO ESPECIAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

 
Art. 45. Cabe ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no 
art.88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, a gestão do Fundo Especial para a Infância e Adolescência - FIA, 
criado pela Lei Municipal nº 744/2012. 
§ 1º. Os recursos captados pelo Fundo Especial para a Infância e Adolescência serão utilizados 
exclusivamente para implementação de ações de programas de atendimento a crianças, adolescentes e 
suas respectivas famílias, na forma do disposto nos arts.90, incisos I a VII, 101, incisos I a VII, 112, 
incisos III a VI e 129, incisos I a IV, todos da Lei nº 8.069/90; 
§ 2º. Os recursos captados pelo Fundo Especial para a Infância e Adolescência são considerados 
recursos públicos, estando assim sujeitos às regras e princípios que norteiam a aplicação dos recursos 
públicos em geral, inclusive no que diz respeito a seu controle pelo Tribunal de Contas, sem embargo de 
outras formas que venham a se estabelecer, inclusive pelo próprio Ministério Público (conforme art.74, 
da Lei nº 4.320/64 e art.260, §4º, da Lei nº 8.069/90, somados às disposições gerais da Lei nº 8.429/92); 
 
Art. 46. Os recursos do Fundo Especial para a Infância e Adolescência não poderão ser utilizados: 
a) para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e atendimento de crianças e 
adolescentes, aí compreendidos o Conselho Tutelar e o próprio Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do orçamento da Secretaria Municipal de  
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Assistência Social, o qual está administrativamente vinculado (conforme art.134, par. único, da Lei nº 
8.069/90); 
b) para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a crianças e adolescentes, por 
força do disposto no art.90, caput, da Lei nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas aos programas de 
atendimento por elas desenvolvidos; 
c) para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público. 
 
Art. 47. Por se tratarem de recursos públicos, a deliberação e aplicação dos recursos captados pelo 
Fundo Especial para a Infância e Adolescência será efetuada com o máximo de transparência, cabendo à 
Plenária do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, com respaldo no diagnóstico 
da realidade local e prioridades previamente definidas, critérios claros e objetivos para seleção dos 
projetos e programas que serão contemplados, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade, ex vi do disposto no art.4º, da Lei nº 8.429/92 - Lei de Improbidade 
Administrativa. 
§ 1º. As entidades integrantes do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente que habilitarem 
projetos e programas para fins de recebimento de recursos captados pelo Fundo Especial para a Infância 
e Adolescência, serão consideradas impedidas de participar do respectivo processo de discussão e 
deliberação, não gozando de qualquer privilégio em relação às demais concorrentes; 
§ 2º. Em cumprimento ao disposto no art.48 e par. único, da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente apresentará 
relatórios mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos do Fundo Especial para a Infância e 
Adolescência, de preferência via internet, no Site da Prefeitura Municipal no Link da Assistência Social.  
 

CAPITULO X 
DA DEFESA JUDICIAL DAS PRERROGATIVAS DO CONSELHO DE DIREITOS 

 
Art. 48. Caso descumpridas as deliberações do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, seja através da recusa da inclusão dos planos de ação e de aplicação de recursos nas 
propostas de leis orçamentárias, seja por não destinar à área da infância e juventude a preferência na 
execução do orçamento que lhe é garantida pela Constituição Federal e Legislação Ordinária, o próprio 
Conselho de Direitos poderá demandar em Juízo para fazer valer sua prerrogativa constitucional, sendo 
ainda facultado aos legitimados do art.210 da Lei nº 8.069/90, o ingresso com ação mandamental ou 
ação civil pública para a mesma finalidade. 
Parágrafo único. A referida demanda deverá ser ajuizada perante a Justiça da Infância e Juventude, ex 
vi do disposto nos arts.148, inciso IV e 209, ambos da Lei nº 8.069/90. 
 

CAPÍTULO XI 
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

SEÇÃO I 
DA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA 

 
Art. 49. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no 
art.139, da Lei nº 8.069/90, é responsável pela deflagração e condução do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar. 
§ 1º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será deflagrado no mínimo 06 (seis) 
meses antes do término do mandato dos membros do Conselho Tutelar em exercício; 
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SEÇÃO II 

DOS RECURSOS FINANCEIROS, MATERIAIS E HUMANOS NECESSÁRIOS 
 
Art. 50. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente providenciará, junto ao 
Executivo Municipal, com a devida antecedência, os recursos - humanos e financeiros - necessários para 
condução e realização do processo de escolha, inclusive a aludida publicidade, confecção das cédulas de 
votação, convocação e alimentação de mesários, fiscais e pessoal encarregado da apuração dos votos. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará, com a devida 
antecedência, gestões junto à Justiça Eleitoral local, no sentido de viabilizar, quando necessário, o 
empréstimo de urnas eletrônicas para o pleito, nos termos do contido na Resolução nº 19.877/97, do 
Tribunal Superior Eleitoral; 
 
Art. 51. Todas as despesas necessárias à realização do processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar deverão ser suportadas pelo município, via dotação própria no orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Parágrafo único. Ante a falta de prévia dotação para realização do processo de escolha, deverá ser 
promovido o remanejamento dos recursos necessários de outras áreas não prioritárias, nos moldes do 
previsto na Lei Orçamentária Municipal e Lei Complementar nº 101/00. 
 

SEÇÃO III 
DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 52. Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art.139, da Lei nº 8.069/90, o 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente notificará pessoalmente o Ministério 
Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer 
tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras 
estabelecidas para campanha e dia da votação. 
Parágrafo único. As notificações ao Ministério Público serão expedidas diretamente pelo Presidente da 
Comissão Eleitoral. 
 

SEÇÃO IV 
DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
Art. 53. Será formada, no âmbito do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, uma 
Comissão Eleitoral, de caráter temporário, observada a composição paritária entre representantes do 
governo e da sociedade civil organizada, composta de no mínimo 04 (quatro) integrantes, que ficará 
encarregada da parte administrativa do pleito, análise dos pedidos de registro de candidaturas, apuração 
de incidentes ao longo do processo de escolha e outras atribuições que lhe forem conferidas. 
 
 

SEÇÃO V 
DO CALENDÁRIO E DA NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE RESOLUÇÃO 

ESPECÍFICA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR 
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Art. 54. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, à luz das disposições relativas 
ao processo de escolha para membros do Conselho Tutelar contidas na Lei nº 8.069/90 e legislação 
municipal específica que trata da matéria, expedirá resolução própria que contemple todas as etapas do 
certame, estabelecendo um calendário contendo as datas e prazos previstos para sua realização e 
conclusão, desde a publicação do edital de convocação até a posse dos escolhidos. 
 
 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
Art. 55. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado por maioria absoluta dos membros do 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Ourizona. 
 
Art. 56. Os casos omissos serão decididos pela Plenária do Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente. 
 
Art. 57. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. Cópia integral deste Regimento Interno será fornecida ao Ministério Público e ao Poder 
Judiciário, bem como afixada na sede do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e 
Tutelar, para conhecimento do público em geral. Ourizona, 04 de outubro de 2013. 
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SEÇÃO III 
DA ANÁLISE E DO REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO E 

DOS PROGRAMAS POR ELAS EXECUTADOS 
 
Art.33 - Na forma do disposto nos arts.90, par. único e 91, da Lei nº 8.069/90, cabe ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente efetuar o registro: 
a) das entidades não governamentais sediadas no município que prestem atendimento a crianças, 
adolescentes e suas respectivas famílias, executando os programas a que se refere o art.90, caput e 
correspondentes às medidas previstas nos arts.101, 112 e 129, todos da Lei nº 8.069/90; 
b) dos referidos programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, em 
execução por entidades governamentais ou não governamentais; 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente realizará 
periodicamente, a cada 02 (dois) anos, o recadastramento das entidades e dos programas em execução, 
certificando-se de sua contínua adequação à política de atendimento traçada. 
 
Art. 34 - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de resolução 
própria, indicará a relação de documentos a ser fornecida pela entidade para fins de registro ou 
recadastramento, da qual deverá constar, no mínimo: 
a) documentos comprobatórios de sua regular constituição como pessoa jurídica, com indicação de seu 
CNPJ; 
b) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria; 
c) relação nominal e documentos comprobatórios da identidade e idoneidade de seus dirigentes e 
funcionários; 
d) atestados, fornecidos pelo Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária ou órgãos públicos equivalentes, 
relativos às condições de segurança, higiene e salubridade; 
e) descrição detalhada da proposta de atendimento e do programa que se pretende executar, com sua 
fundamentação técnica, metodologia e forma de articulação com outros programas e serviços já em 
execução; 
f) relatório das atividades desenvolvidas no período anterior ao recadastramento, com a respectiva 
documentação comprobatória; 
g) prestação de contas dos recursos recebidos nos 02 (dois) anos anteriores ou desde o último 
recadastramento, com a indicação da fonte de receita e forma de despesa. 
 
Art. 35 - Quando do registro ou recadastramento, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, por intermédio de comissão própria, na forma do disposto neste Regimento Interno, e com 
o auxílio de outros órgãos e serviços públicos, avaliará a adequação da entidade e/ou do programa, às 
normas e princípios estatutários, bem como a outros requisitos específicos que venha a exigir, via 
resolução própria. 
§ 1º. Será negado registro à entidade nas hipóteses relacionadas pelo art.91, par. único, da Lei nº 
8.069/90 e em outras situações definidas pela mencionada resolução do Conselho de Direitos; 
§ 2º. Será negado registro ao programa que não respeite os princípios estabelecidos pela Lei nº 8.069/90 
e/ou seja incompatível com a política de atendimento traçada pelo Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente; 
§3º. Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, poderá ser a 
qualquer momento cassado o registro originalmente concedido à entidade ou programa, comunicando-se 
o fato ao Ministério Público. 
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absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto nos arts.227, caput, da Constituição Federal 
e arts.4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90; 
VIII - fixar os critérios para gerenciamento do fundo de que trata o Art.16, da Lei Municipal nº 
744/2012 e art.88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, em respeito às disposições das Leis Federais nº 
4.320/64, nº 8.429/92 e da Lei Complementar nº 101/00; 
VIII - promover o registro e a avaliação periódica das condições de funcionamento das entidades 
ligadas ao atendimento e a defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
IX - conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 
§ 1º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente integra a estrutura de governo do 
Município de Ourizona, possuindo total autonomia decisória quanto às matérias de sua competência; 
§ 2º. As decisões tomadas pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de 
Ourizona, no âmbito de sua esfera de competência, vinculam a administração pública, que deverá 
cumpri-las em respeito aos princípios constitucionais da soberania popular e da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente (art.1º, par. único e art.227, caput, ambos da Constituição Federal); 
§ 3º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente atuará de maneira articulada com 
os demais Conselhos em funcionamento no Município, garantindo a integração e evitando a tomada de 
decisões conflitantes. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
 

Art. 19. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona conta com a 
seguinte estrutura administrativa: 
I -  Plenário; 
II - Mesa Diretora, composta de: 

- presidente, 
- vice-presidente, 
- 1º secretário,  
- 2º secretário. 

SEÇÃO I 
DO PLENÁRIO 

 
Art. 20. O Plenário, órgão soberano do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Ourizona, compõe-se dos membros no exercício pleno de seus mandatos. 
 
Art. 21. O Plenário se reunirá periodicamente , na forma prevista na Lei Municipal nº 744/2012 e neste 
Regimento Interno, debatendo e deliberando as matérias de competência do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
 
 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

 
Art. 22. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona, será 
administrado por uma Mesa Diretora escolhida entre seus membros, composta pelo Presidente, pelo 
Vice-Presidente, pelo 1º Secretário e pelo 2º Secretário, cujo mandato será de 02 (dois) anos, com 
alternância de mandato. 
§ 1º. Para todos os cargos da Diretoria será observada alternância entre os representantes do governo e 
da sociedade civil organizada; 
§ 2º. A escolha dos membros da diretoria dar-se-á na primeira sessão subseqüente ao término do 
mandato da diretoria anterior; 
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§ 3º. Na hipótese de renúncia ou vacância dos cargos da Diretoria, proceder-se-á a nova eleição para o 
preenchimento do cargo respectivo, na primeira sessão ordinária ou extraordinária subseqüente à 
renuncia ou vacância, ficando o escolhido na função pelo período remanescente do mandato de seu 
antecessor; 
§ 4º. O Presidente ou o Vice-Presidente poderão ser destituídos pelo voto da maioria absoluta dos 
membros do Conselho, quando da ocorrência de qualquer das situações previstas no art. 14, deste 
Regimento Interno; 
§ 5º. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social a qual o CMDCA está vinculado, assegurar o 
suporte técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Ourizona. 
 

SEÇÃO III 
DA PRESIDÊNCIA 

 
Art. 23. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona 
será escolhido entre seus pares, para o mandato de 02 (dois) anos, sendo permito somente uma 
recondução. 
§ 1º. O exercício da presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
caberá, alternadamente, aos representantes do governo e da sociedade civil organizada; 
§ 2º. Na ausência ou impedimento do Presidente, assumirá como seu substituto legal, o Vice-Presidente 
ou Secretários, nesta ordem; 
§ 3º. No caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice assumirá automaticamente a função, até o 
término do mandato. 
 
Art. 24. São atribuições do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Ourizona: 
I – Organizar, presidir e coordenar as sessões plenárias tomando parte nas discussões e votações bem 
como todas as atividades do CMDCA, fazendo cumprir; 
II - Decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações ou solicitações do Plenário; 
III – Decidir com seu voto , quando houver empate, e remeter o objeto de votação para novos estudos; 
IV – Preparar, junto com o Secretário do Conselho, a pauta das sessões ordinárias e extraordinárias; 
V – Assinar correspondências protocoladas e endereçadas a autoridades e a outros interessados; 
VI - Assinar a correspondência oficial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Ourizona; 
VII - Representar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona em 
solenidades públicas e zelar pelo seu prestígio; 
VIII - Encaminhar ao Ministério Público notícia de infrações administrativas ou penais que cheguem ao 
conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
IX - Determinar a instauração de sindicância ou procedimento administrativo para apurar denúncias de 
irregularidades envolvendo entidades ou representantes de entidades com assento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
X - Manter os demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
informados sobre todos os assuntos que digam respeito ao órgão; 
XI - Participar, juntamente com os integrantes do CMDCA, do processo de elaboração, discussão e 
aprovação das propostas de leis orçamentárias junto aos Executivo e Legislativo Municipais, zelando 
para que nelas sejam contemplados os recursos necessários ao efetivo e integral cumprimento das  
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resoluções e deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, permitindo 
assim a efetiva implementação da política de atendimento por este traçada; 
XII - Efetuar as comunicações a que aludem os arts.4º, §4º; 5º, §3º; 14, §3º; 42, §3º; 43, par. único; 44; 
45; 50 e 51, deste Regimento Interno, aos dirigentes das entidades não governamentais, Secretários ou 
Chefes de Departamento, Executivo Municipal e Ministério Público, conforme o caso; 
XIII - Convocar, de ofício ou a requerimento, Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário ou 
Prefeito, reuniões extraordinárias da Plenária do Conselho, para tratar de assuntos de caráter urgente; 
XIV - Exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo presente Regimento Interno ou 
pela Legislação Municipal específica. 
§ 1º. É vedado ao Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente a tomada 
de qualquer decisão ou a prática de atos que não tenham sido submetidos à discussão e deliberação por 
sua plenária; 
§ 2º. Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial, é facultado ao Presidente do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente a convocação de reunião extraordinária do 
órgão, onde a matéria será discutida e decidida. 
XV – Assinar as decisões, resoluções e todas as correspondências que se fizerem necessárias; 
XVI – Expedir, com aprovação de dois terços(2/3) do colegiado, normas complementares relativas ao 
funcionamento do Conselho; 

 
 

SEÇÃO IV 
DO VICE-PRESIDENTE 

 
 

Art.25 – São atribuições do vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Ourizona: 
I –Substituir o Presidente em suas ausências, licenças e impedimentos; 
II – Colaborar com o Presidente em suas atribuições; 
III – Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas pela Presidência ou Plenária; 
 

 
SEÇÃO V 

DO  1º SECRETÁRIO 
 

Art.26 – São atribuições do 1º Secretária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Ourizona: 
I – Secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II – Redigir as atas, proceder a sua transcrição e leitura,submetê-la a apreciação e aprovação; 
III – Responsabilizar-se pelo expediente; 
IV – Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas pela Diretoria. 
V -  Manter: 
a) livro de correspondências recebidas e emitidas com o nome dos remetentes ou destinatários e 
respectivas datas; 
b) livro de atas das sessões plenárias; 
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c) fichas de registro das entidades governamentais e não governamentais que prestem assistência e 
atendimento à criança e ao adolescente, contendo a denominação, localização, regime de atendimento e 
número de criança e adolescentes atendidos; 
II - secretariar sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona, 
registrando a freqüência dos membros dos conselheiros e arquivando as justificativas eventualmente 
encaminhadas para as faltas; 
III - despachar com o Presidente; 
IV - preparar, junto com o Presidente, a pauta das sessões ordinárias e extraordinárias; 
V - prestar as informações que lhe forem requisitadas; 
VI - propor ao Presidente a requisição de servidores junto aos órgãos governamentais que compõem o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona, para auxiliar na execução 
dos serviços a cargo do Conselho, inclusive para prestar o suporte técnico-administrativo que se fizer 
necessário; 
VII - orientar, coordenar e fiscalizar os serviços da secretaria; 
VIII - manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida; 
IX - exercer outras funções que lhe sejam atribuídas por este Regimento Interno, pelo Presidente ou pelo 
Plenário. 
 

SEÇÃO VI 
DO 2º SECRETÁRIO 

 
Art.27 – São atribuições do 2º Secretário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Ourizona: 
I – Substituir o 1º Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos, assumindo todas as atribuições 
que a ele compete; 
II – Colaborar com o 1º Secretário em suas atribuições; 
III – Executar atribuições que lhe forem confiadas pela Diretoria. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 
SEÇÃO I 

DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 
 
Art. 28 - Na forma do disposto no art. 13, da Lei Municipal nº 744/2012, o Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona realizará 01 (uma) reunião ordinária a cada mês. 
§ 1º. As reuniões ordinárias serão realizadas na sede do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, sempre na 1ª (primeira) terça-feira do mês, tendo início às 13:30 (treze e trinta) horas; 
§ 2º. Sempre que necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias, conforme disposto no presente 
Regimento Interno;                                       
§ 3º. A pauta contendo as matérias a serem objetos de discussão e deliberação nas reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente será previamente 
comunicada aos conselheiros titulares e suplentes, bem como à população em geral, nos moldes do 
previsto neste Regimento Interno; 
§ 4º. A realização de reuniões do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente em local diverso do 
usual deverá ser devidamente justificada, comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e 
amplamente divulgada, orientando o público acerca da mudança e de sua transitoriedade; 
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§ 5º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário regulamentar e o quorum mínimo 
de metade dos membros do Conselho; 
§ 6º. As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos Conselheiros presentes à sessão. 
 
Art.29 - As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente serão públicas, ressalvadas as que colocarem em discussão casos específicos envolvendo 
crianças ou adolescentes acusados da prática de ato infracional (cf. arts.143 e 247, da Lei nº 8.069/90) 
ou outros, cuja publicidade possa colocar em risco a imagem e/ou a integridade psíquica e moral de 
crianças e/ou adolescentes (cf. arts.17 e 18, da Lei nº 8.069/90). 
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses do caput do presente dispositivo, será permitida a 
presença em plenário apenas dos membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, representantes do Ministério Público e Poder Judiciário, além 
de familiares das crianças e/ou adolescentes envolvidas. 
 
Art. 30 - As sessões terão início sempre com a aprovação da ata da sessão anterior, que será assinada 
por todos os presentes. Em seguida, todos os membros do Conselho serão informados acerca da 
correspondência endereçada ao órgão no período anterior, passando-se à leitura da pauta da reunião, 
após o que terão início as discussões. 
§ 1º. Na sessão serão apreciados todos os itens constantes da pauta, sendo facultada a apresentação de 
outras matérias, de caráter urgente, por parte de qualquer dos membros do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente, assim como pelo Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder 
Judiciário;  
§ 2º. As matérias não constantes da pauta serão apreciadas, após esgotadas aquelas anteriormente 
pautadas, ressalvada decisão em contrário por parte da maioria dos membros presentes à sessão; 
§ 3º. Enquanto não apreciadas todas as matérias constantes da pauta o Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente continuará em sessão, podendo, caso necessário, ter esta continuidade no(s) 
dia(s) subseqüente(s). 
 
Art. 31- A cada sessão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será lavrada e 
digitalizada a respectiva ata, que será assinada pelo Presidente e demais Conselheiros presentes, 
contendo em resumo, todos os assuntos tratados e deliberações tomadas. 
 

SEÇÃO II 
DA PUBLICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES E RESOLUÇÕES 

 
Art. 32. As deliberações e resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
serão publicadas em Órgão Oficial , seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do 
Executivo, porém gozando de absoluta prioridade. 
§ 1º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela administração pública, através 
de dotação orçamentária específica, nos moldes do art.17, da Lei Municipal nº 744/2012; 
§2º. A aludida publicação deverá ocorrer na primeira oportunidade subseqüente à reunião do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente onde a decisão foi tomada ou a resolução foi 
aprovada, cabendo à Presidência e à Secretaria do órgão as providências necessárias para que isto se 
concretize. 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE OURIZONA 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIRARES 
 
Art. 1º O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Ourizona, criado pela Lei Municipal n° 744, de 06 de junho de 2012. 
 
Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona, funcionará em 
instalações cedidas, fornecidas pelo Poder Público Municipal, à Avenida Vereador Ilson Jorge, nº 125, 
denominado Centro Comunitário José Custódio Vieira com  sede no Município de Ourizona. 
§ 1º. Cabe à administração pública fornecer a estrutura administrativa e institucional necessária ao 
adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, devendo para tanto instituir dotação orçamentária específica; 
§ 2º. A dotação orçamentária a que se refere o parágrafo anterior deverá contemplar os recursos 
necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente, inclusive para as despesas com capacitação dos conselheiros, pagamento de serviços de 
terceiros, publicações, material de consumo, deslocamento dos conselheiros a eventos e outras despesas. 
 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona, na forma do 
disposto no Art. 8º, da Lei Municipal nº, 744/2012, é composto de (10) dez membros titulares e (10) dez 
membros suplentes, sendo 05 (cinco) representantes do governo e 05 (cinco) representantes da 
sociedade civil organizada. 
§ 1º. Na forma do disposto no art.89, da Lei nº 8.069/90, a função de membro do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será 
remunerada. 

SEÇÃO I 
DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 
Art.4º. Os representantes do governo junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente serão indicados pelo Chefe do Executivo, dentre os Secretários, Chefes de Departamento 
ou servidores dos órgãos públicos com atuação direta ou indireta junto a crianças e adolescentes. 
§ 1º. Dentre outros, serão indicados representantes dos setores responsáveis pela educação e cultura, 
esporte e lazer, saúde, assistência social, administração; 
§ 2º. Para cada titular, será indicado um suplente, que substituirá aquele em caso de ausência ou 
impedimento, de acordo com o que dispuser este Regimento Interno; 
§ 3º. No caso de reiteração de faltas injustificadas, prática de conduta incompatível com a função e/ou 
outras situações previstas em lei ou neste Regimento, o Presidente do Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente encaminhará representação ao Chefe do Executivo no sentido da 
substituição do respectivo representante governamental e aplicação das sanções administrativas 
cabíveis, bem como comunicará o fato ao Ministério Público, para a tomada das providências que 
entender necessárias. 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
AV. VEREADOR ILSON JORGE, 125 

OURIZONA – PARANÁ 
 

                                                           

Art. 5º. O mandato dos representantes do governo junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente está condicionado ao tempo de permanência na função ou à frente da respectiva pasta. 
§ 1º. O afastamento dos representantes do governo junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente deverá ser previamente comunicado e justificado, não podendo prejudicar as 
atividades do órgão; 
§ 2º. O Chefe do Executivo deverá indicar o novo conselheiro governamental no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após o afastamento a que alude o parágrafo anterior; 
§ 3º. Caso descumpridos os prazos para nomeação e/ou substituição dos representantes do governo 
perante o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, fixados neste e no artigo 
anterior, ou praticados, pelo Chefe do Executivo municipal, atos que comprometam ou inviabilizem o 
regular funcionamento do órgão o fato será imediatamente comunicado ao Ministério Público, para 
tomada das medidas cabíveis e apuração de eventual responsabilidade do agente público, nos moldes do 
previsto nas Leis nº 8.069/90, 8.429/92 e no Decreto Lei nº 201/67. 
 

SEÇÃO II 
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 

 
Art. 6º. Os representantes da sociedade civil organizada serão escolhidos entre as entidades constituídas 
há pelo menos 01 (um) ano que prestem atendimento direto a crianças e adolescentes, ou que incluam 
em seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de crianças e adolescentes, nos moldes do 
disposto nos arts.87, inciso V, 90 e 210, inciso III, da Lei nº 8.069/90. 
§ 1º. A escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente dar-se-á em foro próprio entre as entidades que possuam o perfil acima 
indicado; 
§ 2º. A vaga no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente pertencerá à entidade 
escolhida, que indicará um de seus membros para atuar como titular e outro como seu substituto 
imediato; 
 
Art. 7º. De modo a assegurar o caráter plural e representativo do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, não será permitido que as entidades pertencentes a um determinado segmento 
e/ou que prestem determinada modalidade de atendimento ocupem mais de 01 (uma) VAGA (????). 
Parágrafo único. As entidades pertencentes a um determinado segmento e/ou que prestem determinada 
modalidade de atendimento poderão se candidatar e participar do processo de escolha livremente, sendo 
considerada eleita a mais votada, ficando as demais como suas suplentes, pela ordem de votação. 
 
Art. 8º. O mandato das entidades representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) única recondução 
igualmente do mandato dos representantes do governo; 
Parágrafo único. A entidade que se habilitar à recondução deverá se submeter a novo processo de 
escolha, sendo vedada a prorrogação de mandatos ou a recondução automática. 
 
Art. 9º. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do Poder Executivo 
sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
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Art. 10. Os representantes da sociedade civil junto ao Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente 
serão empossados no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a proclamação do resultado do respectivo 
processo de escolha, com a publicação do nome da entidade eleita, bem como dos conselheiros titulares 
e seus substitutos imediatos, nos moldes do art.3º, §1º, do presente Regimento Interno. 
 
Art. 11. A eventual substituição dos representantes das entidades que compõe a ala não governamental 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser comunicada e justificada à 
Presidência do órgão no mínimo 10 (dez) dias antes da primeira sessão ordinária subseqüente, não 
podendo prejudicar suas atividades. 
 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS 

 
Art. 12. São deveres dos membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente: 
I - Conhecer a Lei nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 744/2012 e as disposições relativas à criança e ao 
adolescente contidas na Constituição Federal, Lei nº 8.742/93, 9.394/96 e outros Diplomas Legais, 
zelando pelo seu efetivo e integral respeito; 
II - Participar com assiduidade das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente, justificando e comunicando com a devida antecedência as 
eventuais faltas; 
III - Buscar informações acerca das condições de vida da população infanto-juvenil local, assim como 
da estrutura de atendimento existente no município, visitando sempre que possível as comunidades e os 
programas e serviços àquela destinados; 
IV - Encaminhar proposições e participar das discussões relativas à melhoria das condições de 
atendimento à população infanto-juvenil local, apontando falhas e sugerindo a implementação das 
políticas, serviços públicos e programas que se fizerem necessários; 
V - Atuar na defesa da Lei nº 8.069/90 e dos direitos de crianças, adolescentes e suas respectivas 
famílias, procurando sempre que possível conscientizar a população acerca do dever de todos em 
promover a proteção integral da população infanto-juvenil; 
VI - Opinar e votar sobre assuntos encaminhados à apreciação do Conselho. 
§ 1º. É expressamente vedada a manifestação político-partidária nas atividades do Conselho; 
§ 2º. Nenhum membro poderá agir ou se manifestar em nome do Conselho sem prévia autorização. 
VII – Divulgar amplamente à comunidade, com a antecedência devida (art.260-G do ECA) o calendário 
de suas reuniões e as respectivas pautas; 
VIII – Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar (art. 139, caput, do ECA) 
zelando pela sua regularidade; 
IX – Realizar, periodicamente, as Conferências Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, 
zelando para que suas deliberações sejam incorporadas aos “Planos de Atendimento” e tenham o devido 
respaldo no orçamento municipal. 
X – Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno. 
 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO DE MANDATOS 

 
Art. 14. Na forma do disposto no art. 12, § 4º da Lei Municipal nº 744/2012, a entidade e/ou seu 
representante poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados quando: 
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I - for constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões deliberativas do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - for constatada a violação de qualquer dos deveres relacionados no art.12, § 4º da Lei Municipal nº 
744/2012 e art.13, deste Regimento Interno; 
III - for determinado, em procedimento para apuração de irregularidade em entidade de atendimento 
(arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), a suspensão cautelar dos dirigentes da entidade, conforme art.191, 
par. único, da Lei nº 8.069/90 ou aplicada alguma das sanções previstas no art.97, do mesmo Diploma 
Legal; 
IV - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que regem a 
administração pública, estabelecidos pelo art. 37, da Constituição Federal e art.4º, da Lei nº 8.429/92; 
V - será também afastado do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente o membro 
que for condenado pela prática de crime doloso de qualquer natureza ou por qualquer das infrações 
administrativas previstas na Lei nº 8.069/90.                                                  
§ 1º. A entidade não governamental ou órgão governamental cujo representante não comparecer, sem 
justificativa acolhida, a 05(cinco) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou nas demais 
hipóteses relacionadas neste artigo, receberá comunicação do Conselho, com vista à substituição do 
membro faltoso; 
§ 2º. Perderá o mandato a entidade não governamental que, nas hipóteses do parágrafo anterior, deixe de 
indicar um novo membro que a represente, no prazo de 15 (quinze) dias da comunicação, ou venha a ter 
seu registro junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente suspenso ou cassado; 
§ 3º. Em se tratando de órgão governamental, nos moldes do previsto no art.4º, §4º, deste Regimento 
Interno, o fato será imediatamente comunicado ao órgão a que representa e ao Chefe do Executivo 
Municipal, para fins de nomeação de novo representante, também no prazo de 15 (quinze) dias,  
VI – Desvio de sua finalidade principal, pela não prestação dos serviços propostos na área  de proteção 
da criança e do adolescente. 
VII – Renúncia. 
VIII – Morte. 
IX – Procedimento incompatível com a dignidade das funções. 
X - Condenação por crime comum ou de responsabilidade. 
XI – Mudança de município. 
 
Art. 15. A suspensão cautelar do mandato das entidades e/ou de seus representantes, nas hipóteses 
constantes do artigo anterior, será decidida pela Plenária do Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente, mediante requerimento encaminhado por qualquer dos membros do Conselho, 
Ministério Público ou Poder Judiciário. 
Parágrafo único. A cassação do mandato das entidades representantes da sociedade civil junto ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer hipótese, demandará a 
instauração de procedimento administrativo específico, nos moldes do previsto neste Regimento Interno, 
com a garantia do pleno exercício do contraditório e a ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria 
absoluta de votos dos componentes deste órgão. 
 
Art. 16. Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências, afastamentos e impedimentos dos 
titulares. 
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CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 
 
Art. 17. De modo a tornar efetivo o caráter paritário do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, devem ser considerados impedidos de integrar sua ala não governamental todos os 
servidores do Poder Executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo nível de governo, assim 
como o cônjuge ou companheiro(a) e parentes, consangüíneos e afins, do(a) Chefe do Executivo e seu 
cônjuge ou companheira(o). 
Parágrafo único. O impedimento de que trata o caput deste dispositivo, se estende aos cônjuges, 
companheiros(as) e parentes, consangüíneos e afins, de todos os servidores do Poder Executivo 
ocupantes de cargo em comissão no respectivo nível de governo, bem como, no caso do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, também aos cônjuges, companheiros(as) e 
parentes, consangüíneos e afins da autoridade judiciária e do representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital. 
 

CAPÍTULO VI 
DA NATUREZA E DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourizona, por força do 
disposto no art.227, §7º c/c 204, da Constituição Federal, art.88, inciso II, da Lei nº 8.069/90 e art. 7º, da 
Lei Municipal nº, 744/2012, tem por competência elementar deliberar sobre a política de atendimento à 
criança e ao adolescente e controlar as ações do Poder Executivo no sentido da implementação desta 
mesma política, incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente, nos moldes do previsto no art.4º, caput e par. único, alíneas “b”, “c” e “d” c/c 
arts.87, 88 e 259, par. único, todos da Lei nº 8.069/90 e art.227, caput, da Constituição Federal, 
cabendo-lhe ainda: 
I - elaborar a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as 
ações de execução, observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas nos Art. 87 e 88 da Lei nº 
8.069/90; 
II - avaliar e zelar pela efetiva aplicação da política municipal de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente; 
III - promover, nos moldes do disposto no art.86, da Lei nº 8.069/90, a necessária articulação entre os 
órgãos públicos municipais e estaduais com atuação direta ou indireta junto à população infanto-juvenil 
e as entidades não governamentais que executem ou se proponham a executar programas de atendimento 
a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, elaborando uma verdadeira “rede de proteção aos 
direitos da criança e do adolescente” que torne efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos 
estabelecidos na Lei Municipal nº 744/2012, Lei nº 8.069/90 e Constituição Federal; 
IV - promover o reordenamento institucional de modo a otimizar a estrutura de atendimento à criança e 
ao adolescente no município, propondo, sempre que necessário, modificações nas estruturas públicas e 
privadas que compõem a mencionada “rede de proteção aos direitos da criança e do adolescente”; 
V - promover e apoiar a realização de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do 
adolescente, com indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação dos 
mesmos; 
VI - acompanhar a elaboração e a execução das propostas de leis orçamentárias do Município (Plano 
Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual), indicando 
modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos direitos da criança e 
do adolescente e zelando para o efetivo respeito ao princípio legal e constitucional da prioridade 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
AV. VEREADOR ILSON JORGE, 125 

OURIZONA – PARANÁ 
 
 
 

I - for constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões deliberativas do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - for constatada a violação de qualquer dos deveres relacionados no art.12, § 4º da Lei Municipal nº 
744/2012 e art.13, deste Regimento Interno; 
III - for determinado, em procedimento para apuração de irregularidade em entidade de atendimento 
(arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), a suspensão cautelar dos dirigentes da entidade, conforme art.191, 
par. único, da Lei nº 8.069/90 ou aplicada alguma das sanções previstas no art.97, do mesmo Diploma 
Legal; 
IV - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que regem a 
administração pública, estabelecidos pelo art. 37, da Constituição Federal e art.4º, da Lei nº 8.429/92; 
V - será também afastado do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente o membro 
que for condenado pela prática de crime doloso de qualquer natureza ou por qualquer das infrações 
administrativas previstas na Lei nº 8.069/90.                                                  
§ 1º. A entidade não governamental ou órgão governamental cujo representante não comparecer, sem 
justificativa acolhida, a 05(cinco) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou nas demais 
hipóteses relacionadas neste artigo, receberá comunicação do Conselho, com vista à substituição do 
membro faltoso; 
§ 2º. Perderá o mandato a entidade não governamental que, nas hipóteses do parágrafo anterior, deixe de 
indicar um novo membro que a represente, no prazo de 15 (quinze) dias da comunicação, ou venha a ter 
seu registro junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente suspenso ou cassado; 
§ 3º. Em se tratando de órgão governamental, nos moldes do previsto no art.4º, §4º, deste Regimento 
Interno, o fato será imediatamente comunicado ao órgão a que representa e ao Chefe do Executivo 
Municipal, para fins de nomeação de novo representante, também no prazo de 15 (quinze) dias,  
VI – Desvio de sua finalidade principal, pela não prestação dos serviços propostos na área  de proteção 
da criança e do adolescente. 
VII – Renúncia. 
VIII – Morte. 
IX – Procedimento incompatível com a dignidade das funções. 
X - Condenação por crime comum ou de responsabilidade. 
XI – Mudança de município. 
 
Art. 15. A suspensão cautelar do mandato das entidades e/ou de seus representantes, nas hipóteses 
constantes do artigo anterior, será decidida pela Plenária do Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente, mediante requerimento encaminhado por qualquer dos membros do Conselho, 
Ministério Público ou Poder Judiciário. 
Parágrafo único. A cassação do mandato das entidades representantes da sociedade civil junto ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer hipótese, demandará a 
instauração de procedimento administrativo específico, nos moldes do previsto neste Regimento Interno, 
com a garantia do pleno exercício do contraditório e a ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria 
absoluta de votos dos componentes deste órgão. 
 
Art. 16. Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências, afastamentos e impedimentos dos 
titulares. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.334/0001-50 

 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 083/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 083/2013, MENOR 
PREÇO “global”, para aquisição de 838,10 (oitocentos e trinta e oito vírgula dez 
toneladas) de Calcário a granel - PRNT>75%, conforme o Programa de Apoio ao Manejo e 
Fertilizante do Solo-2013 firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da 
SEAB/EMATER e o Município de Paranacity, Estado do Paraná. O recebimento dos 
envelopes será feito até às 09h:45min (nove horas e quarenta e cinco minutos) do dia17 
(dezessete) de outubro de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos serão efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no 
prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10h:00min (dez horas) do mesmo dia. O 
Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em 
horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 02 de outubro de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 084/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 084/2013, MENOR 
PREÇO “por lote”, para a aquisição de Material de Expediente, Material para 
fabricação de produto artesanal e Gêneros de Alimentação, com entrega fracionada, 
para a área de Saúde da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, conforme 
projeto denominado Incentivo de Reabilitação Psicossocial. O recebimento dos 
envelopes será feito até às 13h:45min (treze horas e quarenta e cinco minutos) do dia 
17 (dezessete) de outubro de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e 
de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, 
no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 14h:00min (quatorze horas) do 
mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no endereço 
supramencionado, em horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 03 de outubro de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / PP077/2013  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: LARISSA MANTOVANI CARRION - MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
18.102.476/0001-07, com domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Avenida Portugal, 929, centro, 
neste ato representada por LARISSA MANTOVANI CARRION, brasileira, solteira, comerciante, domiciliado na cidade de 
Paranacity, Estado do Paraná, na Rua Presidente Castelo Branco, 344, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.117.678-3 
SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 094.185.249-02, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de conserto e montagem de pneus de veículos pesado, 
referente ao Lote n. 01 (um), conforme proposta apresentada pela empresa vencedora. 
 
DO VALOR: 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 23.625,00 (vinte e três mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais), referente ao Lote n. 01 (um), conforme proposta apresentada pela Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias após a emissão e empenho da Nota Fiscal, mediante apresentação de 
documentos devidamente atestada pela administração. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
da descrição da rubrica orçamentária: S.R.M: 07.002.15.452.0014.2019 – 33903901000 FICHA 185 / LIMPEZA PÚBLICA: 
07.003.15.452.0014.2022 - 33903901000 FICHA 223 / RUAS E AVENIDAS: 07.003.15.452.0014.2024 - 33903901000 FICHA 
245 / GABINETE: 02.001.04.122.0002.2002 – 33903901000 FICHA 09 / ADMINISTRAÇAO: 05.002.04.122.0003.2008 – 
33903901000 FICHA 69 / 33903901510 FICHA 70 – 33903901511 FICHA 71 / FISCALIZAÇÃO: 02.003.04.125.0007.2016 – 
33903901000 FICHA 141 / GAB. SECR. DE OBRAS: 07.001.15.122.0014.2018 – 33903901000 FICHA 170 / ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA: 07.003.15.452.0014.2023 – 33903901507 FICHA 236 / GAB. SECR. SAÚDE: 08.001.10.122.0026.2028 – 
33903901000 FICHA 289 / 33903901303 FICHA 290 / POSTO DE SAÚDE: 08.002.10.301.0026.2035 – 33903901000 FICHA 
405 / 33903901303 FICHA 406 / HOSPITAL: 08.002.10.301.0026.2036 – 33903901000 FICHA 425 / 33903901303 FICHA 426 
/ GAB. SECR. EDUCAÇÃO: 09.001.12.122.0018.2040 – 33903901103 FICHA 481 / 33903901104 FICHA 482 / 
TRANSPORTE ESCOLAR: 09.002.12.361.0018.2047 – 33903901103 FICHA 554 / 33903901104 FICHA 555 / GAB. SECR. 
SOCIAL: 10.001.08.122.0028.2053 – 33903901000 FICHA 652 / CONSELHO TUTELAR: 10.002.08.243.0028.2076 – 
33903901000 FICHA 660 / GAB. SECR. AGRICULTURA: 12.001.20.122.0010.2064 – 33903901000 FICHA 759 / PATRULHA 
MECANIZADA: 12.001.20.601.0010.2066 – 33903901000 FICHA 776 / VIVEIRO: 12.001.20.601.0010.2068 – 33903901000 
FICHA 793. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado conforme 
Lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 30 de setembro de 2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        LARISSA MANTOVANI CARRION 

CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 

    
 

 

                                       PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
          EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2013 AO CONTRATO Nº 443399--7799//22001133 
 

 
OBJETO: Contratação de Auxiliar e Serviços Gerais, subordinadas ao departamento de 

Serviços Urbano na LIMPEZA VIAS PÚBLICO. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito 
no CNPJ nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito 
no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
 
CONTRATADA: VVIILLMMAARR  MMAARRTTIINNSS  DDOOSS  SSAANNTTOOSS:: brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 
5.330.423-0 – SSP/PR,  e CPF sob nº 94.442.309-10, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Ribeiro da Silva,11, na cidade  de Paranapoema, Estado do Paraná.  
 
As Clausulas 2º e 4º passarão a ter a seguinte redação: 
 
CLAUSULA SEGUNDA: A contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados o valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais).  
 
CLAUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade por 02 (dois) meses, tendo seu 
início em 01 de outubro de 2013 e seu termo final 30 de novembro de 2013.  
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, 
com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

 
Paranapoema - PR, 01 de outubro de 2011. 

 
 

________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
 

_________________________________ 
VVIILLMMAARR  MMAARRTTIINNSS  DDOOSS  SSAANNTTOOSS 

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  
 

 

                                       PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
          EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2013 AO CONTRATO Nº 444400--8800//22001133 
 

 
OBJETO: Contratação de Auxiliar e Serviços Gerais, subordinadas ao departamento de 

Serviços Urbano na LIMPEZA VIAS PÚBLICO. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito 
no CNPJ nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito 
no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
 
CONTRATADA: JJOOÃÃOO  FFEERRRREEIIRRAA  LLIIMMAA:: brasileiro, casado, CI.RG n.º 12.132.300-6 – 
SSP/PR,  e CPF sob nº 112.474.308-12, residente e domiciliada na Rua Serra Negra, S/N, 
na cidade  de Paranapoema, Estado do Paraná.  
 
As Clausulas 2º e 4º passarão a ter a seguinte redação: 
 
CLAUSULA SEGUNDA: A contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados o valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais).  
 
CLAUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade por 02 (dois) meses, tendo seu 
início em 01 de outubro de 2013 e seu termo final 30 de novembro de 2013.  
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, 
com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

 
Paranapoema - PR, 01 de outubro de 2011. 

 
 

________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
 

_________________________________ 
JJOOÃÃOO  FFEERRRREEIIRRAA  LLIIMMAA  

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  
 

 

                                       PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
          EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2013 AO CONTRATO Nº 444411--8811//22001133 
 

 
OBJETO: Contratação de Auxiliar e Serviços Gerais, subordinadas ao departamento de 

Serviços Urbano na LIMPEZA VIAS PÚBLICO. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito 
no CNPJ nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito 
no CPF sob nº 564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
 
CONTRATADA: RROODDRRIIGGOO  PPRROOFFIIRROO  DDAA  SSIILLVVAA:: brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 
11.002.301-4 – SSP/PR,  e CPF sob nº 087.696.559-10, residente e domiciliada na Rua 
Nova horizonte, S/N, na cidade  de Paranapoema, Estado do Paraná.  
 
As Clausulas 2º e 4º passarão a ter a seguinte redação: 
 
CLAUSULA SEGUNDA: A contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados o valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais).  
 
CLAUSULA QUARTA: O presente contrato terá validade por 02 (dois) meses, tendo seu 
início em 01 de outubro de 2013 e seu termo final 30 de novembro de 2013.  
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, 
com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

 
Paranapoema - PR, 01 de outubro de 2011. 

 
 

________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
 

_________________________________ 
RROODDRRIIGGOO  PPRROOFFIIRROO  DDAA  SSIILLVVAA  

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 106/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 106/2013 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 23 de Outubro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de material e 
equipamento odontológico para as clínicas odontológicas do município de Colorado conforme 
descrito em Edital, sob o tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Outubro de 2013, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 04 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA N.º CC – 002/2013 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 002/2013 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 10 horas do dia 
11 de Novembro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
CONCORRÊNCIA, Concessão onerosa de direito real de uso dos equipamentos e espaço físico 
do imóvel do matadouro municipal, conforme descrito em Edital sob empreitada por preço, tipo 
melhor oferta. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Outubro de 2013 no horário comercial e 
retirado no site http://www.colorado.pr.gov.br/. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 04 de Outubro de 2012. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 164/2013 
 
 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na 
Lei Municipal nº 0993/2012 de 22 de novembro de 2012: 

 
 
 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 36.080,00 trinta e seis mil e oitenta reais), destinados a reforçar as 
dotações orçamentárias abaixo: 
 

 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.280,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.025 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.500,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 6.500,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.125 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.125 5.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUNTENÇAO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS 

E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.736 3.000,00 
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Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 
 

I - Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS – 5% EDUCAÇÃO 6.500,00 

0.1.507 RECURSOS VINCULADOS – COSIP-ILUMINAÇAO PÚBLICA 6.800,00 

3.1.125 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR - 
PETE 

12.000,00 

 TOTAL 25.300,00 

 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 10.780,00 (dez mil e setecentos e oitenta 
reais): 

 

 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.507 3.800,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.507 3.000,00 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.500,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.16.00.00 Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 490,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 0.1.000 1.150,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 1.140,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.025 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUNTENÇAO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS 

E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.736 3.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 093/2013  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DO AVISO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2013. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
103/2013, torna público a retificação do aviso de anulação do Pregão Presencial – Registro Preço nº 
093/2013, publicado no jornal o regional nº 2650 em 29/09/2013, página 24, o objeto do referido 
pregão.  
 
Onde se lê 

Josimary Barcelos 
Pregoeira 

 
 
Leia-se: 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 As demais disposições contidas no aviso permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 02 de Outubro de 2013. 
 
 

JOSIMARY BARCELOS 
Pregoeira 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 

Atalaia - PR, em 01 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 0159/2013 

 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 30 de Setembro de 2013, 
a Sra. AMANDA RAFAELA DE SOUZA GRANZOTTO, portadora da Cédula de Identidade nº 
9.904.648-1 SSP-PR e CPF 057.350.969-74, do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, do Quadro deste Executivo Municipal, conforme requerimento protocolado 
sob nº 890/2013. 
 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na Data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 30 de Setembro 

de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 
 

I - Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS – 5% EDUCAÇÃO 6.500,00 

0.1.507 RECURSOS VINCULADOS – COSIP-ILUMINAÇAO PÚBLICA 6.800,00 

3.1.125 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR - 
PETE 

12.000,00 

 TOTAL 25.300,00 

 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 10.780,00 (dez mil e setecentos e oitenta 
reais): 

 

 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.507 3.800,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.507 3.000,00 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.500,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.16.00.00 Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 490,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 0.1.000 1.150,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 1.140,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.025 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUNTENÇAO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS 

E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.736 3.000,00 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013 
 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Concurso 
Público Edital nº 01/2013 para provimento de 
cargo efetivo, que integra o quadro de servidores 
públicos municipais de Paranapoema, e dá outras 
providências.  

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e Lei Complementar Municipal nº 
07/2006 – Estatuto dos Servidores Públicos de Paranapoema, resolve: 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

Este Edital destinado a abertura de Concurso Público Municipal de nº 01/2013, para o provimento de cargo 
de provimento efetivo, que integra o quadro de servidores públicos municipais, como segue: 
 
 
1. DO CARGO A SER PROVIDO 

VAGAS CARGO REQUISITOS MININOS CH Salário Inicial 
(R$) 

 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
02 GARI Ensino Fundamental Incompleto 40 678,00 30,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 O preenchimento da inscrição é de inteira responsabilidade do candidato.  
 
2.2 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências 
legais contempladas neste Edital. 
2.2.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata de dados, deixar de 
apresentar os documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que 
verificado posteriormente, será excluído do concurso, com o conseqüente cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos decorrentes, pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal, cabendo quando for o caso o recurso administrativo para o mesmo. 
 
2.3 O simples requerimento de inscrição do candidato implicará o conhecimento do Edital, Decretos, 
Portaria e demais documentos relacionados ao Concurso Público e, conseqüente, aceitação.  
 
2.4 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. Não serão aceitos pedidos de isenção de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.5 DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se aos cargos públicos do quadro de servidores efetivos do Município de Paranapoema, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
haverá impedimento da posse: 
2.5.1 Ter nacionalidade brasileira. 
2.5.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
2.5.3 Quando do sexo masculino, haver cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei. 
2.5.4 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da admissão. 
2.5.5 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão de 
Classe e experiência, quando for o caso, no ato da nomeação. 
2.5.6 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, de acordo com o item 6.2.1 deste Edital, 
quando da nomeação. 
 
2.6 DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL 
As inscrições serão realizadas no período de 10 de outubro de 2013 a 24 de outubro de 2013 sendo 
que no dia 24 de outubro de 2013, as inscrições encerrarão às 17 horas, através do site 

 
 

www.exatuspr.com.br. O boleto para pagamento deverá ser impresso até às 17 horas do dia 24 de 
outubro de 2013.  
O pagamento poderá ser efetuado até o dia 24 de outubro de 2013, preferencialmente nas casas 
lotéricas, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve ser impresso pelo candidato após o 
preenchimento do formulário de inscrição na internet.  
2.6.1 Para os candidatos que não possuem acesso a internet, a inscrição poderá ser realizada na Prefeitura 
Municipal de Paranapoema, sito à Rua Dr. José Cândido Murici, 216, Centro, das 09hs às 11hs e das 13hs 
às 16hs, nos dias úteis durante o período de inscrição. 

 
2.7 Não haverá, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, devendo todos os documentos ser 
apresentados por ocasião do preenchimento da ficha de inscrição. Verificado, a qualquer tempo, o 
recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será a mesma cancelada. 
 
2.8 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu, sendo 
vedada qualquer alteração posterior. 
 
2.9 O candidato que não realizar o pagamento da inscrição até a data prevista no boleto bancário, será 
considerado inabilitado. 
 
2.10 As inscrições serão realizadas pelo site www.exatuspr.com.br. Qualquer informação sobre a realização 
das inscrições será na Divisão de Recursos Humanos, na Prefeitura do Município de Paranapoema. A 
Divisão de Recursos Humanos prestará todas as informações necessárias e orientará os interessados na 
obtenção dos elementos indispensáveis à inscrição. 
 
2.11 Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de 
Inscrição. 
2.11.1 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se ao Município de Paranapoema e Exatus o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
não preencher o documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 
2.12 A Comissão Especial do Concurso fará publicar a homologação das inscrições, logo após seu 
encerramento, ato do qual constará lista dos nomes e números de inscrições dos candidatos aptos a 
realizarem as provas. A publicação da homologação das inscrições será feita no órgão oficial do Município, 
Jornal O Regional, em Edital afixado nas dependências da Prefeitura do Município de Paranapoema e 
através no site www.exatuspr.com.br. 
 
2.13 Não serão aceitos para fins de inscrição no concurso, recibo ou protocolo de solicitação de documento, 
fornecido por qualquer órgão de qualquer natureza. 
 
2.14 Não serão aceitas, em hipótese alguma e sob nenhum pretexto, inscrições de candidatos que se 
apresentarem posteriormente ao prazo de inscrição. 
 
2.15 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em 
duplicidade. 
 
2.16 A Empresa Contratada e a Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.17 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição. 
 
2.18 O candidato poderá imprimir o cartão de inscrição, que estará disponível no mesmo endereço 
eletrônico www.exatuspr.com.br, no qual estará indicado o local, o horário e o endereço da realização das 
provas, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção do cartão de inscrição por meio de 
impressão. 
 
2.19 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 
estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 
certame. 
 

 
 

2.20 Do indeferimento do pedido de inscrição, do cancelamento e da inabilitação do candidato caberá 
recurso dirigido ao Prefeito Municipal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a 
publicação que por último se realizar na forma referida no item 2.12, de forma eletrônica através do site 
www.exatuspr.com.br, link recursos. 
 
 
3. DAS PROVAS 
 
3.1 O presente concurso será realizado da seguinte forma: 
3.1.1 Para o cargo de Gari será realizado em duas etapas: prova objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório e prova prática de caráter eliminatório e classificatório. 
 
3.2 A prova objetiva consistirá de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (a,b,c,d), 
sendo uma só correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de três horas 
improrrogáveis, incluído o tempo para o preenchimento do cartão resposta.  
3.2.1 A prova versará sobre português, matemática, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos 
inerentes ao respectivo cargo, conforme previsto no conteúdo programático (Anexo I do presente edital), 
distribuídas da seguinte forma: 
Conhecimentos específicos – 16 (dezesseis) questões – 4,00 (quatro vírgula zero) pontos cada questão 
Conhecimentos gerais – 04 (quatro) questões – 4,00 (quatro vírgula zero) pontos cada questão 
Português – 06 (seis) questões – 2,00 (dois vírgula zero) pontos cada questão 
Matemática – 04 (quatro) questões – 2,00 (dois vírgula zero) pontos cada questão 
3.2.2 Serão considerados aprovados na prova objetiva, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50,00. 
 
3.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário 
munido de: 
3.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.exatuspr.com.br. 
3.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 
3.3.2.1 Cédula de identidade, fornecida por órgão ou conselho de representação da classe, carteira de 
motorista, carteira de trabalho (modelo novo), expedido a partir de 20 de janeiro de 1997. O documento 
deverá ser apresentado de forma legível e em via original, não sendo permitida apresentação de fotocópia. 
3.3.2.2  Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de 
Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que 
não constam no item 3.3.2.1. 
3.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 
documento de identidade. 
3.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 
3.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
3.3.5 A Comissão Especial de Concurso, no dia de realização das provas, poderá exigir para ingresso na 
sala de aplicação da prova, somente o exigido no item 3.3.2 desde que o candidato tenha sua inscrição 
homologada. 
 
3.4 A prova objetiva será realizada no dia 17 de novembro de 2013, em local e horário a ser definido 
por ocasião da publicação do Edital de Homologação das Inscrições a ser publicado em Edital nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no Jornal O Regional e no site 
www.exatuspr.com.br.  
 
3.5 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas objetivas serão fechados 15 minutos antes 
do início das provas. O candidato que chegar após este horário não poderá realizar as provas. 
 
3.6 É de inteira responsabilidade do candidato identificar o local de prova. 
 
3.7 Não haverá provas em outros horários por conta de enfermidade do candidato. 
 
3.8 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do início 
das mesmas. 
 

 
 

3.9 Quando da realização da prova, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para 
assinatura da ata e lacre dos envelopes com os cartões respostas e provas, comprovando a regularidade de 
aplicação da provas. 
 
3.10 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional para 
quem amamentar. 
 
3.11 Será concedida fiscalização especial aos candidatos portadores de necessidades especiais ou 
gravidez que, a critério médico, devidamente comprovado junto a Comissão Especial até o último dia de 
realização de inscrição do concurso, que estiver impossibilitado, de realizar a prova em sala de aula com os 
demais candidatos. 
 
3.12 Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, no primeiro dia útil 
posterior a realização da prova objetiva, em publicação no Jornal O Regional, em Edital nas 
dependências da Prefeitura Municipal e através do site www.exatuspr.com.br. 
 
3.13 A assinatura do candidato e dos fiscais de sala será lançada no cartão resposta, que terá o número da 
inscrição repetido na prova. 
 
3.14 A prova prática para o cargo de Gari serão avaliados os seguintes pontos: 
I – Habilidade com equipamentos 
II – Eficiência/qualidade 
III – Aptidão 
IV – Organização na execução dos trabalhos 
V – Conhecimento especifico na área 
Cada critério acima mencionado terá a validade de 0,00 à 20,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos. 
 
3.14.1 A data, local e horário da prova prática estarão estabelecidos no Edital de Convocação da Prova 
Prática que será aplicada apenas para os candidatos aprovados na prova objetiva. 
3.14.2 Serão considerados aprovados na prova prática, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 50,00 (cinquenta) pontos. 
 
3.15 O candidato que se recusar a fazer a prova objetiva ou prova prática, quando houver, ou se retirar do 
recinto durante a realização dela, sem autorização da Banca Examinadora, ficará automaticamente 
eliminado do concurso. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente das médias 
obtidas no conjunto, da seguinte forma: 
4.1.1 Para o cargo de Gari a classificação se dará pela nota final, sendo: NF= (NO+NP)/2, onde NF = nota 
final, NO = nota da prova objetiva e NP= nota da prova prática. 
 
4.2 Em caso de igualdade de notas na classificação, como critério de desempate para todos os cargos 
previstos neste edital, terá preferência o candidato que sucessivamente: 
4.2.1 Que obtiver maior nota na prova de conhecimento específico; 
4.2.2 Que obtiver maior nota na prova de português; 
4.2.3 Que obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
4.2.4 Que obtiver maior nota na prova de matemática; 
4.2.5 Mais idoso. 
4.2.6 Nos termos da Lei nº 10.741/2003, o Estatuto do Idoso, o primeiro critério de desempate entre os 
candidatos com mais de 60 (sessenta) anos e entre estes e os demais candidatos será a idade. 
 
4.3 O resultado do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no Jornal O 
Regional, em Edital nas dependências da Prefeitura do Município de Paranapoema e no site 
www.exatuspr.com.br.  
4.3.1 Ao candidato aprovado, se necessário, será fornecido um certificado de aprovação pela Banca 
Examinadora do Concurso Público. 
 
4.4 A nomeação respeitará a ordem de classificação final. 
 

 
 

4.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do 
resultado final, conforme previsto no item 4.3 deste Edital. 
 
 
5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
5.1 Em cumprimento ao artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, ficam reservadas aos candidatos 
portadores de deficiência, das vagas ofertadas no processo de seleção, 05% (cinco por cento), conforme 
regulamenta a Lei Orgânica Municipal. 
 
5.2 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste processo de seleção, 
desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido. 
 
5.3 Os portadores de deficiência participarão em igualdades de condições com os demais candidatos. 
 
5.4 As vagas definidas, que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursandos, observada a ordem de classificação. 
 
5.5 Até o último dia de realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá protocolar 
declaração, junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Paranapoema, concernente a condição 
e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico (original) atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado ao 
protocolo de inscrição. O Laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-admissionais, no 
caso do candidato ser aprovado e convocado. 
5.5.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá solicitá-las por 
escrito até o último dia de inscrição, protocolando requerimento junto a Divisão de Recursos Humanos do 
Município de Paranapoema. 
 
5.6 A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições, mesmo que tenha assinalado tal opção. 
 
5.7 Os candidatos que no ato de inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas 
provas, além de figurarem nas listas de classificação geral, terão seus nomes publicados em relação à 
parte, observada a respectiva ordem de classificação. 
 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante AVR Assessoria Técnica Ltda (Exatus), 
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento enviado à Rua Sinop, 631 – 
Iporã – Paraná, CEP: 87.560-000, e perante a Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Paranapoema, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não-atualização 
de seu endereço. 
 
6.2 A inscrição no Concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros 
que forem publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas e critérios, obrigam-
se os candidatos a cumprir. 
 
6.3 A vagas reservadas a candidatos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão 
revertidas aos demais candidatos de ampla concorrência. 
 
6.4 Será admitida impugnação deste Edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado de forma on line através do site 
www.exatuspr.com.br.  
 
6.5 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime 
estatutário. 
6.5.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão: 
I - Cédula de Identidade (RG) e fotocópia autenticada; 
II  - Certificado de reservista e fotocópia autenticada, quando couber; 

 
 

III  - Título de eleitor e fotocópia autenticada; 
IV  - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência; 
V  - Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) e fotocópia autenticada; 
VI - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida.  
VII - Registro no órgão de classe e fotocópia autenticada, quando couber; 
VIII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 
IX  - Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos e fotocópia autenticada, quando couber; 
X  - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
XI - Atestado de sanidade física, quando solicitado;  
XII - Atestado de saúde ocupacional (exame pré-admissional) e exames médicos de hemograma 
completo, urina I e raio-x do tórax e coluna e para Educador Infantil, além dos exames mencionados, deverá 
apresentar avaliação de médico otorrinolaringologista; 
XIII - Certidão negativa do Cartório Distribuidor do Fórum Estadual e certidão negativa do Cartório de 
Títulos e Protesto de Documentos, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
XIV  - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV  - Carteira de Trabalho; 
XVI  - Cópia do PIS/PASEP se já inscrito; 
XVII  - Certidão de tempo de serviço público anterior; 
XVIII  - Comprovante de residência; 
XIX  - Carta de apresentação de uma empresa ou de duas pessoas físicas;  
XX  - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, com a respectiva carga 
horária, caso houver. A presente declaração estende-se a empregos e funções em autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público. 
 
6.6 Somente será nomeado o candidato que for julgado apto, física e mentalmente, por junta médica oficial 
do Município. 
 
6.7 Para efeitos de nomeação do cargo público o candidato deverá atender necessariamente as seguintes 
condições: i) atendimento aos requisitos para inscrição de acordo com o item 2 e seus subitens constantes 
deste Edital; ii) apresentação da documentação exigida para admissão conforme dispõe o subitem 6.5.1 
deste Edital; e iii) ter sido julgado apto, física e mentalmente, por junta médica oficial do Município. 
6.7.1 Em caso de não atendimento, pelo candidato, do item 6.7 ocorrerá à preclusão do direito da 
nomeação, o que ensejará a convocação do candidato seguinte. 
 
6.8 O candidato aprovado, convocado e nomeado deverá comparecer na Prefeitura Municipal no prazo 
improrrogável de trinta dias, contados da publicação, no órgão oficial, do ato de provimento, para tomar 
posse e deverá entrar em exercício no prazo de dez dias a contar da posse. 
 
6.9 O concurso terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da publicação da homologação do resultado, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por até igual período. 
 
6.10 A aprovação e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à contratação.  
 
6.11 Os pedidos de revisão de provas serão dirigidos a Banca Examinadora, devidamente fundamentado, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subseqüente à publicação do gabarito 
preliminar, nota da prova objetiva e nota da prova prática, por meio eletrônico através do site 
www.exatuspr.com.br, no link recursos, cabendo à Comissão Especial decidir sobre eles. 
6.11.1 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
6.11.2 Se provido o pedido de revisão, a Comissão Especial do concurso determinará as providencias 
devidas. 
6.11.3 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os 
requerimentos que derem entrada fora do prazo. 
6.11.4 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão (ões), a pontuação correspondente a 
essa (s) questão (ões) será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde 
que já não tenham recebido a pontuação correspondente a questão anulada quando da correção dos 
gabaritos. Caso haja alteração de resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com o novo 
gabarito oficial para todos os candidatos independentemente de terem recorrido ou não. 
6.11.5 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora 
ou atribuição de notas diferentes para soluções iguais. 
 

 
 

6.12 Os recursos deverão ser dirigidos a Comissão Especial do Concurso e deverão constar a justificativa 
do pedido, em que se apresente sua razão, sendo liminarmente indeferidos os que não contenham fatos 
novos ou que se baseiam em razões subjetivas. 
 
6.13 Se ficar provado o vício, irregularidade insanável ou preterição de formalidade substancial, o concurso 
será anulado total ou parcialmente por ato do Sr. Prefeito Municipal. 
 
6.14 O candidato que, visando interesses pessoais, lançar mão de falsas alegações e fatos inverídicos com 
o propósito de embargo do processo seletivo, após a apuração dos fatos, poderá ser processado 
criminalmente e impedido, de se inscrever em outros concursos realizados por órgãos públicos municipais. 
 
6.15 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive 
moléstia ou atraso, na eliminação do candidato faltoso no concurso. 
 
6.16 Não será permitido o uso de máquinas calculadoras, equipamentos e/ou aparelhos eletrônicos, ou 
outros instrumentos similares, consulta a qualquer tipo de material e, ainda, não será admitida qualquer 
espécie de consulta, inclusive legislação seca ou comunicação entre os candidatos. 
 
6.17 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta, ou houver 
rasura, ou marcação a lápis ou não for assinalada alguma alternativa. 
 
6.18 Não haverá substituição do cartão resposta ou prova em caso de erro ou rasura do candidato. 
6.18.1 Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões respostas ou provas, feitos pelos próprios 
candidatos. 
 
6.19 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 
 
6.20 Os candidatos não poderão ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente e 
acompanhado por fiscal. 
 
6.21 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o material 
recebido. Contudo, o candidato poderá anotar o gabarito junto ao rascunho fornecido pela Banca 
Examinadora. 
 
6.22 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a 
candidatos, mesmo após o encerramento do Concurso Público, sendo que ficará a disposição dos 
mesmos uma cópia das provas na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Paranapoema. Durante o prazo de recurso das questões da prova objetiva, estará disponível no site 
www.exatuspr.com.br, um exemplar de cada prova. 
 
6.23 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia das 
provas, em Ata, pela Comissão Especial. 
 
6.24 Será excluído do concurso público, por ato da Comissão Especial do Concurso, o candidato que 
cometer as seguintes irregularidades: 
I - Agir com incorreção ou descortesia para com os membros da Banca Examinadora, fiscais de prova, 
auxiliares ou autoridades presentes; 
II - Utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros; 
III - Não devolver integralmente o material solicitado pela Comissão Especial no dia das provas; 
IV - Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio; 
V - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente e em casos especiais em companhia do fiscal; 
VI - Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário; 
 
6.25 As notas das provas, bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, 
considerando-se as duas casas após a vírgula.  
 
6.26 Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos que não estiveram 
presentes no dia da prova. 
 
6.27 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. Não serão aceitos pedidos de isenção de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

 
 

 
6.28 O concurso público será realizado sob a responsabilidade da AVR Assessoria Técnica Ltda (Exatus), a 
qual compete o cumprimento das cláusulas e condições estipuladas no instrumento de contrato. 
 
6.29 A elaboração das provas e a sua fiscalização caberão a Banca Examinadora. 
 
6.30 Os cartões respostas e provas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a 
guarda da AVR Assessoria Técnica Ltda (Exatus). 
 
6.31 Exemplares das provas objetivas, cartões respostas e provas práticas referentes ao concurso serão 
confiados, após seu término, à guarda da Empresa Contratada, os quais serão mantidos durante o prazo de 
validade do concurso. As provas objetivas realizadas pelos candidatos serão mantidas pelo prazo de três 
meses da homologação, findo o qual, serão incineradas.  
 
6.32 O ocupante de cargo, emprego ou função na Prefeitura Municipal, quando aprovado em concurso, não 
terá, para fins de nomeação, qualquer vantagem sobre os demais aprovados. 
 
6.33 O candidato que já estiver investido em dois cargos públicos ativos ou em um cargo público efetivo e 
um aposentado, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga se não renunciar o vínculo 
empregatício anterior. 
 
6.34 Durante o prazo de validade do concurso, além das vagas previstas, poderão ser preenchidas, por 
candidatos aprovados, as vagas existentes do Plano de Cargos e Vencimentos assim como as que vierem a 
vagar no período, bem como as que forem criadas. 
 
6.35 Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito Municipal, através de 
publicidade prévia e ampla. 
 
6.36 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem os editais, portarias, decretos, 
comunicados e demais publicações referentes a este concurso no Jornal O Regional, em Edital nas 
dependências da Prefeitura do Município de Paranapoema e através do site www.exatuspr.com.br até a 
homologação final do concurso. Após, os demais atos serão publicados no Jornal O Regional. 
 
6.37 Em havendo alterações, atualização ou acréscimos dos itens do presente edital, haverá publicação no 
órgão oficial, no prazo legal. 
 
6.38 O resultado oficial final das provas escritas será divulgado no Jornal O Regional, em Edital nas 
dependências da Prefeitura do Município de Paranapoema e no site www.exatuspr.com.br. 
 
6.39 Os conteúdos programáticos para as provas objetivas são os constantes do Anexo I e as atribuições 
dos cargos constantes no Anexo II. 
 
6.40 Durante o prazo improrrogável previsto no edital, aquele aprovado em concurso público será 
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir o cargo. 
 
6.41 Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora do Concurso e pela Comissão Especial, 
de conformidade com a legislação vigente. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2013. 
 
 
 

........................................ 
PREFEITO  

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 

1- PORTUGUÊS 
CARGO: GARI. 
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 
 
2- MATEMÁTICA 
CARGO: GARI. 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas.  
 
3- CONHECIMENTOS GERAIS 
CARGO: GARI. 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Paranapoema e Geografia do 
País, Estado do Paraná e Município de Paranapoema. 
 
4- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Cargo: GARI. 
Conhecimentos Específicos: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de 
execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de 
segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, 
conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a 
execução do serviço de gari. Noções básicas de atendimento ao público. 
 
 
 

ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 
Cargo: GARI. 
- varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos 
similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; 
- recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros 
depósitos adequados; 
- percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para coletar o lixo; 
- raspar meios-fios; 
- fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, esgotos, caixas de areia, poços e tanques; 
- zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, 
recolhendo-os e mantendo-os limpos; 
- limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 
condições de asseio requeridas; 
- recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; 
- comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada; 
- executar outras atribuições afins. 
 

 

                                       PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
          EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 TERMO ADITIVO INCORRETO  Nº 01/2013 AO CONTRATO Nº 383-22/2013 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL   E LAVAGENS DA FROTA DO USO DA ADMINISTRAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, PREGÃO PRESENCIAL 02/2013. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela 
Prefeita Municipal senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.256.731 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 564.385.839-87, e: 
 
CONTRATADA: SANDRA C LOURENÇO SILVA, com sede na Av. paranapanema n.º s/n – Município 
de Paranapoema – Estado do Paraná, inscrita sob o CNPJ/MF n.º 03.387.598/0001-12 representada 
neste ato pela Senhora SANDRA CRISTINA LOURENÇO SILVA, com endereço na Rua Dr. Jose 
Candido Muricy, 1157 – centro – Paranapoema, Estado do PARANÁ. 
 
As Clausulas 2º e 4º passarão a ter a seguinte redação: 
 
CLAUSULA SEGUNDA: a contratante pagará a contratada o valor de R$ 74.480,00 (setenta e quatro 
mil e quatrocentos e oitenta reais), sendo os itens:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 
1 DIESEL COMUM LT 36000 R$ 2,18 R$ 78.480,00 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  
 

Paranapoema - PR, 24 de setembro de 2013. 
___________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
  

_____________________________________ 
POSTO PARANÁ 

SANDRA C LOURENÇO SILVA 
CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS:  
 
1 -  

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 090/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS EM RESIDENCIA DE PESSOAS CARENTE. 

EMPRESA: VALMIR MENDES. 
 
CPF: 101.777.508-71 
 
 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.001.08.244.0051.1013.339036.0000 FONTE 01000 RED. 373 

  
 
                                                                                                                                                                    
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 04 DE OUTUBRO DE 2013 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0123/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 091/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SOLDAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA EM 

GERAIS NA FROTA MUNICIPAL. 

 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reias). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.001.04.122.0002.2002.339039 FONTE 01000 RED. 07  
05.001.26.782.0014.2011.339039 FONTE 01000 RED. 96 
05.001.26.782.0013.2010.339039  FONTE 01504 RED. 86 
06.001.15.452.0018.2014.339039 FONTE 01000 RED. 113 
06.001.15.452.0019.2015.339039 FONTE 01504 RED. 117 
06.001.15.452.0028.2021.339039 FONTE 01000 RED. 151 
06.001.15.452.0029.2022.339039 FONTE 01504 RED. 158 
07.001.10.301.0032.2023.339039 FONTE 01000 RED. 168 
07.001.10.301.0033.2024.339039  FONTE 01303 RED. 181 
07.001.10.301.0039.2030.339039 FONTE  01495 RED. 202 
08.001.12.361.0057.2042.339039 FONTE 01000 RED. 247 
08.001.12.361.0058.2043.309039 FONTE 01103 RED. 261 
08.001.12.367.0076.2060.339039 FONTE 01000 RED. 289 
08.007.27.812.0071.2056.339039 FONTE 01000 RED. 320 
12.001.08.243.0077.6008.339039 FONTE 31934 RED. 333  
12.001.08.243.0077.6038.339039 FONTE 01000 RED. 339 
12.001.08.244.0050.2037.339039 FONTE 01000 RED. 368 
 
                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 04 de outubro de 2013 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 


